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'' Que não há direito penal 
vagando fora da lei escrita, 
e a fonte Única do direito 
penal é a norma legal ". 

Nelson Hungria 

tt Que a espada sem a balança 6 
a força brutal; a balança sem 
a espada; é a impotência do 
direito ". 

Rudolf Von Ihering 



A presente dissertação mostra teoricamente, 

através das pesquisas feitas na doutrina, Constituiçbes 

Federais, Lei 9.605/98, Lei 9.099/95 e Lei 8.072/90 e 

suas alterações, a Tutela Penal Ambiental com suas sanções 

penais para às pessoas físicas. Coloca também, O hist6rico 

das sançdes penais no Brasil desde as Ordenações 

Manuelinas, Ordenações Filipinas, período Imperial no 

Brasil e as penas, as penas na República, a reforma 

Penal de 1984, as sanções penais ng Constituição ~ederal 

de 1988, os principias constitucionais do meio ambiente e ,  

0s bens ambientais. É discorrido no presente trabalho, 

sobre as penas, suas características, a teoria absoluta, 

teoria relativa e a mista . 
A dissertação aborda a Lei Penal Ambienta1 e 

as sanções penais para as pessoas físicas, 0s tipos de pena 

para elas, a pena privativa de Liberdade, a decadência 

da pena de prisão, aplicaçao da pena nos delitos ambientais 

na Lei 9.0gg/g5, a transaçao penal e a SusPensao do 

Processo no crime ambiental. 

E para finalizar, mostra a inaplicabilidade 

das sanções de prisão nos crimes ambientais, a importancia 

da dignidade humana, que toda a pessoa humana deve ter, e, 

através da cidadania participativa, e este instrumento 6 

garantido na Constituição Federal, e, com ele, vamos 

conseguir unir o bem - estar, a liberdade da pessoa 

humana e o meio ambiente ecologicamente equilibrado, e 

verificar que, para o Estado e para a sociedade, é melhor 

Socializar o cidadão do que ressocializá - 10. Falamos 

também no Direito Comparado do Direito Penal Ambiental. 
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A açao predatória do homem sobre a terra & 
tão antiga quanto a sua existencia, através da História, 

desde as mais antigas sociedades, podemos observar 

atividades causadoras de degradaçao ambienta1 . A qualidade 
do meio ambiente é um valor fundamental a vida humana, é um 
bem de alta releváncia, na medida que o homem necessita dele 

Para sua sobrevivência, pois o Homem 6 um Ser integrante do 
meio ambiente. 

O ambiente sempre foi protegido no mundo, 

certo que não com tanta intensidade, mas sempre foi 

Protegido. A proteção nos Últimos tempos ficou intensa, 

pois, a população cresceu e cresce absurdamente, no mundo 

somos bilhões, e as nossas necessidades continuam cada dia 

crescendo. AS empresas desenvolveram técnicas para atender 

as necessidades da sociedade mundial e local, e esta 6 

altamente consumista, e não houve tanta preocupação em 

preservar o meio ambiente. 

A ganância pelo dinheiro, não sensibilizou 

os empresários, pessoas que pensavam que podiam 

desordenadamente, de qualquer forma, poluir e destruir 

a natureza. Hoje algumas empresas estão desenvolvendo 

tbcnicas para explorar de forma correta O meio ambiente, 

para corrigir as tbcnicas que destruíram a natureza. 



NO Brasil, a preocupaçtio com 4 meio ambiente 

vai se tornando cada vez mais abrangenle, e isso d 

bom. Temos que conscientizar as pessoas, e principalmente a& 
crianças, para que se tornem futuras geraçUe3 com a 
consciência de preservar o meio ambiente; trabalhadores, 

educadores, profissionais liberais, empresdrios que, acima 

de tudo, preservem o meio ambiente* 

Mas, enquanto isso vai se desenvolvendo 

através de campanhas ecol6gicaS pelas Instituições 

Governamentais, Organizações não Governamentais e meios de 
comunicação, temos que combater desde agora as condutas que 

destroem o meio ambiente. 

Como fazer para frear o instinto devastador 

do homem para com o meio ambiente? Em primeiro lugar, como 

já foi dito, temos que conscientizar as pessoas e as 
crianças, depois a criação dos delitos ambientais , a 
Criminalização de condutas que atingem o meio ambiente . 

Certo que, o Direito Penal Ambienta1 sozinho 

nao deve ser utilizado para combater, para frear a 

destruição que o homem faz com o meio ambiente, e tem que 

ser o último recurso depois de outros meios, como a sançao 

civil e administrativa. 



A proteção do meio ambiente B t &o 

relevante para o seio social, que importantes mudanças 

ocorreram na área do Direito Ambiental, como a 

promulgação da Lei 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, 

conhecida como a Lei dos Crimes Ambientais , tendo em vista, 
que antes as regras para os crimes ambientais estavam 

embrenhadas num confuso palheiro de leis . 

\ 
Agora, com a nova Lei 9.605 / 98, 

sistematizou - se adequadamente numa sb ordenação as normas 

de Direito penal miental, possibilitando O seu 

conhecimento pela sociedade e sua execução pelos órgãos 

estatais. A nova Lei é dotada de regras avançadas, 

estabelecendo coerentemente quase todas as condutas criminais 

e administrativas lesivas ao meio ambiente, e suas sanções 

Penais, sem prejuízo das sanções previstas, já existentes em 

outras leis especificas . 

A escolha deste tema 6 de grande 

relevância, levando em conta a gama de assuntos abordados 
pela Legislação em questão, pois, da lei d prática existe um 

caminho longo, e porque esta legislação ambienta1 6 
Considerada uma das mais avançadas do mundo. 



A idéia de falar sobre este temar $dl 

pena aplicada à pessoa física nos delitos ambientais, 

surgiu por tratar - se de Lei recente, a Lei 9.605 de 12 
de fevereiro de 1998, e verificar se a mesma vem  atende^ 

aos anseios da sociedade. Quando o infrator ambienta$ 

cometer um delito ambienta1 e for condenado, a sociedade 
se satisfaz em ver o condenado cumprindo pena diversa da 

Pena de prisão ou este tem que ir para a prisão e 
ficar preso, não importando qual o tipo de delito que 

cometeu? 

Diversas matérias publicadas nos jornais, 

revistas, na mídia em geral, sempre destacam a opiniao 

~fiblica em dizer que bandido tem que ir para a cadeia, ser 
preso, não importa qual o tipo de delito cometido. Mas ser8 

que o infrator, nos crimes arnbientais, 4 o mesmo que outros 

infratores penais? A prisao lhe far8 melhor ou pior? É 

sobre estes assuntos que iremos discorrer. 

É pretensao desta dissertação, tratar da Lei 

9.605/98 e, a expressão jurídica e social que ela trouxe em 

nosso ordenamento jurídico penal e, mais especificamente, 

nas penas em relaçao as pessoas físicas pela prática de crime 

ambienta1 e sua aplicação, bem como relatar que a pena 
privativa de liberdade está em decadência. 



Tendo em vista o leque de assuntos trazido@ 

pela nova Lei, é importante fazer uma sintese da situaçdo 
do meio ambiente no Brasil, e das penas desde a colonizèç$& 

ate a presente data. O objetivo a alcançar 6 ,  rnostkik h 

~ V O ~ U Ç ~ O  da preocupaçao da sociedade para Com Ò mei6 

ambiente e a liberdade da pessoa humana, bem Como, 

verificar se as sançbes penais para as pessoas fisicas, 

existentes na Lei 9.605/98, são eficazes para o combate 

das condutas criminais do ser humano Para com o meio 

ambiente. 

A presente dissertaçao está dividida em 

sete capítulos, apresentando resultados de pesquisas 

realizadas em diversas fontes: na doutrina, em Leis que 

agravam as penas, como a Lei dos Crimes Hediondos e suas 

alterações, a Lei 9.605/98, Constituição Federal de 1988, 

revistas e jornais em geral. 

O trabalho, no seu Capitulo I, inicia - se 
com a apresentação do histbrico da questão ambienta1 no 
Brasil, desde a sua coloniza~ã~ e Suas C~n~titui~ões de 

1824, 1891, 1934, 1937, 1946, 1967, até a Constituição 

Federal vigente de 1988 Seus princípios Constitucionais e 

legais do meio ambiente e, falaremos também dos Bens 

Ambientais. 



NO Capitulo 11 vamos tratar da sançao penal 
desde as Ordenações Manuelinas, Ordenações Filipinas, Periodo 

Imperial Brasileiro e suas penas, a Rep~blica e suas penas, 

e a reforma penal na parte geral de 1984, tendo em vista que 
veio consolidar uma harmonia da pena e o Estado 

Democrático de Direito que nossa pátria começava a 

"respirar", 

Prosseguindo o assunto das penas, no 

Capitulo 111 falaremos da Pena, suas características, as 

Teoria das Penas, teoria absoluta , relativa e a mista, e 

as Penas que a Constituição Federal de 1988 proibiu. 

Na sequência, no Capitulo IV, entraremos na 

Lei Penal Ambienta1 que é a Lei n.O 9.605 de 12 de fevereiro 

de 1998, que trata dos Crimes Ambientais, o tipo de pena que 

e 1 5  trouxe para as pessoas físicas, de qual falaremos em 

especial das penas restritivas de direito. 

NO mesmo Capitulo, vamos colocar alguns pontos 

sobre a pena privativa de liberdade, seus tipos de 

prisão. 



Ainda no Capitulo IV, vamoél tratar da pena 

privativa de liberdade, e saber qual a importancla que ela 

tem hoje, se ela tem mais críticas diante da alto8 

índices de rebeliões, reincidências, elevado custo para 
os cofres do Estado, superpopulação carcerária, ou se 

ela atende os pensamentos modernos da Política Criminal 

para os delinquentes ambientais, que é tratado no 

mesmo capitulo. Abordaremos ainda, a decad8ncia da 

pena privativa de liberdade nos tempos modernos, e que 

ela não atende mais a sua finalidade, para todos os 

tipos de delitos. 

O Capitulo V tratará da pena nos delitos 

ambientais, que pode ser aplicada a Lei 9.099/95, que 6 

Conhecida como Juizados Especiais Criminais. Faremos uma 
colocaç%o dos pontos mais importantes, tendo em vista que 

o objetivo desta dissertação não 6 a Parte processual 

penal, mas sim, as penas Para as pessoas físicas, que 

existem na Lei Penal Ambiental, quando é aplicada a 
pena, que são dois instrumentos, a transação penal e a 

Suspensão do processo. 

NO Capitulo VI faremos considerações em torno 

da cidadania, a importancia de termos na consciência da 

Sociedade, a cidadania participativa. Antes de criticarmos a 

crescente onda de criminalidade, buscamos 0 verdadeiro 

papel do Estado que é, antes de ressocializar o cidadão, 

o de fornecer - lhe o bem - estar social. 



A cidadania tem um papel muito importante e está 

fixado em nossa Constituição Federal, mas poucos brasileiros 

aplicam este instrumento da cidadania ativa, para chegamos a 

todos os benefícios que a pessoa humana merece, que é a 

dignidade da pessoa humana, pois vamos verificar que a 

pessoa humana é um ser absoluto, e merece tratamento digno 
como tal. E verificar a inaplicabilidade da pena privativa de 

liberdade para o infrator ambiental. 

Para finalizarmos o avanço da Lei 9.605/98, 

faremos no capitulo VI1 uma visão no Direito Comparado, 

mas sem tratar exaustivamente a matéria, apenas uma breve 

menção para mostrar o tipo de legislação que nossa 

pdtria adotou. 

Finalmente, verificar se na Lei 9.605 de 12 de 

fevereiro de 1998, com suas penas elencadas para as pessoas 

físicas, o legislador acertou nos casos concretos das penas 

alternativas para o delinquente ambíental. 



1. HISTÓRICO DO DIREITO AMBIENTAí. CONSTI!I!UCI(MAL 

Cada época tem seus acontecimentos 

relevantes, tem seus pensadores que contribuem para as 

mudanças sociais, e esses fatores alavancam o direito num 

processo dentro do processo histórico. 
1 

0 Brasil, de longa data, teve preocupação 

com o meio ambiente, o Direito Ambienta1 sempre teve 

atenção em Leis dispersas e variadas. Seria importante 

colocarmos uma síntese das fases Constitucionais para o 

Conhecimento histórico antes de entramos no assunto, que 6 

a atual Lei Penal Ambiental. 

Partindo desta posição, vamos colocar três 

fases para as reflexões no estudo do Direito 

Ambienta1 no Brasil até chegarmos na Constituição 

Federal de 1988 e a Lei 9.605/98, que são: Fase 

Colonial Brasileira; Fase Imperial Brasileira; Fase 

Republicana Brasileira. Estas informações são 

interessantes, pois contribuirão para mostrarmos que 

muitos brasileiros ilustres j6 tinham conhecimento da 

importáncia da conservação do meio ambiente. 

1 . Juraci Perez Magalhães, A Evolução do Direto Aabiental no 
Brasil, p. 13 . 



1.1 O DIREITO AMBIENTAL NA FASE COJ.kmUUi 

A primeira impressão deixada pelo Brasil aos 

europeus foi a de que no País só havia o pau brasil corno 

elemento digno de valor comercial. Diante do interesse 

demonstrada por Portugal em relação a coldnia, as terras 

brasileiras forma arrendadas por diversos cristãos novos, 

como o objetivo de exploração do pau brasil. Em relação ao 

Brasil um dos documentos jurídicos fundamentais foram os 

c o n t r a t o s  de pau b r a s í l .  

A importância da exploração da madeira, no 

início da colonização, foi tão grande que o próprio nome 

do pais foi retirado daquela que melhores resultados 

econômicos produzia. No século XVII foi elaborado o 

R e g i m e n t o  d o  Pau - ~ r a s i l ,  pelo qual ficava proibido o 

corte do pau brasil sem expressa autorização das 

autoridades públicas. 2 

Nossas florestas se constituíam num valioso 

patrimônio para os colonizadores, O pau - brasil, eis a 
razão de sua proteção. A poluição ainda não se fazia notar e 

a fauna era por demais abundante para se preocupar. 

2 . P a u l o  de Bessa Antunes,  D i r e i t o  Ambiental ,  p. 234 . 



O próprio rumo da colonização deixava em seu 

rastro o desmatamento. A monocultura, a atividade que 

avançava, ocupava os espaços das árvores. O Nordeste, onde 

se desenvolveu e prosperou a aristocracia latifundiaria e 

escravagista, foi justamente a primeira região devastada do 

Brasil, como diz Gilberto Freire: 

"O c a n a v i a l  d e s v i r g i n o u  t o d o  o mato  g r o s s o  

d o  modo m a i s  c r u ,  p e l a  queimada. A fogo  é que foram se 

a b r i n d o  no mato  v i rgem os  c l a r o s  por onde se estendeu o 

c a n a v i a l  c i v i l i z a d o r  mas a o  mesmo tempo d e v a s t a d o r .  O 

c a n a v i a l  hoje tão n o s s o ,  tão da paisagem d e s s a  s u b  - r e g i ã o  
d o  Nordeste que t a n t o  i r o n i c a m e n t e  se chama "a  zona da mata" 

e n t r o u  a q u i  como um c o n q u i s t a d o r  em t e r r a  i n i m i g a ,  matando 
a s  drvores, secando  o m a t o ,  a f u g e n t a n d o  e d e s t r u i n d o  os 

a n i m a i s  e a t é  o s  í n d i o s ,  querendo  para s i  t o d a  a força da 

t e r r a .  só a cana d e v i a  r e b e n t a r  gorda e t r i u n f a n t e  do m e i o  
d e  t o d a  e s s a  r u í n a  d e  v e g e t a ç ã o  v i r g e m  e d e  v i d a  n a t i v a  

3 esmagada p e l o  monocul ter". 

Tanto no Brasil como nos demais Países do 

mundo, a situação era a mesma. Protegiam - se os recursos 
naturais por motivos de ordem econdmica. A pressa0 sobre as 

florestas era tao grande em razão do alto consumo de madeira 

como combustível e outras utilidades, e isto vinha 

provocando escassez e fazendo 0s preços subirem 

verticalmente. 

3 . Gilberto Freire, Nordeste, P. 7 3  



A escassez em economia 4 fonte de uma 

infinidade de conseqtiéncias, dentre as quais podemos 

destacar ,  a s  ações especulativas, o mercado negro e o 

contrabando. O Brasil era r i c o  em florestas e com o extenso 

litoral, e esses fatores, associados ao alto preço da 

madeira na Europa, estimularam o mercado clandestino desse 

produto. 

por esse motivo, as autoridades responderam, 

de pronto, com medidas severas de proteção nossa 

flora. Era preciso resguardar nossas riquezas da ambição 

estrangeira. 

Quando o Brasil foi descoberto, vigoravam em 

Portugal as Ordenações Afonsinas, consideradas o 

primeiro código europeu, cuja copelação foi concluida em 

1446. Portanto, esta foi a primeira legislaçao adotada na 

nova col6nia. 

Mas, logo nos primeiros anos, essa legislação 

foi substituída pelas Ordenações Manuelinas, cuja 

copilação terminou em 1514 .  Essa nova legislação 

praticamente repetiu a anterior e incorporou as leia 
extravagantes editadas apbs a co~ilaçao das Ordenaçbes 

Afonsinas. 



Outro acontecimento histórico importante 

ocorrido sob a vigência das Ordenações Manuelinas, foi a 

instituição do Governo Geral em 1548. O objetivo desse novo 

regime era a centralização do poder em nome da Coroa 

Portuguesa, o combate ao contrabando do pau - brasil e 

contenção dos ataques ingleses à Arnazonia e dos Franceses 

ao Maranhão. 

Na fase colonial , há mais dois momentos que 
devem ser considerados. Um, até a instituição do Governo 

Geral, em 1548, período em que os colonizadores aplicaram 

pura e simplesmente a legislaçao reino1 na nova colhia, a 

lei da metrópole era a lei observada, sem qualquer 

preocupaçao com as peculiaridades locais. 4 

O outro ponto importante, após 1548, quando o 

Governo Geral passou a expedir regimentos, ordenações, 

alvar6s e outros instrumentos legais, esse segundo momento 

podemos considerar o nascimento do nosso Direito Ambiental. 

Em 1797 foi expedida a Carta Régia pela 

qual foi declarada a propriedade real sobre "todas as matas 

e árvores a borda da Costar Ou de rios que desemboquem 
imediatamente no mar e por onde jangadas que possuam 

conduzir as madeiras cortadas até 0 mar'' 

4 Juraci  Perez Magalhães, 1bid.t " P. 26 SS." 



Em 1799 surgiu nosso primeiro Regimento de 

Cortes de Madeiras. Esse diploma estabelecia rigorosas 

regras para a derrubada de árvores, além de outras 

restriçaes ali previstas. 

Em 1802, por , recomendação de José 

Bonifácio, foram baixadas as primeiras instruções para se 

reflorestar a costa brasileira, já bastante devastada. No 

entanto o grande marco de proteção arribiental, ainda antes 

do império brasileiro, foi a criação do Jardim Botânico do 

Rio de Janeiro, em 1808. 

Trata - se verdadeiramente de uma área de 

proteção ambiental. É sem dúvida , nossa primeira unidade de 
conservação, destinada a preservar espécimes e estimular 

estudos científicos, além do importante aspecto educativo. 

Ressalta - se a importancia dessa medida 

para o Direito Ambienta1 Brasileiro, pois a razão da criação 

dessa reserva já não era de caráter economico, mas sim 

conservacionista. 

Com a chegada de D. João VI ao Brasil, 

alterou profundamente a administração da colbnia, muitas 

medidas protecionistas foram expedidas. Destacamos duas 

interessantes: 



1.O - o decreto de 3 de agosto de 1817, especifico para o 

Rio de Janeiro, que proibia o corte de árvores nas áreas 

circundantes às nascentes do rio Carioca. 

2 . O  - a ordem de 9 de abril de 1909, que prometia 

liberdade aos escravos que denunciassem contrabandistas de 

pau - brasil; 

Como podemos observar, com estas 

considerações, o período colonial adotou algumas medidas 

de caráter protecionista, deixando uma legislação 

ambienta1 abundante e consideravelmente avançada para 

sua época. Em seguida falaremos da Constituiçao de 1824 e 

o meio ambiente. 



1.2 A CONSTITUIÇÃO DE 1824 E O MEIO AMBIENTE 

A Constituição de 1824 não fazia nenhuma 

alusão ao Meio Ambiente, o que é compreensível, pois à @oca 

esta não era uma preocupação ~orrente.~ Da mesma forma 

relata Paulo de Bessa: "A constituição Imperial não fez 

qualquer referencia à matéria ambienta1 (...). 6 

A fase colonial foi pródiga em matéria de 

Legislação Ambiental. Não é de se admirar, pois o regime 

latifundiário das sesmarias implantou no Brasil o sistema 

das grandes concessões de terras, outorgadas pelos 

donatários, pelos governadores gerais e pelos capitães 
7 gerais, em nome da Coroa. 

Esse regime, sem dúvida , foi um dos grandes 
responsáveis pela devastação de nossas florestas, 

colocando em seu lugar a m ~ n ~ ~ ~ i t ~ r a  da cana - de - 
açúcar. Evidentemente que em tal situação política, muitos 

problemas importantes foram relegados ou poucos cuidados. 

A ampliação das áreas plantadas, e a 

necessidade de rendas pelo Tesouro, funcionavam como 

estímulos ao desmatamento e comércio de madeira, 

principalmente do pau - brasil- 

5 . Elida de s&, p l a n e t a  T e r r a .  Uma a b o r d a g e m  d e  Direito Ambíental, 
g. 37. 

7 
. Paulo de Bessa Antunes, ibid-t p.37 . . Juraci Perez Magalhães, Ibid. r P. 31 



Mesmo assim, tivemos decisões importantes 

nessa fase, como a decisão do Imperador, que, a conselho 

de José Bonifácio, extinguiu o sistema de sesmarias no 

Brasil em 17 de julho de 1822. 

Tal decisão criou uma nova realidade 

fundiária no País, a ocupação pura e simples da terra, o 

ato da posse, o título de propriedade perdeu seu 

significado. Era o final do sistema sesmarial e, ao mesmo 

tempo, a abertura da porta do revanchismo no setor 

fundiário, com início de uma onda de total descaso pela 

obtenção de títulos, ou registro de terras. 8 

Na primeira Constituição, e apesar dessa 

realidade no meio ambiental, os constituintes nada 

dispuseram sobre a proteção arnbiental. Apenas uma 

leve referência à proteção da saúde (art. 179, XXIV), 

proibindo qualquer trabalho, cultura, indústria e comércio 

que afetassem esta. 

Mas o legislador ordinário estava atento à 

defesa ambiental, assim, em 11 de junho de 1829, foram 

reafirmadas as proibições de roçar e derrubar matas em 

terras devolutas. Para que ocorresse isso era preciso 

autorização das Cdmaras Municipais. 

' 9  Juraci Perez Magalhães, Ibid., " p.  33 ss. " 



Na fase imperial brasileira aconteceu um 

fato importante para o País, que foi a promulgação da Lei 

601 de 18 de setembro de 1850, produto de idéias avançadas 

de José Bonifácio, Foi a primeira lei de terras e que trouxe 

importantes avanços em matéria ambiental. 

O período imperial, como vimos, deixou a 

desejar em matéria de proteção ambiental, mas após a Lei 

601 de 1850, temos que destacar outro ponto importante, 

que foi o Decreto 4.887 de 5 de fevereiro de 1872, que 

autorizou o funcionamento da primeira Companhia Florestal 

Paraense. 

Por essa lei, a empresa era obrigada a pedir 

licença do Governo para cortar as árvores necessárias à 

sua atividade. Podemos observar que nessa fase imperial a 

devastação florestal avançava e preocupava as autoridades. 

Faremos, no próximo tópico , uma investigação 
sobre a fase republicana e a C0nstit~i~ã0 de 1891 e o meio 

ambiente. 



1.3 A CONSTITUI~ÁO DE 1891 E O MEIO AMBIENTE 

Faremos uma síntese das mudanças mais 

importantes da fase republicana até a Constituição de 

1988, para entendermos como é de extrema importância o meio 

ambiente, e que outros pensadores de outras épocas lutaram 

para sua preservação. 

Com a l.a Constituição Republicana, de 

1891, inicia - se a preocupação em regulamentar os elementos 
da Natureza. Ela apenas atribuiu competência à União para 

legislar sobre minas e terras (artigos 34,29). 9 

O Direito Ambienta1 na fase republicana do 

período de 1889 a 1981, demonstrava preocupação com a defesa 

das florestas porque elas representavam um inestimável 

valor econômico. 10 

Defendia - se a riqueza nacional, era a 

tradição herdada, e com o correr do tempo, essa legislação 

foi evoluindo e amadurecendo, aqui podemos notar que a 

preocupação do legislador já não se voltava apenas para o 

aspecto econômicor mas também para o aspecto ecológico. 

9 . Elida de Sá, Ibid. , P. 3 7 .  
10 Juraci Perez ~agalhães, Ibid., " p.  39 ss. " . 



Assim, iniciamos o século criando uma 

reserva florestal, a partir dai criamos órgãos de defesa 

ambiental e surgiram os primeiros códigos de proteção dos 

recursos naturais, como o florestal, o de mineração o de 

águas, o de pesca, o de proteção à fama etc. 

O Código Florestal de 1934, por exemplo, foi 

uma medida de grande significado, pois até essa data essas 

limitações se restringiam ao Código Civil, na área privada 

entre os vizinhos. 11 

Pela primeira vez o problema ambiental foi 

tratado com preocupação e em nível nacional, as diretrizes 

traçadas nesses planos resultaram em medidas posteriores 

eficientes em termos de proteção ambiental. Esse foi um 

período muito importante, começaremos pela Constituição de 

1891. 

A Constituiç2lo de 1891, a primeira da 

República, em matéria ambiental foi omissa, na0 continha 

dispositivo sobre a matéria. No entanto, a 

legislação ordinária mostrou - se generosa na proteção dos 

nossos recursos naturais. 

''a Juraci  Perez Magalhães, Ibid., " p.  40 - 50 " . 



NO início da República, podemos destacar 

medidas importantes no campo do meio ambiente. Em 1911, por 

força do Decreto n. 8.843 de 26 de junho, demos. um 

significativo passo em defesa do meio ambiente, foi 

criada a primeira reserva florestal do Brasil no antigo 

Território do Acre. Essa imensa reserva florestal 

infelizmente não foi implantada, ficando só no papel. A 
mesma época, sob o governo do Marechal Hermes, tivemos a 

primeira tentativa de elaboração de um código florestal, 

fato que não se concretizou. 

Mas, em 28 de dezembro de 1921 foi 

criado o Serviço Florestal do Brasil, pelo Decreto n. 

4.421, seu objetivo, estabelecido no artigo 1.O, era a 

conservação e aproveitamento das florestas. 

Esse órgão é o embrião do atual Instituto 

Brasileiro do meio ambiente e dos Recursos Renováveis, 

IBAMA. Outra medida importante que devemos citar, foi a 

adotada pelo Decreto n. 16.300, de 31 de dezembro 1923, que 

previa a possibilidade de se impedir que as fábricas e 

oficinas prejudicassem a saúde dos moradores e de sua 

vizinhança, possibilitando o isolamento e O afastamento de 

indústrias nocivas ou incomodas. Trataremos, no próximo 

tema, da constituição de 1934 e O meio ambiente. 



1.4 A CONSTITUI~ÃO DE 1934 E O MEIO AMBIENTE 

Em 1934 tivemos uma nova Constituiçao 

Federal, e apesar de ser omissa em matéria arnbiental, essa 

carta trazia algumas novidades que merecem destaque e são:12 

separava da propriedade as riquezas do subsolo e as 

quedas df água, para efeito de exploração e aproveitamento, 

art. 118; 

3 atribuia competência privativa à União e 

supletiva ou complementar aos Estados, para legislar 

sobre riquezas do subsolo, mineração, metalurgia, águas, 

energia hidrelétrica, florestas, caça e pesca e a sua 

exploração, artigo 5. O ,  XIX, " j"; 

atribuía competência concorrente à União e aos Estados 

para cuidarem da saúde e assistência pública e protegerem 

as belezas naturais e os monumentos de valor histórico ou 

artístico (art. 10DO). 

conforme relata Paulo de Bessa: "que a 

Constituição de 1934 dispunha em seu artigo 5 . * ,  inciso XIX, 

"jW, que competia A Uniao competência legislativa sobre:13 

" b e n s  d e  domf n i o  f e d e r a l ,  r i q u e z a s  do 

s u b s o ~ o ,  m i n e r a ç ã o ,  m e t a l u r g i a ,  dgua ,  e n e r g i a  h idre lé tr ica ,  

f l o r e s t a s ,  caça  e p e s c a s  e sua  exp loração"  

12 

13 
. Juraci Perez Magalhães, Ibid., p. 4 3 .  
. Paulo de Bessa Antunes, Ibid. r P. 39 . 



Com a vigência da Constituição de 1934, a 

proteção ao meio ambiente passou a ser mais abrangente; 

pelo Decreto n. 24.793 de 10 de julho de 1934 surgiu o 

Código Florestal, e o código de Águas pelo Decreto n. 

24.643 de 10 de julho de 1934-  

Na década de 1930, ocorreram outros eventos 

importantes para o meio ambiente, como a criação do primeiro 

Parque Nacional do Brasil, o de Itatiaia, Decreto - Lei n. 

1.713 de 14 de junho de 1937. Após dois anos da criação do 

Parque Nacional de Itatiaia, em 1939 , foram criados outros 
dois: O Parque de IguaÇu e 0 Parque da Serra dos 

6rgãos. 

Na década seguinte, participamos da Convença0 

para a proteção da Flora, Fauna e das belezas CBnicas 

Naturais dos Países da América, a qual foi aprovada pelo 

Decreto ~egislativo n. 31 de 1948- 

Essa Convenção merece destaque pela matéria 

nela tratada, como por exemplo, a definição de Parque, 

Reservas ~acionais, Monumentos Nacionais e reservas de 

Regibes Virgens, proteção as aves migratórias, e de 

espécies ameaçadas de extinção, bem como a importação, 

exportação e trânsito de espécies protegidas da flora e 

f auna. 

Ainda da década de 1930 tivemos a 

Constituição de 1937, e 6 sobre ela que falaremos no 

próximo assunto item. 



1.5 A CONSTITUIÇÃO DE 1937 E O MEIO AMBIENTE 

A Carta de 1937 também se preocupou com a 

proteção dos monumentos históricos e naturais, bem como das 

paisagens e locais especialmente dotados pela natureza. 14 

~ncluiu entre as matérias de competência 

da União legislar sobre minas, águas, florestas, caça, 

pesca e sua exploração íart.16) 

Cuidou ainda da competência legislativa 

sobre o solo, águas e florestas no artigo 18, onde tambkm 

tratou da proteção das plantas e rebanhos contra moléstias 

e agentes nocivos. 

O mestre Paulo de Bessa, vem ensinar da 

mesma forma que: "A Carta outorgada de 1937 estabelecia em 

seu artigo 16, XIV que:" 

" A r t .  16 - Compete p r i v a t i v a m e n t e  à União o 

poder d e  l e g i s l a r  s o b r e  a s  s e g u i n t e s  m a t é r i a s  (. . .) . XIV - 

os bens d o  d o m í n i o  f e d e r a l ,  m i n a s ,  m e t a l u r g i a ,  e n e r g i a  

h i d r d u l i c a ,  á g u a s ,  f l o r e s t a s ,  caça  e p e s c a  e s u a  

expl o r a  ç ã o  . // 15 

14. Édis Mila~é, Direito cio Ambiente, p. 210. 
15 . Paulo de Bessa Antunes, Ibid., p.237 . 



" A r t .  18 - I n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  a u t o r i z a ç ã o ,  

os Estados podem J e g i s l a r ,  n o  c a s o  d e  h a v e r  l e i  f e d e r a l  

sobre a  m a t & i a ,  para  s u p r i r  - lhes a s  d e f i c i g n c i a s  ou 

a t e n d e r  à s  p e c u l i a r i d a d e s  l o c a i s ,  d e s d e  q u e  n ã o  d i s p e n s e m  o u  

d iminuam a s  e x i g ê n c i a s  da lei f e d e r a 2 ,  ou,  em não h a v e n d o  

l e i  f e d e r a l  a  a t é  q u e  e s t a  a s  r e g u l e ,  sobre os s e g u i n t e s  

a s s u n t o s :  a )  r i q u e z a s  d o  s u b s o l  O ,  m i n e r a ç ã o ,  m e t a l  u r g i a ,  

á g u a s ,  e n e r g i a  h i d r o e l é t r i c a ,  f l o r e s t a s ,  caça  e p e s c a  e s u a  

a1  t e r a ç ã o .  " 

Terminada a década de 30, entramos da década 

de 1940 tivemos a Constituição de 1946, e é sobre ela que 

falaremos no próximo assunto item* 



1.6 A CONSTITUIÇÃO DE 1946 E O O AMBIENTE 

Na década de 1940 tivemos a promulgação da 

Constituição Federal de 1946, que nos reconduziu ao regime 

democrático. Como as demais, essa carta não contemplou a 

Matéria Ambiental. 

A Constituição de 1946, em seu artigo 5.O, 

inciso XV, alínea "I", dispunha competir a União legislar 
sobre : l6 

" r i q u e z a s  d o  s u b s o l o ,  m i n e r a ç ã o ,  m e t a l u r g i a ,  

d g u a s ,  e n e r g i a  e l é t r i c a ,  f l o r e s t a s ,  caça  e p e s c a  ." 

A Constituição de 1946 teve o mérito de 

introduzir em seu texto a desapropriação Por 

interesse social, artigo 141, parágrafo XVI Este 

dispositivo foi regulamentado pela Lei n. 4.132 de 10 de 

setembro de 1962, que considerou como de interesse social a 

proteção do solo e a preservação de cursos e mananciais 
17 

de águas e de reservas florestais. 

A legislação ambienta1 continuou evoluindo e 

chegamos à década de 1960, esse período de importantes 

decisões no campo do meio ambiente. 

16 

17 
. Paulo de Bessa Antunes, Ibid. P. 39 . 
. Juraci Perez Magalhães, Ibid.1 P. 44 . 



Nessa década a situação do meio ambiente se 

tornou mais sólido, em razão de uma consciência 

conservacionista já bem evoluída e que influenciara de 

forma decisiva a legislação ambiental. 

O evento mais significativo foi a instituição 

da Política Nacional de Saneamento Básico, Decreto - 
Lei n. 248 de 28 de fevereiro de 1967, que 

continha diretrizes destinadas à fixação de 

programa governamental nos setores do saneamento 

básico e abastecimento de água, visando combater a 

chamada "poluição dos pobres". 

Na atividade imobiliária, a Lei n.O 4.778, de 

22 de setembro de 1965, determinou a oitiva das autoridades 

florestais na aprovação de planos de loteamentos. Através 

da Lei n.O 4.771, de 15 de setembro de 1965, veio o novo 

Código Florestal, substituindo O de 1934. 

Em seguida foi editada a Lei n. 5.197, de 

3 de janeiro de 1967, dispondo sobre a proteção à 

fauna. para cumprir e fazer cumprir essa Legislação foi 

criado um órgão específico vinculado ao Ministério da 

Agricultura. Trata - Se do Instituto Brasileiro de 

Desenvolvimento Florestal - IBDF (Decreto - lei n. 289, de 

28 de fevereiro de 1967. Na década de 1960, tivemos uma nova 

Constituição, a de 19671 da qual iremos falar em 

seguida. 



1.7 A CONSTITUIÇ~ DE 1967 E O MEIO AMBIE- 

A Constituição Federal de 1967, em seu artigo 

8. O, XII, estabelecia que competia A união:18 

llorganizar a defesa permanente contra as 

calamidades pública, e~pecialmente a seca e as inundações" 

Em termos de competência legislativa, 

naquela, a União era dotada das seguintes: direito agrário; 

normas gerais de segurança e proteção da saúde; águas e 

energia elétrica. 

A Constituição de 1967, emendada em 1969, 

emenda esta que equivaleu a outra Constituição. Essas duas 

cartas não se preocuparam em proteger o meio ambiente de 

forma especifica, mas sim de maneira diluída. 19 

H& referências separadas a elementos 

integrantes do meio ambiente, tais como florestas, caça e 

pesca. Analisando essas cartas, notamos que a Constituição 

de 1967 manteve, como a anterior, a necessidade de proteção 

do patrimônio histórico, cultural e paisagístico, art. 

172, parágrafo único. Diz ser atribuição da União 

legislar sobre normas gerais de defesa da saúde, sobre 

jazidas, florestas, caça, pesca e águas, art. 8.' . 

18 . Paulo de Bessa Antunes, Ib id . ,  p.40 . 
19 . Juraci  P e r e z  Magalhães, Ib id .  , I?. 45 . 



A constituição de 1969 manteve essa 

situação, trazendo uma novidade no artigo 172, ao dispor 

que a lei regulará mediante prévio levantamento ecológico, o 

aproveitamento agrícola de terras sujeitas a intemp4ries e 

calamidades; que o mau uso da propriedade impedirá o 

proprietário de receber incentivos e auxílios do Governo. 

Passadas as fases de evolução e 

consolidação, a proteção do meio ambiente entrou no período 

de solidez e aperfeiçoamento, chegamos a Constituiç%o 

Federal Brasileira de 1988 que, além de classificar os bens 

de uso, que são os bens Ambientais, relacionou OS 

princípios constitucionais do meio ambiente, da qual 

falaremos adiante. 



1.8 A CONSTITUIÇÁO DE 1988 E OS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS DO MEIO AMBIENTE 

Em 5 de outubro de 1988, foi promulgada a 

Constituição Federal, que está vigente até a presente 

data. A nova Carta Magna deu um tratamento destacado ao 

meio ambiente, colocando um Capitulo próprio, Capitulo VI, 

do Título VIII. 

Como vimos, as Constituições anteriores 

sempre tratavam do assunto do meio ambiente com timidez, 

mas, desta vez, a Carta Magna atual deu ao meio ambiente o 

tratamento devido, sólido, tratamento que colocou o Brasil 

na linha de frente, junto aos demais Países do mundo. 

A nossa Constituição Federal de 1988 trouxe 

mudanças profundas e de grande repercussao política, 

ecológica, social e econômica. 

O direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado passou a ser um direito de todos, cabendo ao 

Poder público e à coletividade a obrigação de defendê - 10 
e preservá - 10. 

NO Capítulo VI, do Título VIII, a 

Constituição Federal atual trata de inovações realmente 

marcantes, o meio ambiente ecologicamente equilibrado passou 

a ser um direito do Povo- 



A Constituição Federal dedica um capítulo 

especial ao meio ambiente, um dos mais importantes e 

avançados da Carta Magna, dada a relevância do tema. 

Para garantir esse direito, a Constituição 

Federal de 1988 estabelece uma série de obrigações ao 

Poder Público, no seu artigo 225 relata o seguinte: 

l l ~ o d o s  t ê m  d i r e i t o s  a o  m e i o  a m b i e n t e  

e c o l o g i c a m e n t e  e q u i l i b r a d o ,  bem d e  u s o  comum do povo e 

e s s e n c i a l  à s a d i a  q u a l i d a d e  d e  v i d a ,  impondo - se ao  

Poder P ú b l i c o  e à c o l e t i v i d a d e  o  dever d e  defende - 10 e 
preservd - 10 para  a s  presentes e f u t u r a s  gerações" .  

~odos, Governo e povo, têm o dever de 

defender o meio ambiente, afim de que o homem possa 

sobreviver, com saúde, com dignidade. A Constituição 

Federal de 1988, preocupou - se com a proteção 

ambiental, dando - lhe a categoria de direito fundamental 

do cidadão. 

O direito ao meio ambiente e~ol~gicarnente 

equilibrado tem solidez em nossa atual C~n~tituição Federal, 

pois existem princípios constitucionais do meio ambiente. 



AS Constituições Brasileiras anteriores a de 
1988 não traziam nada especificamente sobre proteção do 

meio ambiente natural. Das mais recentes, desde 1946, apenas 

se extraía orientação protecionista do preceito sobre a 

proteção da saúde a competência da União para legislar 

sobre água, caça e pesca, que possibilitavam a elaboraça~ 

de leis protetoras como O Código Florestal e os Códigos de 

Saúde Púbica, de Água e de Pesca. A Constituição Federal de 

1988 foi, portanto, a primeira a tratar deliberadamente da 

questão ambiental. Pode - se dizer que ela é uma 

~onstituição eminentemente ambientalista. 2 o 

AS Constituições Brasileiras de 1824, 1891, 

1934, 1937, 1946 e 1967 não contêm regras sobre meio 

ambiente nem empregaram a palavra identificadora da 

moderna preocupação ecológica. A Constituição da 

República de 1988 promoveu a incorporação do meio ambiente 

ao texto Constitucional, em decisão que não encontra 

precedentes nas Constituições que a precederam no Direto 
21 

Constitucional Brasileiro 

Da supremacia da Constituição Federal resulta 

que nenhuma outra norma, que com ela seja incompatível, 

pode substituir validamente, ou seja, nenhuma lei 

infraconstitucional pode entrar em conflito com a Lei Maior. 

20 . josé Afonso da silva, Direito Ambienta1 Constitucional, "p. 25-26". 
21 . Raul Machado Horta , Estudos de Direito C ~ n ~ t i t ~ ~ i ~ n a l ,  p. 308 



Conforme o artigo 225, a Constituiçao 

assegura o direito ao meio ecologicamente equilibrado, 

dispõe também de princípios constitucionais para o meio 

ambiente, que são: 

1 - Princípio da obrigatoriedade da intervenção e s t a t a l ,  

artigo 225, caput e parágrafo 1. da Constituição Federal 

de 1988 (...). 2 2 

Aqui o Poder Público tem o dever de defender 

e preservar o meio ambiente, assegurando sua efetividade. A 

ação deverá ocorrer na manutenção do 

equilíbrio ecológico. 

2 - Princípio da preservação e da precaução, artigo 225, 

caput e parágrafo 1 .  O , IV da Constituição Federal ( . . . ) . 

Significa que deve ser dada prioridade As 

medidas que evitem danos ao meio ambiente. A Constituição 

exige, na forma da lei, a realização de estudo prévio de 

impacto ambienta1 (EIA) , que será público, para instalação 
de obra ou atividade potencialmente causadora de 

significativa degradação do meio ambiente. 

22 . ~ i a n ~ ~ ~ l ~  Poggio Smanio 1 T u t e l a  P e n a l  dos Interesses Dífusos , 
' p. 47 ss. " . 



3 - Princíp ios  da educação ambienta1 ou p r inc ip io  da 

informação e da no t i f i cação  ambiental,  artigo 225, caput e 

parágrafo 1.O, inciso VI da Constituição Federal ( . . . ) .  

O Poder Público deverá promover a educação 

ambienta1 em todos os níveis de ensino e a conscientização 

pública para a preservação do meio ambiente . 

4 - Princíp io  da part icipação e cooperação, artigo 225, 

caput,  da Constituição Federal ( . . . ) . 

O Estado e a coletividade têm o dever de 

defender o meio ambiente e preservá - 10 para as gerações 
presentes e futuras. 

O Estado e a sociedade devem cooperar na 

formulação e execução da política ambiental. Os diferentes 

grupos sociais devem participar dessas atividades 

juntamente com a ~drninistraçao Pública. 

5 - Princíp io  da ubiquidade . 

O meio ambiente deve ser levado em 

Consideração antes e durante a realização de qualquer 

atividade que venha a ser desenvolvida, de qualquer 

natureza. Decorre da tutela con~tit~cional da vida e da 

qualidade de vida. 



6 - Princípio  d o  p o l u i d o r  - pagador  ou  da r e s p o n s a b i l i d a d e  

artigo 225, parágrafo 3 . '  

O poluidor é obrigado a corrigir ou recuperar 

o ambiente, além de cessar a atividade nociva. O 

responsável pelo dano ambienta1 deverá indenizar a 

sociedade. A responsabilidade será ob jetiva, 

independentemente de culpa por parte do poluidor . 

Conforme relatamos, o direito ambienta1 

encontra - se no artigo 225 e seus parágrafos, e traz os 
princípios já relatados, mas no c a p u t  do referido artigo 

conforme a doutrina, traz três conjuntos de normas . 

O dispositivo compreende, esquematicamente 

falando, três conjuntos de normas, que sao :23 

O primeiro acha - se no c a p u t ,  onde se 

inscreve a norma princípio, a norma - matriz, 

substancialmente reveladora do direito de todos ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado . 

O segundo encontra - se no parágrafo 1.O, 

com seus incisos, que estatui, sobre os i n s t r u m e n t o s  de 

g a r a n t i a  da e f e t i v i d a d e  d o  d i r e i t o  e n u n c i a d o  no l1caput" do 

a r t i g o .  

23 . Jose Afonso da Silva, Ibid., P. 31 . 



Mas não se trata de normas simplesmente 

processuais, meramente formais. Nelas, aspectos normativos 

integradores do princípio revelado no caput se 

manifestam, através de sua instrumentalidade. 

são normas - instrumentos da eficácia do 

princípio, mas também são normas que outorgam direitos e 

impõem deveres, relativamente ao setor ou ao recurso 

ambienta1 que lhe é objeto. Nelas se conferem ao Poder 

Público 0s princípios e instrumentos fundamentais de sua 

atuação para garantir o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado. 

O terceiro, finalmente, caracteriza um 

con j unto de determinaç8es particulares, em relação a 

objetos e setores, referidos nos parágrafos 2 . O  a 6.O, 

notadamente o 4 . O ,  do artigo 225, nos quais a incidência 

do principio contido no caput se revela de primordial 

exigência e urgência, dado que são elementos sensíveis que 

requerem imediata proteção e direta regulamentação 

constitucional, a fim de que sua utilização, necessária 

talvez ao progresso, se faça sem prejuízo ao meio 

ambiente. E porque são áreas e situação de elevado conteúdo 

ecolbgico é que o constituinte entendeu que mereciam , desde 
logo, proteção constitucional- 

A Constituição de 1988 conforme vimos, 

tratou como corolário O princípio da obrigatoriedade da 

intervenção estatal, no artigo 225 parágrafo 1. . 



A Carta Magna. ~ O S ~ C ~ O ~ O U  - se na esteira do 
principio 17 da Declaração de Estocolmo, segundo o qual: 

"deve ser confiada às instituições nacionais 

competentes, a tarefa de planificar, administrar e 

controlar a utilização dos recursos ambientais dos Estados 

com o fim de melhorar a qualidade do meio ambiente".24 

Este princípio foi amplamente seguido 

em todo o mundo. Assim, os países, independentemente dos 

sistemas econ6micos adotados, não devem omitir - se na 

tarefa de vigiar e controlar a utilização dos recursos 

ambientais no interior dos Estados. 

Outro princípio importante é o da prevenção, 

que no artigo 225 da Carta Magna, no qual estão inseridos 

vários mecanismos preventivos, lastreados na precaução, 

permitindo a discussão da aprovação de medidas 

potencialmente degradadoras do meio ambiente em audiências 

públicas, implicando um verdadeiro controle preventivo. 

A exigência de que a criação e supressão de 

espaços territoriais protegidos, seja feita através de Lei 

(art. 225,  parágrafo I.', inciso III), bem como a exigência 

de que a criação, localização e instalação de usinas 

nucleares dependa de lei federal (art. 225, parágrafo 6.O); 

não eliminará por si s6 OS danos ambientais, mas 

inegavelmente amplia a possibilidade de participação popular 

na tramitação e votação dos projetos pertinentes às 
25 

matérias acima mencionada. 

- - 
2 4 . paul0 Affonso Leme Machado, P r inc íp ios  g e r a i s  de d i r e i t o  ambiental 
e a p o l í t i c a  ambiental b r a s i l e i r a r  Dano ambiental, prevençâo, 
reparação e repressão,  P. 396 . 
25 . Paulo ~ f f  onso Leme Machado, I b i d  r P 399 



Este princípio é de suma importancia, pois 

atende a necessidade de prevenção, Para evitar que se 

cometa o quanto menos possível O dano, pois muitas vezes 

pode ocorrer dano grave ou irreversivel, assim, este 

princípio impõe limites necessários para impedir a 

degradação do meio ambiente. 

A Carta Magna consagrou o pr inc ip io  do 

desenvol virnento sustentiivel, ao dispor que se impõe ao 

Poder Público e à coletividade o dever de defender o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado para as presente e 

futuras gerações. 

A Constituição Federal agasalhou também a 

noção de que o meio ambiente deve ser conservado em 

benefício das gerações presentes e futuras (art. 225, 

caput) . ~ u d o  o que puder seriamente ocasionar o 

esgotamento dos bens ambientais em prejuízo da atual geraçao 

ou somente da futura geração é inconstituci~nal.~~ 

Pois bem, o principio do desenvolvimento 

sustentado funda - se numa política ambienta1 que não 

bloqueia o desenvolvimento econômico, porém, com uma gestao 

racional dos recurso naturais, de forma que sua exploração 

atenda a necessidade presente, sem exauri - 10s ou 

compromet& - 10s para a gerações futurase2' 

26 . Paulo Affonso Leme Machado, Estudos de Direito Ambiental, p. 46 . 
27 . Alvaro ~ u i z  valery Mirra, Princípios Fundamentais do Direito 

Ambiental, p. 58 . 



A Constituição Federal, vale mencionar, 

alberga OS dois valores, aparentemente em conflito, qua is  

sejam, a compatibilização do desenvolvimento econ6mico - 
social com a preservação da qualidade do meio ambiente e 

do equilíbrio ecolbgico. 

A conciliação dos dois valores consiste, 

assim, nos termos deste dispositivo, na promoção do 

chamado desenvolvimento sustentável, que consiste na 
exploração equilibrada dos recursos naturais, nos limites da 

satisfação das necessidades e do bem - estar da presente 

geração, assim como sua conservação no interesse das 

gerações futuras. 

Requer, como seu requisito indispensável, um 

crescimento econômico que envolva equitativa 

redistribuição dos resultados do processo produtivo e 

erradicação da pobreza, de forma a reduzir as disparidades 

nos padrões de vida e melhor atendimento da maioria da 
2 8 população ( . . . . 

Decorre também da Carta Magna outro principio 

que 6 o da responsabilização pelo dano ambiental, está no 

artigo 225, parágrafo 3. O ,  6 o p o l u i d o r  - p a g a d o r .  

2 8 
José Afonso da Silva! Ibid.! ' p. 7 - 8" . 



O pr inc íp io  do poluidor - pagador é aquele 

que impõe ao poluidor o dever de arcar com as despesas de 

prevenção, reparação e repressão da poluição. Ao contrário 

do que se imagina, o principio poluidor - pagador não se 

resume na fórmula 'poluiu, pagour. 0 principio poluidor - 
pagador não 6 um princípio de compensação dos danos 

causados pela poluição. 

Seu alcance é mais amplo, incluídos todos os 

custos da proteção ambiental, 'quaisquer que eles sejam', 

abraçando, ao nosso ver, OS custos de prevenção, de 

reparação, e de repressão do dano ambiental, assim como 

aqueles outros relacionados com a própria utilização dos 

recursos ambientais, particularmente os naturais, que têm 

sido ' historicamente encarados como dádivas da natureza, de 
uso gratuito ou custo marginal zero'. 2 9 

No mesmo sentido outro doutrinador alerta que 

o chamado pr inc íp io  do poluidor - pagador 6 equivocado 

quando se pensa que dá o direito de poluir, desde que 

pague. ~ ã o  é isso, não pode ser isso. Ele significa, tão 96, 

que aquele que polui fica obrigado a corrigir ou recuperar 

o ambiente, suportando os encargos daí resultantes, não lhe 

sendo permitido continuar a ação poluente. Por isso, melhor 

é exprimir essa idéia, não com aquela expressão 

comprometida, mas como o princípio da responsabilização, 

como o faz Fernando Alves Correia , para indicar que se 

trata de um sancionat6ri0 e na0 de um princípio 
3 O 

atributivo de faculdade. 

29 . Antonio Herman V. Benj a m i m ,  Dano Ambienta1 Prevenção, reparaçao 

e repressão, p. 231. 
30 . Joçé Afonso da Silvar 1bid.1 ?? 78  



O princípio da educação ambiental, como 

vimos, vem no artigo 225 caput, e parágrafo 1°,e inciso VI: 

"Promover a educação arnbiental em todos os níveis de 

ensino e a conscientização pública para preservação do 

meio ambiente". 

É de interesse e preocupação mundial os 

problemas de cunho ambiental, e por conseqUência, fez 

reconhecer a importancia desta questão da educaçao 

arnbiental, que tem como finalidade os estudos dos 

problemas ambientais, o homem, para a visão de preservar 

o meio ambiente no geral. 

A crescente intensidade desses desastres 

ecológicos despertou a consciência ambientalista ou a 

consciência ecológica por toda parte, até com certo 

exagero, mas exagero produtivo, porque chamou a atenção das 

autoridades para o problema da degradação e destruição 

do meio ambiente, natural, c~ltural, de forma sufocante. Dai 

proveio a necessidade da proteção jurídica do meio 

ambiente, com o combate pela lei de todas as formas de 

perturbaçao da qualidade do meio ambiente e do 

equilíbrio ecológico, de onde foi surgindo uma legislação 
3 1 

ambienta1 em todos 0s países- 

31 - José Afonso da Silva, 1bid.t " p. 13 - 14 " , 



promover a educação ambienta1 em todos 0s 

níveis de ensino e conscientização pública para a 

preservação do meio ambiente, constitui meio de 

conscientização ecológica que propiciará, no futuro, o 

exercício de práticas conscientemente preservacionistas. 32 

Passadas as fases de evolução e 

consolidação, a proteção do meio ambiente entrou no período 

de solidez e aperfeiçoamento, chegamos à Constituição 

Federal Brasileira de 1988. 

Iniciou - se em nossa pátria, uma nova 

categoria de bens de uso, que sã0 os bens Ambientais, do 

qual falaremos adiante. 

32. Ibid., p . 32 . 



1.9 BENS AMBIENTAIS 

Com o magistério de Celso Fiorillo, iniciou - 
se no Brasil com a Constituição Federal de 1988, uma nova 

categoria de bens: os bens de USO Comum do povo e essenciais 

à sadia qualidade de vida. Esses bens não se confundem com 

os denominados bens públicos, t a m p 0 ~ ~ 0  com os denominados 
33 bens particulares (ou privados). 

Continua o Prof. Celso Fiorillo, que: o bem 

particular é aquele pertencente a pessoa natural ou pessoa 

jurídica de direito privado, enquanto o bem público é o que 

tem por titular do seu dominio uma pessoa jurídica de 

direito público interno, podendo ser federal, se pertencente 

a União, estadual, se o Estado, ou municipal, se do 

Município. 

Com o advento da Constituição Federal de 

1988, aludida dicotomia trazida pelo Código Civil recebeu 

tratamento distinto. Isto porque nosso sistema positivo 

traduziu a necessidade do século XXI, tendo como pressuposto 

a moderna sociedade de massas dentro de um contexto de 

tutela de direitos e interesses adaptados às necessidade, 

principalmente metaindividuais. 

33 . celso Antonio pacheco Fiorillo, Curso de Direito Ambienta1 
Brasileiro, p.  49-56 . 



1.10 A DICOTCMIA ENTRE O BEM PÚBLICO E O BEM 
PRIVADO 

Sob esse enfoque surge a Lei Federal n. 

8.078, de 1990 que, além de estabelecer nova concepção, 

vinculada aos direitos das relações de consumo, cria, a 

partir da orientação estabelecida pela Carta Magna de 1988, 

a estrutura, que não é público e não é privado: o bem 

d i f u s o .  

Criado no plano mais importante do sistema 

juridico, como já aludido, pela Constituição Federal de 

1988, o direito difuso passou a ter clara definição legal, 

com evidente reflexo na própria Carta Magna, configurando 

nova realidade par o intérprete do direito positivo. 

Aludido bem, definido como transindividual, 

tendo como titulares pessoas indeterminadas e ligadas por 

circunstâncias de fato (arto 81, parágrafo único, I, da Lei 

n. 8.078/90) pressupõe, sob a ótica normativa, a existência 

de um bem "de natureza indivisível", ou seja, um bem que 

não pode ser fracionado, por sua natureza, por determinação 

de lei ou por vontade das partes". 

O art. 225 estabelece a existência de uma 

norma vinculada ao meio ambiente ecoiogicamente equilibrado, 

reafirmando, ainda, que todos sã0 titulares do referido 

direito. N ~ O  se reportando a uma pessoa individualmente 

concebida, e sim a uma coletividade de pessoas indefinidas, 

que demarca um critério transindividual, em que não se 

deteminam, de forma rigorosa, as pessoas titulares desse 

direito. 



O bem ambienta1 é, portanto um bem que tem 

como carac t e r í s t i ca  cons t i tuc ional  m a i s  r e levan te  ser 

ESSENCIAL À SADIA QUALIDADE DE VIDA, sendo ontol  ogicamente 

de uso comum do povo, podendo s e r  des fru tado por toda e 

qualquer pessoa dentro dos l i m i t e s  cons t i tuc iona i s .  

Uma vida saudável reclama a satisfação de um 

dos fundamentos democráticos de nossa Constituição Federal, 

qual seja, a dignidade da pessoa humana, conforme dispõe o 

art. I.', 111. 

É portanto, da somatória dos dois aspectos: 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 

vida, que estrutura constitucionalmente o bem ambiental. 

1.11 OS BENS AMBIENTAIS 

O art. 225 da Constituição Federal, reitere- 

se, ao estabelecer a existência juridica de um bem que se 

estrutura como de uso comum do povo e essencial A sadia 

qualidade de vida, configurou nova realidade jurídica, 

disciplinado bem que não 6 público nem, muito menos, 

particular. 

Esse dispositivo fixa a existência de uma 

norma vinculada ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

reafirmando, ainda, que todos sã0 titulares desse direito. 

~ $ 0  se r-porta a uma pessoa individualmente concebida, mas 

sim a uma coletividade de pessoas indefinidas, o que demarca 

um critério transindividualf em que não se determinam, de 

forma rigorosa, 0s titulares do direito. 



O bem ambienta1 6 ,  portanto, um bem de uso 

comum do povo, podendo se desfrutado Por toda e qualquer 

pessoa dentro dos limites c~nstitu~i~nai~, e , ainda, um bem 
essencial à qualidade de vida. Devemos frisar que uma vida 

saudável reclama a satisfação dos fundamentos democráticos 

de nossa Constituição Federal, entre eles, o da dignidade da 

pessoa humana, conforme dispõe 0 art. lO0, 111 . 

É portanto , da somatória dos dois aspectos - 
bem de uso comum do provo e essencial à sadia qualidade de 

vida - que se estrutura constitucionalmente o bem ambiental. 

1.12 BEM DE USO COYdüM 

Com já tivemos a oportunidade de analisar 

esta característica do bem ambiental, a qualidade de ser um 

bem de uso comum do povo, importa apenas , reafirmar que 

ele consiste no bem que pode ser desfrutado por toda e 

qualquer pessoa, dentro dos limites fixados pela própria 

Constituição Federal. 

~ ã o  cabe, portanto, exclusivamente a uma 

pessoa ou grupo, tampouco se atribui a quem quer que seja 

sua titularidade. Dissociado dos poderes que a propriedade 

atribui a seu titular conforme consagram o art. 534 do 

Código Civil de 1916 e seu "~l0ne" do Código Civil de 2002 

(art. 1 . 2 2 8 ) ,  esse bem atribui à coletividade apenas seu 

uso, e ainda assim o USO que importe assegurar as próximas 

gerações as mesmas condições que as presentes desfrutam. 



O bem arnbiental destaca um dos poderes 

atribuídos pelo direito de propriedade, consagrado no 

direito civil, e o transporta ao art. 225 da Constituiçao 

Federal, de modo que, sendo bem de uso comum como é, todos 

poderão utilizá - 10, mas ninguém poderá dispor dele ou 

então transacioná - 10. 

1-13 BEM ESSENCIAL A SADIA QUALIDADE DE VIDA 

Como salientamos, para que se tenha a 

estrutura de bem arnbiental, deve este ser, além de bem de 

uso comum do povo, essencial a sadia qualidade de vida. D a i  

questionarmos: quais seriam no ordenamento positivo os bens 
essenciais a sadia qualidade de vida? 

A resposta está nos próprios fundamentos da 

Republica Federativa do Brasil, enquanto Estado Democrático 

de Direito: são os bens fundamentais a garantia da dignidade 
da pessoa humana. Isso importa afirmar que ter uma vida 

sadia 6 ter uma vida com dignidade. 

Uma vida com dignidade reclama a satisfação 

dos valores ( mínimos) fundamentais descritos no art. 6 . O  da 

Constituiçao Federal, de forma a exigir do Estado que sejam 

assegurados, mediante o recolhimento dos tributos, educaçao, 

saúde, trabalho, moradia, Segurança, lazer, entre outros 

direitos básicos, indispensáveis ao desfrute de uma vida 

digna. 



Dessa feita, temos que o art. 6 . O  da 

Constituição fixa um piso vital mínimo de direitos que devem 

ser assegurados pelo Estado ( que 0 faz mediante a cobrança 

de tributos), para o desfrute da sadia qualidade de vida. 

Este estudo acadêmico, como já  foi citado, 

tem como objetivo falar do Direito Penal Ambiental, em 

especial nas penas das pessoas físicas. Até o presente 

momento fizemos uma síntese da evolução do Direito 

Ambiental no Brasil. Nos próximos capítulos, faremos uma 

síntese das penas existentes no Brasil até a presente 

data, pois falaremos somente das penas para as pessoas 

físicas existentes na Lei Penal Ambiental. 



O histórico das sançaes penais no Brasil a 

partir do descobrimento 6 importante, dada a condição de 

colônia, que se incluem, na História do Direito Penal 

Brasileiro. 

À época da descoberta estavam em vigor 

as Ordenações Afonsinas e, logo em seguida, as 

Manuelinas. Todavia, a situação da colônia, com o sistema 

das Capitanias, tornava nula a possibilidade de aplicação 

desse direito, pela ausência do Poder Público juridicamente 

limitado e de um rninimo de organização repressiva . 3 4 

AO tempo da descoberta do Brasil (1500) 0 

regime jurídico dos portugueses era fundado n a s  

Ordenaçaes ~fonsinas (de D. Afonso V) . Poucos anos 
após a descoberta o Brasil passou a ser regido pelas 

Ordenações Manuelinas (1514 a 1603 de D. Manuel, o 

Venturoso). Sustenta - se que as Ordenações Afonsinas pouca 

influência exerceram na terra conquistada, salvo quanto à 

orientação para que se elaborassem as Manuelinas em 1512, 

pois estas sim constituíram real e efetivamente a legislação 
3 5 

do período pré - colonial. 

34  . Helena Cláudio FragOSo , Liç6es de Direito Penal, p .  57 . 
". René Ariel D o t t j . ,  Bases e  Alternativas para O Sistema de Penas, 
"p. 41 - 43" . 



Certo é que, na época em que o Brasil foi 

descoberto, vigoravam as Ordenações Afonsinas, logo 

substituídas pelas Manuelinas, 1512. Foram porém as 

Filipinas nosso primeiro estatuto, pois os anteriores muito 

pouca aplicação aqui poderiam ter, devido As condições 

prbprias da terra que ia surgindo para o mundo. Tudo estava 

por fazer e organizar. 36 

Embora surgissem vários Alvarás, regimentos, 

o Direito Penal aplicado no Brasil, durante o período 

colonial, foi o contido no Livro V das Ordenações Filipinas, 

do qual iremos falar adiante. 

36 . ~ d ~ ~ ~ d  Magalhães Noronha , Direito Penal, v .  1, P. 54 . 



2.2 AS ORDENAÇÕES FILIPINAS 

Assim que D. Felipe I1 de Espanha foi 

empossado no trono português, sob o tratamento de Felipe I, 

mandou logo reformar as Ordenações Manuelinas, e foram 

editadas as Ordenações Filipinas, que passaram a ter 

vigência de Lei a partir de 11 de janeiro de 1603. 

A legislação era terrível, o que não 

constitui privilégio seu, pois era assim toda a legislação 

penal de sua época. A morte era a pena mais comum e se 

aplicava a grande número de delitos, sendo executadas 

muitas vezes com requintes de crueldade. 37 

A declaração formal de infâmia ou danação da 

memória se o culpado falecesse antes "de ser preso, acusado 

ou infamado", amputação de membros(. . . ) ,  em suma, um 

repertório de medidas que revelavam as intensas 

preocupações de exemplaridade e retribuiçao. A grande 

maioria dos crimes era combatida através da sanção capital, 

cujas se procediam de tr&s  forma^:'^ 

1." - Morte cruel, a vida era lentamente tirada em meio aos 
suplícios; 

2.a - Morte atroz, a eliminação era agravada com especiais 
circunstâncias, como a queima do cadáver, O esquartejamento 

etc. ; 

37 . Helena Claudia Fragosor Ibid., P- 58 
38. René Ariel Dotti, Ibid., P. 46 . 



3. a - Morte simples, limitada à supressão da vida sem 

rituais diversos e aplicada através da degolação ou do 

enforcamento. 

A morte civil era a perda dos direitos de 

cidadania. Aparecia como previsão autdnoma para algumas 

infrações ou como pena acessória de outras cominações, como 

a deportação, relegação etc. 

No próximo assunto, entraremos no período 

Imperial Brasileiro, a Constituição Brasileira de 1824, 

esta que foi a primeira Constituição Federal do Brasil, e 

as penas. 



Em 25.03.1824 foi outorgada a primeira 

Constituição, e O seu artigo 179 proclamou 

invio1abilidad.e dos direitos civis e políticos do3 

cidadãos, tendo por base a liberdade, a segurança 
39 individual e a propriedade. 

Em 16.12.1830, foi sancionado pelo Imperador 

D. Pedra I o Código Criminal do Império do Brasil. As 

Ordenaçbes Filipinas corninavam a pena de morte em mais de 

setenta casos, porém o Código Imperial reduziu as 

hipóteses a somente três infraçbes (insurreiçao de 

escravos, homicídio agravado e latrocínio). Mas desde 1855 

não foi aplicada a sanção capital- 

A elaboração do Código Criminal do Império 

teve a inspirá - la não somente Os princípios consagrados 
na constituição, como a irretroatividade da lei penal, 

igualdade de todos perante a lei etc., mas tarnbem a 

melhor doutrina e a mais atualizada legislação compendiadas 

nos códigos criminais(...) 

39 . René Ariel Dotti ,  Ibid. r ' P. 50 ss. " 



O Código Imperial previu onze classes de 

pena, que são: 

1." - morte, artigos 38 a 43;  

2.a - galés, artigos 44 e 45, parágrafos 1.O e 2.O; 

3." - prisão com trabalho, artigo 46; 

4 . a  - prisão simples, artigo 47; 

5.a - banimento, artigo 50; 

6 . a  - degredo, artigo 51; 
7 . a  - desterro; 

8.a - multa, artigo 55; 

9." - suspensão do emprego, artigo 58; 

10." - perda do emprego, artigo 59; 

11," - açoites, artigos 60. 

A prisão como autêntica pena ingressava nos 

costumes brasileiros não como um simples instrumento de 

proteção da classe dominante, mas também passaria a ser 

vista como fonte de emenda e de reforma moral para o 

condenado. A preocupação em torno do regime penitenciário 

mais traduziu o empenho de acompanhar o progresso 

revelado em outros paises. 

NO próximo assunto falaremos das sanções 

penais na proclamação da República Federativa do Brasil e 

as conseqüências que ela trouxe* 



2 . 4  AS SANÇÕES PENAIS NA REPÚBLICA 

NO primeiro decreto do Governo Provisório, em 

15.11.1889 foi proclamada a República Federativa e a 

constituição dos Estados Unidos do Brasil. A abolição da 

escravidão, em conseqüência da Lei de 13.05.1888, acarretou 

sensíveis modificações no Código, como a supressão de 

algumas figuras delituosas. 4 O 

O governo em 20.09.1889 baixou o Decreto 774 

abolindo a pena de galés41, reduzindo a trinta anos as penas 

perpétuas, mandando computar no tempo de prisão o 

cumprimento da prisão preventiva e instituindo a prescrição 

das penas. 

Em 11.10.1890 foi expedido o novo Código 

Penal, pelo Decreto 817, que prévia as seguintes 

modalidades penas: 

a prisao celular, aplicável para quase todos os crimes e 

algumas contravenções, constituindo a base do sistema 

penitenciário. Caracteriza - se pelo isolamento celular 

com obrigação de trabalho, a ser cumprida, em 

estabelecimento especial, artigo 45; 

4 0  . Rene Ariel ~otti, 1bid.t ' P . 54 ss. " 
41 . A pena de galés sujeitava OS réus a andarem Com caiceta no pé e 
corrente de ferro, juntos OU separados, e a empregarem - se nos 
trabalhos públicos da província onde ocorrera O delito e ficando à 
disposição do Governof artigo 44 



3 reclusão, executada em fortalezas, praças de guerra ou 

estabelecimentos militares, artigo 47; 

prisão com trabalho obrigatório, cominada para os vadios 

e capoeiras a serem recolhidos às penitenciárias 

agrícolas para tal fim destinadas ou aos presídios 

militares, artigo 48; 

3 prisão disciplinar destinada aos menores até a idade de 

21 anos para ser executada em estabelecimento industriais 

especiais, artigo 49. 

Comentava - se na época , que apenas a prisão 
celular tinha caráter efetivo de sanção privativa de 

liberdade, posto que as demais se limitavam a esfera de 

aplicação muitíssimo circunscrita: a reclusão para os 

crimes políticos; a prisão disciplinar para os menores 

vadios e a prisão com trabalho obrigatório para os maiores 

que fossem vadios, mendigos e capoeira. 

Existiam também as sanções de banimento, a 

interdição, a suspensão e a perda de emprego público, com ou 

sem inabilitação, para o exercicio de outro, e a multa. A 

preocupação em individualizar a execução da pena de prisão 

era demonstrada na regra do artigo 5 3 ,  segundo o qual 0s 

condenados deveriam ter, nos estabelecimentos onde cumpriam 

a sanção, trabalho adequado às suas habilitaçaes ou 

Ocupações anteriores 



A natural profusão das Leis durante o período 

republicano e as tendências muito vivas no sentido de se 

rever o Código de 1890 legaram o governo a promover uma 

consolidação das leis existentes, havia dificuldades não 

somente de aplicação das leis extravagantes como também de 

seu próprio conhecimento. 4 2 

Vitorioso o movimento militar revolucionário 

de 1930, foi editado o primeiro decreto visando à 

organização da futura Assembléia Nacional Constituinte. Era 

datado de 10.02.1931 e se destinava a rever a legislação 

em vigor e a "apresentar novas considerações e projeto3 de 

Lei o Governo provisório adotaria ou mandaria mais tarde ao 

Poder Legislativo". 

A nova Carta Política seria promulgada em 

16.07.1934, a colheita das assinaturas dos constituintes f o i  

procedida em atmosfera de visível emoção dos parlamentares e 

da assistência . Reafirmando a necessidade de se 

garantirem princípios fundamentais de segurança individual e 

coletiva ( proibição da retroatividade de l e x  gravior, 

personalidade da pena etc. 1,  a Constit~ição vedava as penas 

de banimento, morte, confisco ou de caráter perpétuo. Quanto 

à pena de morte, ficavam ressalvadas as disposições da 

legislação militar em tempo de guerra com país 

estrangeiro, artigo 113 parágrafo 27, 28 e 29. 

4 2 
René Ariel Dotti, Ibid., " P. 58 - 59 " . 



Com os acontecimentos políticos, econ8micos 

e sociais se encaminhavam para um confronto de forças com 

predomínio absoluto para a extrema direita. Em 10.11.37 é 

instituído o Estado Novo e outorgada uma Constituição. O 

Parlamento é dissolvido e fechado o Congresso ~acional.~~ 

Relativamente aos textos penais, a nova lei 

fundamental instituiu a pena de morte para além das 

hipóteses previstas na legislação militar para o tempo de 

guerra, a fim de alcançar as infrações políticas e também 

o homicídio de natureza comum, quando praticado por motivo 

fútil e com extremos de perversidade, artigo 122, parágrafo 

23, " f ". 

Não se declarou a garantia da personalidade 

da pena e se estabeleceu que O uso dos direitos e 

garantias, previstas na C~nstitui~ã~, eram limitados ao bem 

público, às necessidades da defesa, do bem - estar, da paz 
e da ordem coletiva, bem Com0 AS exigências da segurança da 
Nação e do Estado, artigo 123. Criou - se um Tribunal 

Especial para julgamento dos crimes políticos e contra a 

economia popular. 

Com o golpe de Estado de 1937, foi designado 

uma comissão para estudar a mudança da Legislação Penal, e 

o Código penal foi publicado em 31.12.1940 pelo 

Decreto - Lei 2.848 de 17.12.1940, quando O Congresso 

Nacional ainda continuava fechado. 

4 3  . René Ariel D o t t i ,  Ibid., P. 63 



O Código Penal trazia em seu elenco de 

penas as seguintes penas: 

= Reclusão, cominada no máximo em trinta anos; 
3 Detenção, cominada no máximo em tr&s anos; 

Prisão simples, era reservada para a Lei das 

Contravenções Penais, Decretos - Leis 2.848 de 07.12.1949 

e 3.688 de 03.10.1941. 

A multa completa o elenco das sanções principais, artigos 
28.' e 6.O. 

AS penas acessórias previstas no Código 
Penal eram: 

a) perda de função pública; 

b )  interdições de direitos; 

C )  publicação da sentença. 

para as contravenções as penas acessórias 
eram: 

1) publicação da sentença; 

2) interdições de direitos, artigo 67 e 12. 

Falaremos no próximo tema sobre a reforma da 

parte geral do Código Penal de 1984, e a importancia que 

teve essa reforma. 



2.5 A REFORMA PENAL DE 1984 

NO decorrer de 40 anos mantém o nosso Código 

Penal a pena de prisão como defesa avançada da sociedade, 

a maioria das infraçaes penais recebem a cominação de pena 

privativa de liberdade. 

os ventos " em nosso País sopravam para 

novos caminhos políticos e sociais, e para a reabertura 

democrática. A revogação de atos institucionais e 

complementares que cerceavam manifestamente as 

liberdades públicas, bem com0 O exercicio de direitos e 

garantias individuais e coletivas. Foi um fato 

construtivo, no ano de 1978, a Emenda Constitucional 11, de 

13 de outubro do ano citado, proibiu as penas d e  morte, de 

prisdo perpétua e de banimento, ressalvado , quanto à 

primeir-, a legislação penal em caso de guerra externa. 

Realmente os caminhos estavam abertos para a 

redemocratização em nossa Nação, uma nova Lei de Segurança 

Nacional, 6.620 de 17.12.1978, foi promulgada atenuando 0s 

rigores e as tormentas do famigerado Decreto - Lei 898/69. 



A Lei de Anistia, (6.683 de 28.08.1979) 

permitiu o retorno de brasileiros que se encontravam 

em outros países, exilados ou na clandestinidade, 

esvaziaram - se os cárceres que aprisionavam acusados ou 

condenados por delitos políticos e de opinião, a imprensa e 

os demais meios de comunicação de massa readquiriram a 

liberdade de expressão, comprometidos profundamente desde a 

edição do Ato ~nstitucional 5, de 13.12, 1968.~~ 

Foi então que o Presidente da República, 

João Baptista de Figueiredo, em Seu discurso de posse, em 

15.03.1979, proclamou solenemente o seu juramento em 

favor da democracia para o ~rasil.~' Sendo assim, o Brasil 

começou a respirar "ares" de maior liberdade e as forças 

políticas e comunitárias iniciaram uma ampla discussao, 

debates para cada vez mais solidar a democracia em 

nossa Nação . 

Tendo em vista um longo período de ditadura, 

nada mais justo que a sociedade manifestar - se sobre a 
reforma das penas, em especial a privativa de liberdade para 

alguns tipos de delitos, pois as mesmas sempre foram a 

espinha dorsal em nosso sistema penal. 

4 4  

4 5 
. René Ariel ~otti, 1bid.t P. 91 . Ibid., p .  92 . 



Se antes os brasileiros viviam nos " tempos 
de chumbo sob mira de metralhadoras, espadas, agora já 

tinham em novos horizontes, sonhos de liberdades, e 

podiam ver desenhados um futuro de direitos e 

liberdades, bem como ter mais certeza que os Direitos 

que existem na Declaração dos Direitos do Homem e do 

Cidadão poderiam tê - 10s em nosso País, e que as 
autoridades públicas têm o dever de respeita -10s . 

O Brasil, com a transição de um Estado 

de Ditadura ~utoritário para um Estado Democrático 

de Direito, desenvolveu uma linha fundamental para 

uma nova proposta de penas, foi a Lei 7.209 de 

11.07.1984, que reformou a Parte Geral do Código Penal 

Brasileiro harmonizando - Se Com a Concepção democrática 

de pena segundo a perspectiva e Os princípios que regulam a 

atividade de um Estado social e democrático de direito. 

Uma po l í t i ca  criminal orientada no sent ido de 

proteger a sociedade terd de r e s t r i n g i r  a pena pr ivat iva  d e  

l iberdade aos casos de reconhecida necessidade, como meio 
e f i c a z  de impedir a açã0 criminógena cada vez maior do 

c,$rcere. Esta f i l o s o f i a  importa obviamente na busca de 

sançaes outras para delinquentes sem pericul  osidade ou 

crimes menos graves. Não se t rata  de combater ou condenar 

a pena privativa liberdade como resposta penal básica ao 

d e l i t o .  T a l  como no B r a s i l ,  a pena de prisão se  encontra no 

amago dos sistemas penais de todo o mundo. O que por outra 

se  d i scu te  gj a sua l imitação aos Casos de reconhecida 

necessidade. 4 6 

46 . ~ x p o ~ i ~ ã ~  de ~ o t i v o s  da Nova P a r t e  Geral  d o  Cddigo Penal  , p.  g . 



Como podemos verificar, na própria Exposição 

de Motivos do Código Penal, percebe - se que a decadencia 

do sistema penal, embasado unicamente na punição pelo 

encarceramento, é patente. 

A reeducação moral e social do condenado, 

buscando - se reintegrá - 10 a sociedade, por meio do 

afastamento de seu convívio, a não ser em situaçdes 

excepcionais, é inviável. O que se vivencia na prática 6 o 

aviltamento da personalidade do preso. 

confrontando com a realidade das 

penitenciárias, normalmente inaptas para permitir O 

exercicio de alguma ocupação, aprendizado ou lazer, fatos 

que são fundamentais para que se possa pensar em 

regeneração, pode vir a manter a integridade flsica do 

preso, desde que não venha afrontar grupos estabelecidos 

que mantêm o poder em tais situações, mas tem sua 

personalidade desvalorizada 

Além disso, o Contato com os outros detentos 

com clara tendência criminosa, faz com que fluam idéias, 

pensamentos, quando não organizações, para atuar ap6.s 

encerrado o tempo prisional. 



I 
I 

N ~ O  podemos fazer uma simples análise do 

' problema, visto que o sistema prisionai não 4 o único 

I responsável pela ocorrência tão elevada de crimes. A eles 

se unem outros fatores, decorrentes da má distribuição de 

renda, da precariedade dos sistemas de educação, da falta de 

acesso ao trabalho, digna moradia, da efetiva participação 

da cidadania, enfim, são diversas razões que dificultam o 

exercício de uma vida dentro dos padrões mínimos da pessoa 

humana. 

A criminalidade tem, como se percebe, 

motivaçbes múltiplas, e enquanto não se der solução a esses 

problemas, necessária será a convivência com as prisaes. A 

prisão não é a melhor alternativa, principalmente por 

saber - se que ela tem - se apresentado inútil como meio de 
reinserção do condenado na vida comunitária. " E n t r e t a n t o  

não v e m o s  o q u e  pôr em s e u  l u g a r .  E l a  é a d e t e s t á v e l  s o l u ç ã o  

da  q u a l  n d o  podemos abrir mao" " 

Sabendo - se da mazelas que advêm da simples 

aplicação da pena de prisão, dos problemas que decorriam do 

encarceramento, tanto em função das superpopula~ões e da 

óbvia ocorrência de promiscuidade e desrespeito aos mais 

simples de relacionamento humano, como o da 

inexistência de um programa de acompanhamento do sentenciado 

a um novo caminho, ampliou - se, Com a Lei 7. 209/84, o 
leque dos tipos de penas aplicáveis no Pais. 

47  . Michel Foucault, vigiar  e Punir  r P. 208 



Estatuiu - se no artigo 32 do Código Penal, 

que as penas eram as privativas de liberdade, as restritiva~ 

de direito e multa, as penas privativas de liberdade são as 

reclusivas e as detentivas. AS de reclusão, que podem ser 

cumpridas nos regimes aberto, semi - aberto e fechado, 

artigo 33, caput, observam para a fixação do regime 

prisional, a quantificação da pena e as condiç6es pessoais 

do apenado, artigo 33 parágrafo 2. O ,  alíneas " a ", " b 
e c ", e, o parágrafo 3.'. 

Enquanto as de detenção somente podem ter 

inicio de cumprimento nos regimes aberto ou semi - aberto, 
ressalvada a possibilidade de regressão, artigo 33, caput , 
observando, no mais, os mesmos requisitos relativos a 

verificação prisional do regime prisional. 

A pena privativa de liberdade deve ser 

cumprida, em regra, no sistema penitenciário. No Brasil, 

este sistema é progressivo, baseando - se na conquista 

gradativa da liberdade conforme o comportamento do 

condenado, o regime e o período cumprido de prisão. Para 

propiciar condiçbes ideais de individualização da pena, o 

criminoso, ao ingressar no sistema, também como regra, deve 

ser submetido a uma ~la~sifica~ão, desde um exame 

crimonológico, realizado por uma equipe interdisciplinar: a 
48 

Comissão Técnica de Classificação. 

4 8  . Elias Antonio Jacob, D i r e i  t o  P e n a l  P a r t e  G e r a l ,  p. 275  . 



Estas características gerais de execução das 

penas privativas da liberdade têm algumas exceções, 

dependendo da espécie de pena: a prisão simples não se 

cumpre no sistema penitenciário. E a detenção não implica 

exame criminológico obrigatório. 49 

A reforma de 84 idealizou um sistema 

de execução progressiva das penas privativas de liberdade, 

pelo qual elas ficam sujeitas à progressão ou 

regressão. Assim, após estabelecido pelo juiz da 

condenação o regime inicial de cumprimento, artigo 33, 

parágrafo 3.01 e, 59, inciso I11 do Código Penal, e o artigo 

110 da Lei da Execução Penal a execução passa a ser 

progressiva, aos cuidados do juiz da execuçao, haver6 

então : 50 

a) Progressão : transferência para o regime menos 

rigoroso, de acordo com o mérito do condenado, após 

cumprimento de um sexto da pena, ao menos do regime 

anterior, artigo 33,  parágrafo 2.O, e, 112 da Lei da 

Execução Penal. 

b) Regressão : volta ao regime mais severo, artigo 33, 

Parágrafo 2. quando se verificarem determinadas 

Condições do artigo 118, da Lei das Execuções Penais. 

4 9 . Elias Antonio Jacob, Ibid. ,  P. 276 . 
50 . Celso Delmanto , Código Penal Comentado, ' p. 62 - 67 



A principal inovação foi a criação das 

penas restritivas de direito, as quais, consoante a 

definição do artigo 43 e incisos do diploma legal, 

consistem em: 

I - prestação de serviços à comunidade; 

I1 - interdição temporária de direitos; 

I11 - limitação de fim de semana. 

A tendência atual é no sentido de ampliar o 

catálogo das penas principais. Não só permitindo substituir 

a pena privativa de liberdade, para a exclusiva aplicação 

da multa, como também para imposição de outras sanções não 

privativas ou meramente restritivas da liberdade. Essas 

penas têm a vantagem de manter o condenado basicamente na 

comunidade, realizando as atividades laborativas normais, 

aparecem como substitutivos das penas curtas privativas de 

liberdade. 5 1 

jyão é fácil avaliar os resultados das 

medidas alternativas do encarceramento. Essa avaliação, como 

sempre, é feita com critérios modestos, que têm por base a 

reincidência. É obvio que OS custos sã0 incomparavelmente 

menores. NOS Países que mantêm serviços de supervisão 

para liberados condicionalmente e para condenados 

favorecidos com a suspensão condicional, estima - se que 

o custo dessas medidas e de décimo do que apresenta 

o encarceramento, podendo alcançar um trigésimo em 

programas de trabalho. 



 esquisa as, tendo por base o critério da 

reincidência, revelam que os programas comunitários não 

oferecem piores resultados do que a prisão. Conhecendo - se 

0s efeitos da pena privativa de liberdade, pode - se 

avaliar as vantagens que advêm de qualquer solução que os 

evite. 

NO sistema proposto pela Lei 7.209/84, a 

culpa é o fundamento para a escolha da quantidade da pena. 

No quadro das penas privadas de liberdade, o dinamismo da 

transferência do condenado de um regime mais grave 

para outro menos grave (fechado para o semi - aberto; 

semi - aberto para o aberto ) depende do cumprimento de m a  

parte de 1 / 6 "  no regime anterior e do mérito do condenado 

indicado à progressão, conforme as especificação do CP 

art. 33, parágrafo 2 . O .  

A culpabilidade do agente, no artigo 59 do 

Código Penal, é indicada como primeiro elemento 

referencial para o momento judicial da aplicação concreta da 

pena, deve - se aferir o maior ou menor índice de 

reprovabilidade do agente, na0 só em razão de suas condiçdes 

pessoais, corno tambern em vista da situaçso em que ocorreu 

sua conduta. 52 

52 
Celso Delmantor Ibid.1 ' P. 88  - 89 " . 



A Lei vigente refere - se à culpabilidade, 

tem por fulcro nos crimes dolosos, a vontade reprovável, 

ou seja, a vontade que não deveria ser, contrário ao 

dever, a culpabilidade nos crimes culposos refere - se 
maior ou menor gravidade da violação do cuidado objetivo 

que se expressa na imprudência, negligência ou 

imperícia . 5 3 

A individualização da pena constitui um dos 

mais importantes caracteres e traduz, nos casos concretos, 

um desdobramento do princípio da personalidade, 

constitucionalmente tarnbem afirmado como expressão de um 

regime democrático fiel a dignidade humana. 5 4 

A individualização da pena é assegurada na 

Constituição da pena na Constituição Federal, artigo 5.0 

XLVI~~, da mesma forma outros doutrinadores relatam que o 

artigo 59 do Código Penal tem aplicação da pena sede 

principal, que impde ao juiz determinar a pena justa, 

dentre as cominadas alternativamente, e fixar, dentro 

dos limites, a quantidade, aliás O principio da 

individualização da pena foi consagrado 

constitucionalmente pelo artigo 5.' XLVI, que determinou 

que a lei, no caso o artigo 59 do C. P regulará a 

individualização da pena, isto 4 ,  estabelecerá OS princípios 
56 

individualizadores da reprimenda. 

53 . Helena Cláudio FragOSOt Ibid., " P. 322 - 323 " . 
54 

55 
. René Ariel Dotti, Ibid., P. 140  . Heleno Cláudio Fragoso, Ibid.1 P. 140 . 

56. E. Magalhães ~oronha, Direito Penal, volume I., p. 245 . 



portanto, a Lei 7.209 de 11.07.1984, trouxe a 

reforma para a parte geral do Código Penal Brasileiro, e 

harmoniza - se com a relação democrática da pena, a 

perspectiva e os princípios que regulam as atividades de um 

Estado Democrático de ~ireito. 

Na ordem constituci~nal existe as regras 

das sanções que podem e as que não podem ser aplicadas 

às pessoas físicas, e é sobre isto que vamos tratar no 

próximo assunto, as sanções penais na Constituição Federal 

de 1988. 



2 . 6  AS SANÇÕES PENAIS NA CONSTITUIÇÃO DE 1988 

Ensina Celso Fiorillo que, a Constituiçao 

Federal ao estabelecer que "não há crime sem lei 

anterior que o defina" (artigo 5.' , XXXIX), entendeu por 
bem disciplinar o conceito de crime através de 

instituto elaborado por força da própria determinação 

maior: é a lei que estabelece no direito positivo o 

que é crime. 57 

Daí verificarmos que o sentido pretendido 

pelo legislador constitucional engloba, não só as hipóteses 

de crime elaboradas no âmbito da própria Carta Magna, como 

as normas jurídicas elaboradas no âmbito 

infraconstitucional pelo Poder Legislativo, por meio de 

processo adequado, excluindo - se processos legislativos 

outros que não aqueles compatíveis com a orientaçao da 

Constituição Federal em vigor= 

NO plano constitucional estabeleceu - se em 
nosso ordenamento como medida legal que possa ser imposta em 

face da prática de crime. A prévia prescrição normativa 

(arte 5.0, XXXIX) é elemento nuclear do direito penal 

constitucional. Entendeu a Constituição Federal de 1988 que 

as normas infraconstituciOnal deverão regular a chamada 

individualizaçClo da pena, individualização esta concebida 

em face dos apontados pelo art. 5' da Carta Magna. 



Em nosso Estado Democrático de Direito 6 

proibido o emprego de formas cruéis ou infamantes, 

respeitando assim a dignidade da pessoa humana, pois 6 

taxativa a proibição no artigo 5.O, inciso 111, da 

Constituição Federal de 1988: " Ninguém será submetido a 

t o r t u r a ,  nem a  t r a t a m e n t o  desumano ou d e g r a d a n t e  ". 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu 

quais são as penas admitidas artigo 5. O, inciso XLVI, e 

quais não são admitidas artigo 5.O , inciso XLVII: 

São possíveis as seguintes penas: 

a) privação ou restrição de liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d )  prestação social alternativa. 

~ ã o  são admitidas as seguintes penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 
do artigo 84 XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

e) cruéis. 



I 
I 

Conforme citamos acima, na Constituição 

i Federal existem três princípios norteadores: a eliminaçao 

o quanto possível da pena segregativa imposta pelo 

cárcere, a humanização das penas e a individualização da 

reprimenda. 58 

A eliminação quanto possivel da pena 

carcerária está demonstrada na possibilidade de sua 

substituição através de um elenco de outras penas, que pode 

ser a restritiva de direitos, que será assunto próprio na 

matéria de Lei Penal Arnbiental. A humanização é sensivel 

não somente em relação à natureza das penas escolhidas como 

também pelas formas de execução preconizadas pela Lei 

especifica. 

Note - se que, na presente existência de 

sanções penais na pr6pria Constituição Federal, e ainda que 

reste autorização para a União legislar amplamente em 

matéria penal (art. 22, I da CF) I entendeu por bem o 

art. 5. O ,  XLVII, impedir a aplicação de medidas legais 

a serem impostas em face da prática de crime quando 

atentatórias à dignidade da pessoa humana, (art . 1. O ,  

111). De qualquer maneira a pena, para ser imposta, 

deverá obedecer todos os preS~up0Sto~ constitucionais que 

orientam o direito penal constitucional e sempre 

observando 0s regramentos que caracterizam o direito 
5 9 

criminal constitucional. 

58 

5 9 
. E. Magalhães ~oronha, 1bid.t P. 228 
. Celso Antônio pacheco Fiorillo, Ibid., ' p. 296 - 297 " . 



3. DA PENA 

Vivemos em sociedade, portanto temos uma vida 

social, e a mesma exige que se disciplinem as condutas de 

seus cidadãos, buscando - se manter a convivência entre eles 
através do ordenamento jurídico, onde reconhecem - se 

direitos, mas também existem as obrigações. 

À idéia, de que a vida em sociedade 96 6 

realizada e possível com restrição da liberdade de cada 

cidadão em beneficio do todo social, agrega - se outra 
idéia, igualmente aceita, que consiste na possibilidade de 

um outro cidadão desse mesmo grupo social desrespeitar o 

direito de outrem (bem jurídico), sendo assim , havendo 
dano social, o Direito Penal é chamado a atuar pois o 

mesmo visa à proteção de algum bem jurídico tutelado pela 

norma penal. 

A punição criminal, havendo lesão social, 6 

aplicada sempre com a finalidade social, visando 

pacificação, sempre, também, quando o exigir o interesse e 

as finalidades sociais. A pena dessa forma tem um 

fundamento político, que é a garantia da paz social. & 
quase unânime, no mundo da ciência do Direito Penal, a 

afirmação de que a pena justifica - se por sua 

necessidade. 



I Acredita - se que sem a pena n%o seria 

possível a convivência na sociedade de nossos dias. A pena 

constitui um recurso elementar com que conta o Estado, e ao 

qual recorre, quando necessário, para tornar possível a 

convivência entre os Homens. 60 

Destacamos a utilização que o Estado faz 

do Direito Penal, isto é, da pena, para facilitar e 

regulamentar a convivência dos homens em 

sociedade. Apesar de existirem Outras f0rInas de controle 

social, algumas mais sutis e difíceis de limitar que o 

próprio Direito Penal, O Estado utiliza a pena para 

proteger de eventuais lesaes determinados bens jurídicos, 

assim considerados em uma organizaçao sócio - economico 

especifica. 61 

O sistema punitivo do Estado constitui o mais 

rigoroso instrumento de controle social. A conduta delituosa 

6 a mais grave forma de transgressao de normas.62 A 

incriminação de certos comportamentos destina - se a 

proteger determinados bens e interesses, considerados de 

grande valor para a vida social, pretende - se , através da 

incriminação da imposição da sanção e de sua efetiva 

execução, evitar que esses  comportamento^ se realizem. O 

sistema punitivo do Estado destina - se portanto, à defesa 

social, na forma em que essa defesa é entendida pelos que 

têm o poder de fazer as leis, esse sistema opera através da 

mais grave sançso jurídica, que 6 a Pena- 

60 . Cezar ~ober-o Bi tencour t ,  Fa l ênc i a  da Pena de Pr i são ,  p.  97 
61 

62 
Ibid., p .  98 . . Helena Cláudio Fragoso, I b i d . ,  ' P. 2 7 5  ss. " . 



Mas como se chega a aplicação da pena, como 

o cidadão é atingindo pela pena? Como já falamos, na 

sociedade existe um ordenamento jurídico, imposto pelo 

Estado. Funda - se em que a finalidade do Estado é a 

convivência humana, de acordo com O direito e com a 

violação deste, está ele na obrigação de impedi - 10. Tal 

função é conseguida mediante a coação psíquica e também pela 

física, através da pena. 63 

Na doutrina existem várias definições 

de pena, vejamos algumas: 

"Pena é o sofrimento imposto pelo Estado, em 

execução de uma sentença, ao culpado de infração 

criminal"; 64 

Sanção aflitiva imposta pelo Estado, 

mediante ação penal ao acusado de uma infração, como 

retribuição de seu ato ilícito, consistente na diminuiçao de 

um bem jurídicof e cujo fim 6 evitar novos 

"pena é perda de bens jurídicos, imposta pelo 

órgão da justiça a quem comete crime. Trata - se da sanção 
característica do direito penal, em sua essência 

retributiva, a sanção penal é em essencial retributiva 
66 

porque opera causando um mal ao transgressor". 

63 . E.  Magalhães ~ o r o n h a  I Ibid. I P. 29 
6 4  . Bas i l eu  ~ a r c i a ,  ~ n s t i t u i ç õ e s  de D i r e i t o  Penal,  v. I , t 11 , 
P. 445 . 
65 . Damási0 E. Jesus,  D i r e i t o  Penal,  v. I r P. 455 . 
66 . Heleno Cláudio FragosOt 1bid.t P. 279 



3.1 CARAC'SERISTICAS DA PENA 

A pena tem que ser proporcional ao crime e 

individualizada, conforme j6 vimos, entre estas 

características se juntam outros princípios, e os mais 

importantes são: princípio da legalidade; principio da 

personalidade e o princípio da proporcionalidade. 67 

O princípio da legalidade consiste na 

existência prévia da lei para a imposição da pena. Consagra 

o artigo 1.O do Código Penal , que não pode haver crime nem 
pena anterior, e o nulla poena sine lege. Por esse artigo 

nenhuma conduta pode ser considerada criminosa, sem que 

uma lei anterior A sua prática defina como crime. 

Essa norma é de suma importância para a 

política nas ConstituiçGes de todos 0s Estados, que adotaram 

os regimes democrático e liberal- 

O princípio da legalidade dos delitos e das 

penas surge como exigência de natureza política. Somente a 

ameaça de um mal através da lei fundamentada a noçao e a 

possibilidade jurídica da pena. Não se apresenta mais em 

nossos dias o direito de punir Com0 poder absoluto do Estado 

sobre a pessoa do cidadao, O direito de punir constitui 

limitaçao jurídica ao poder punitivo do Estado.18 

(5 7 . E. Magalhães Noronha, Ibid. r " P. 222 SS. " . 
68 . Heleno Cláudio FragoSO, Ibid., ' P. 92 - 93 " . 



O princípio da personalidade impõe - se pela 
finalidade retributiva. Se pena 6 O mal da sanção oposto ao 

mal do crime, se é retribuição de mal por outro, 6 

evidente que deve recair sobre quem praticou aquele mal e 

somente sobre ele. 69 

O princípio da proporcionalidade será 

observada entre o crime e a pena, cada crime deve ser 

reprimido com uma sanção proporcional ao mal causado. 

A pena deve retribuir juridicamente a 

culpabilidade do agente, em última instância ela é o efeito 

de uma causa e deve guardar a relação de proporcionalidade 

entre o mal devido ao infrator. 

A proporcionalidade da pena revela, por um 

lado, a força do interesse da defesa social e, por outro, o 

direito do condenado em não sofrer uma punição que exceda o 

limite do mal causado pelo ilícito. A retribuição, como a 'a 

alma de todas as penas", 6 uma das imposições fundamentais 

de um Direito penal realmente democrático. 70 

A Constituição Brasileira preocupou - se 

profundamente em assegurar OS direitos do indivíduo em 

materia penal. Tanto assim que no artigo 5.' XLVI, esta o 
71 

da individualização da Pena- 

6 9 . E. Magalhães Noronha, 1bid.t P. 22 . 
70. René Dotti, Ibid., ' P. 212 - 213 " . 
71. Manoel ~ ~ n ~ a l v e s    erre ira Filho, Curso de Direito Constitucional, 



3.2 AS TEORIAS DA PENA 

A pena é uma resposta a culpa revelada 

por quem ofendeu um bem jurídico, causando dano ou perigo 

de dano à pessoa considerada individual ou 

coletivamente. Apenas o ser humano atua reprovavelmente no 

campo jurídico - penal, embora se pretenda sustentar, 

em algumas situaçbes especiais, a responsabilidade das 

pessoas jurídicas. Sendo a pena o efeito de uma causa 

determinada e consistente no delito censurável na 

pessoa de seu autor, somente contra este deve recair a 

sanção. 7 2 

Muitas leis fundamentais consagram o 

principio de que a responsabilidade pelo evento delituos0 

não poderá se estender para alem do seu agente e daqueles 

que contribuíram, consciente e voluntariamente para o mesmo 

resultado. A nossa Constituição dispõe que "nenhuma pena 

passara da pessoa do condenado (...)", artigo 5 . O ,  XLV. 

A sanção, características do Direito 

Penal, é a pena, que é a principal conseqüência jurídica 

do crime, como ramo do ordenamento juridico, o Direito Penal 

se distingue precisamente pelo meio de Coação e tutela com 

que atua e que 6 a pena criminal . 



Repugna à consciência de todos os homens de 

bem a inflicção de um mal a pessoas inocentes no delito. 0 

infeliz paradigma da sentença de Tiradentes ( " ... declaram 
o réu infame, e seus filhos e netos tendo - os... " 1 
mantém - se como lembrança do terror e do martírio sofridos 

pelas vítimas da intolerância política. 7 3  

A sanção característica da lei penal, ou 

seja, a pena, não consiste na execução coativa do preceito 

jurídico violado, mas na perda de um bem jurídico imposta ao 

autor do ilícito, ou seja, um mal infligido ao réu, em 

virtude de seu comportamento anti jurídico. Daí seu caráter 

retr ibut ivo.  74 

A pena, sem perder a natureza retributiva, 

busca prevenir também o delito, sob a base do aprimoramento 

ético da personalidade humana em todos OS campos de criação 

e participação, admitindo a existência, com O devido suporte 

doutrinário, da função social da pena. 

A pena 6 um instrumento da autoconstatação do 

Estado, ou seja, serve para a reafirmação de sua existencia, 

constituindo - se, assim, em uma necessidade para a própria 

sobrevivência do Estado, isto 6 ,  a função da pena é a de 

proteger 0s bens jurídicos para garantir a sobrevivência do 

próprio Estado. A Pena é, por natureza, a f l i t i v a ,  
75 

retr ibut iva e pública 

73. René k i e l  Dotti, Ibid., P. 219 
74  

75 
. Helena Cláudio Fraqoso, Ibid. r P. 03 . Elias Antonio Jacobr Ibid.! " P. 257 - 258 " 



i=> Seu car-ter a f l i t i v o  revela - se pelo sofrimento ético 

decorrente da perda, pelo infrator, da disponibilidade de um 

bem jurídico essencial (liberdade, patrimdnio exercícios de 

alguns direitos etc.); 

É r e t r i b u t i v a  porque corresponde a uma resposta do 

ordenamento jurídico a uma conduta reprovável, obedecida a 

exigência ética da proporcionalidade; 

É pública na medida em que, banida a pena privada, 

somente a sociedade politicamente organizada , através de um 

rígido sistema assecuratório das garantias do cidadão, pode 

impa - la. A atribuição do monopólio do poder punitivo ao 
Estado 6 uma característica do Estado Democrático de 

Direito. 

A doutrina tem procurado explicar o 

fundamento da pena através de teorias, e é dividido por 

três grupos que são, as teorias absolutas, as relativas e 

as mistas. É sobre estas teorias que vamos falar no próximo 

assunto, começaremos com a Teoria Absoluta. 



3.3 TEORIA ABSOLUTA 

Conhecidas também como retribucionistas ou 

da retribuição, as teorias absolutas consideram que a pena 

tem a finalidade absoluta de realização da Justiça. 

A teoria absoluta funda - se numa exigência 
de justiça, pune - se porque se cometeu crime, negam 

elas os fins utilitários à pena, que se explica 

plenamente pela retribuição jurídica. É ela simples 

conseqüência do delito: 6 O mal justo oposto ao mal injusto 

do crime. 76 

Entende - se melhor uma idéia de pena em 

sentido absoluto quando Se analisa conjuntamente com o tipo 

de Estado que lhe dá vida. As características mais 

significativas do Estado absolutista eram a identidade 

entre o soberano e o Estado, a unidade entre a moral e o 

Direito, entre o Estado e a religião, além da metafísica 

afirmação de que o poder do soberano era - lhe concedido 
7 7 

diretamente por Deus- 



A idéia que então se tinha da pena era a de 

ser um castigo com qual se expiava 0 mal (pecado) 

cometido. De certa forma, no regime do Estado absolutista, 

impunha - se uma pena a quem agindo contra o soberano, 

rebelava - se também, em sentido mais que figurado, contra 

o próprio Deus. 

Com o surgimento do mercantilismo, no Estado 

absoluto, inicia - se um processo de decomposição e 
debilitamento. Isto dá margem a uma revisão da pena, até 

então estabelecida, concepção de Estado caracterizada 

pela vinculação existente entre o Estado soberano e entre 

este e Deus. Surge o Estado burguês, tendo como fundo a 

teoria do Contrato Social .'* 

A pena então passa a ser concebida como 

retribuição à perturbação da ordem (jurídica) adotada 

pelos homens e consagrada pelas leis. O Estado, tendo como 

objetivo político a teoria do contrato social, reduz sua 

atividade em matéria jurídico - penal à obrigaçao de 

evitar a luta entre indivíduos agrupados pela idéia do 

consenso social. 

O indivíduo que contrariava esse contrato 

social era qualificado como traidor, posto que com sua 

atitude não cumpria com o C O ~ ~ ~ O ~ ~ S S O  de conservar a 

organização social, produto da liberdade natural e 

originária. 

". Cezar Robert-0 ~ i t e n c o u r t ,  Ibid. ,  ' p .  101 - 102 " . 



passava a não ser considerado mais como parte 

desse conglomerado social e sim como um rebelde cuja culpa 

poderia ser retribuída com uma pena. 

Segundo este esquema retribucionista, é 

atribuída à pena, exclusivamente, a difícil incumbência de 

realizar a Justiça. A pena tem com0 fim fazer justiça, nada 

mais. A culpa do autor deve ser compensada com a 

imposição de um mal, que é a pena, e o fundamento da sanção 

estatal está no questionável livre arbitrio, entendido 

como a capacidade de decisão do homem para distinguir 

entre o justo e o injusto. 

Através da imposição da pena absoluta não 6 

possível imaginar nenhum outro fim que não único e 

exclusivamente o de realizar a Justiça. A pena é um fim em 

si mesma. Com a aplícação da pena consegue - se a 

realização da justiça, que exige, frente ao mal causado, um 

castigo que compense tal mal e retribua, ao mesmo tempo, 

ao seu autor. 

A pena é exigência de justiça. Quem pratica 

um mal deve sofrer um mal. A Pena se funda na justa 

retribuição, é um fim em si mesma e não serve a qualquer 

outro propósito que não seja o de recompensar o mal com o 

mal. 7 9 

79. Heleno Cláudio FragoSo, Ibid. r " p .  275 - 276 ". 



O fundamento' na idéia de retribuição, 

entendendo a pena como uma exigência de justiça, enquanto 

responde, com um mal justo, o mal injusto do crime, sem 

nenhum outro objetivo ou finalidade que não a obediência 

ao imperativo categórico da Justiça. Seria a pena um 

absoluto, um fim em si. 80 

Mesmo que a pena alcance outros objetivos, 

como de punir com justiça o infrator, de afastar dessa 

idéia outros membros da sociedade e de servir também para 

que o agente infrator da ordem legal se emende, isso n%o 

importa. O importante é retribuir o mal praticado com 

o mal. 

Vimos neste assunto as teorias absolutas, no 

próximo tema falaremos das teorias relativas. 

8 O . Elias Antonio Jacob, Ibid., P. 258 



3 . 4  TEORIA RELATIVA 

AS teorias relativas contestam, inspira - as 
o positivismo, de larga influência no final do século XIX 

e começo do século passado. A justificativa da pena 

estaria na necessidade de associar A idéia de crime o 

temor do castigo. 8 1 

Seria a intimidação decorrente da ameaça do 

sofrimento a ser imposto ao criminoso, uma forma 

de prevenção geral negativa. Geral, porque dirigida a 

toda a sociedade, negativa, porque seu efeito 

dissuasivo (efeito demonstração) levaria as pessoas a não 

praticar crimes. 

E se, não obstante, a ameaça não se revelar 

suficiente, e alguém ainda assim resolva cometer um crime, 

então a pena aplicada terá justificativa na 

necessidade de defender a sociedade pelo efeito castigo 

do criminoso (prevenção especial) 



AS teorias relativas procuram um fim 

utilitário para a punição. O delito não é causa da pena, 

mas ocasido para que seja aplicada. Nao repousa na 

idéia de justiça, mas na necessidade social. Deve ela 

dirigir - se não só ao que delinquiu, mas advertir 

aos delinquentes em potência que não cometam 

crime. consequentemente possui um fim que é a 

prevenção geral e a particular- 82 

AS teorias relativas, partindo de 

concepção utilitária da pena, justificam - na por seus 

efeitos preventivos. Distingue - se aqui a prevenção geral 
e a prevençao especial .83 

Prevenção Geral, 6 a intimidação que se supbe alcançar 

através da ameaça da pena e de sua efetiva imposição, 

atemorizando os possiveis infratores; 

Prevenção Especial, atua sobre o autor do crime, para 

que não volte a delinquir. 

AS teorias relativas da pena apresentam uma 

considerável diferença em relação às teorias absolutas, na 

medida em que buscam fins preventivos posteriores e 

fundamentam - se para a sobrevivência do grupo social. 



Para as teorias preventivas a pena não visa 

retribuir o fato delitivo cometido e sim prevenir a sua 

comissão. Se o castigo ao autor do delito se impõe, 

segundo a lógica das teorias absolutas porque delinquiu, 

nas teorias relativas a pena se impõe, para que não volte 

a delinquir. 8 4 

Para a teoria da prevenção geral, a ameaça da 

pena produz no indivíduo uma espécie de motivação para na0 

cometer delitos. A teoria da prevenção especial procura 

evitar a prática do delito mas, ao contrário da prevenção 

geral, dirige - se exclusivamente a0 delinquente em 

particular, objetivando que este não volte a delinquir. 

Para finalizar as teorias da pena, falaremos 

no próximo tema da teoria mista, 

A 4 . Cezar Roberto ~itencourt, Ibid., ' p .  114 - 121 " . 



3.5 A TEORIA MISTA 

Para as teorias mistas a pena tem duas 

razões, a retribuição, manifestada através do castigo e a 

prevenção, como instrumento de defesa da sociedade. 

As teorias mistas conciliam as precedentes, 

a pena tem índole retributiva, porém objetiva os fins de 

reeducação dos criminosos e de intimidação geral. ~fi-, 

pois, o carater de retribuição da pena, mas aceita sua 

função utilitária. 8 5 

Em realidader a pena hoje, só se 

justifica, se tiver por objetivo evitar o cometimento 

de novos crimes, ressocializando o criminoso. O punir por 

punir em obedíência cega a um dogmatismo ético não tem mais 

sentido. O castigar porque errou, o retribuir o mal pelo 

mal, num disfarçado talião moderno, não passa de sentimento 

inato de vingança que ainda Se esconde na parte recondita 
86 

da entranha dos homens ( = . - ) .  

8 5 . E. Magalhâes Noronha, 1bid.t P- 220 
13 6 H~~~~ ~ ~ ~ l ~ r t ,  A suspensdo Condicional no Direito Brasileiro,  

deZ/75, RT 482 :285  . 



Como ciência de caráter cultural, não pode o 

Direito fazer da sanção um meio de vingança contra o mal 

do delito ou um instrumento visando objetivos pragmáticos. A 

isso se opõe toda a formação histórica de um pensamento 

que se depurou das idéias apenas retributivas, desde 

as imemoriais concepções que faziam dos rituais punitivos 

uma oportunidade para aplacar a ira da divindade agredida 

pelo gesto ofensor. 8 7 

Sustentar a tese de que a pena se exaure na 

compensação do mal pelo mal é ovildar que o sofrimento por 

ela imposto visa um bem. Primeiramente, de natureza geral, 

quando cumpre um sentimento de justiça e condena a prática 

do mal, depois existe um objetivo de natureza especial, 

consistentemente em revelar ao condenado que ele está sendo 

privado de algum bem porque ofendeu um bem alheio e também 

para que não reitere tal procedimento. 

Quando o legislador, através da ameaça 

penal, que essencialmente deve ser aflitiva, procura coagir 

psicologicamente todas as Pessoas que vivem sob o império da 

lei, revela o empenho de inibir as tendências para o delito. 

Devendo consistir em um mal proporcionando à satisfaçao 

obtida com o delito, a sanção penal atua psicologicamente 

como contra - impulso. 



A ineficiência do poder punitivo estatal em 

não impor as medidas correspondentes às infrações penais 

e também o afrouxamento do sistema que, muitas vezes, 

não buscam promover condignamente o ideal de 

equilíbrio entre a ofensas e a resposta, não 

constituem obstáculos ao reconhecimento de que a pena 

é essencialmente aflitiva e, como conseqtiência, 

intimidativa. 

A evolução da medida da pena mostra que, 

originalmente transcendente , manteve - se ingênita através 
da individualização. Perdendo a natureza instintiva, 

transformou - se em reação espiritual contra o 

delito. 

A dimensão espiritual da pena não a 

transforma, porém, numa espécie de talião metafisico. Na 

verdade ela é modelada pelo sentimento de solidariedade 

que todas as criaturas humanas em sã consciência 

revelam nas suas relações com o próximo e 

através das meditações Com a3 quais procuram se 

conhecer a si mesmas, revendo e descobrindo os 

espaços reservados de sua alma= 

A prevenção especial 6 também um dos fins da 

pena, segundo orientação do Direito Penal, que reúne as 

tendências fundamentais das Escolas Clássicas e Positivas. 



A teoria mista surge como necessária e 

importante conciliação entre as teorias absolutas (da 

reparação, da retribuição devida, da retribuição moral 

e da retribuição jurídica) e as teorias relativas 

(contratualistas, do escarmento, da prevenção mediante a 

coação psíquica ... 1 .  

A importância do sistema retributivo sofrer 

correções em favor da prevenção especial ; após afirmar a 

possibilidade em se construir um sistema retributivo que 

impeça as críticas da prevenção especial; salienta que 

retribuir nao significa, necessariamente, aplicar a pena 

privativa de liberdade de tipo institucionai. 

A prevenção especial consiste na função 

assinalada à pena, visando evitar OU atenuar a probalidade 

de reincidência demonstrada pelo autor em face do delito 

cometido. Trata - se, bem de Ver, de Uma projeção racional e 
idealista, posto que não Se admite a imposição da pena 

como instrumento puramente compensatório e assim esvaziado 

de conteúdo ético. 

0 mal deve também significar a esperança de 

um bem haurido pelo condenado, não Com0 prazer em cumprir a 

pena - o que seria absurdo - mas como um antídoto para o 
futuro. Uma ameaça, enfim, que deve pairar sobre a cabeça do 

infrator com o objetivo de dissuadi - 10 da eventualidade 
reincidência. 



Vimos que a referência que identifica a 

pena, que indica sua finalidade, a função social é mesmo a 

prevenção especial, entendida, não como um mero programa de 

ressocialização, mas enquanto ação exercida sobre a pessoa, 

sobre o autor do crime, para motivd - 10 na norma, de modo a 
que não volte a cometer crimes- 

A açãú ressocializadora, quando respeita a 

dignidade da pessoa humana, não se confunde com a 

intervenção despótica e arbitrária, que substitui a vontade 

do sujeito pela vontade do Estado. 

Vimos até agora a evolução da proteção 

ao Direito Ambiental, e a evoluçao das penas em 

legislação pátria. Iremos tratar, nos próximos capítulos, 

da Lei 9.605/98, que trata do3 Crimes Ambientais, em 

especial as penas que são aplicadas na pessoa 

física. Conforme vimos nos primeiros capítulos, a proteção 

ao meio ambiente era incipente nao havia muitas 

preocupações, a proteçao era apenas a titulo econ8mico. 

superadas as fases de evolução e 

consolidaçao, a proteçao do meio ambiente, a partir de 05 de 

outubro de 1988,  deixou de ser tratada com diversas leis 

esparsas, e sim, com mandamento constitucional. 



A introdução da proteção ambienta1 em 

caráter constitucional, colocou O Brasil junto aos Países 

mais avançados do mundo em matéria de proteção do meio 

ambiente. O meio ambiente ecologicamente equilibrado, a 

partir da Constituição Federal de 1988, passou a ser um 

direito de todos, cabendo ao Poder Público e A coletividade 

a obrigação de defendê - 10 e preserva - 10. 

O avanço de nossa Constituição Federa1 de 

1988, foi essencial para o Direito Ambienta1 porque a 

partir da elaboração dela, passamos a ter muito mais 

garantias e solidez na proteção do meio ambiente, pois a 

legislação ambienta1 ordinária sofreu modificações 

especiais, procurando aperfeiçoar em instrumentos legais a 

defesa arnbiental. 

Para atender a nova ordem constitucional do 

artigo 225 da Constituiçao Federal, era preciso uma nova 

lei que definisse as infrações administrativas e OS 

crimes contra a natureza e que estabelecesse as penas 

correspondentes, em boa hora, veio a Lei n. O 9.605 de 12 

de fevereiro de 1998, que chamamos de, Lei do Crime 

miental. Ela trata da aplicação de penas especificas para 

infraçaes penais e administrativas, e é sobre as penas 

aplicadas na pessoa física pela prática de crime ambiental, 

e que vamos tratar a seguir* 



4. A LEI PENAL AMBIENTAL E AS SANÇÕES 
PENAIS PARA A PESSOA FISICA 

O direito ao meio ambiente ecologicamente 

1 equilibrado, na sua concepção da atualidade, é um dos I 
: direitos fundamentais da pessoa humana, e que, somente por 

esse fato, já se justifica a sanção penal da conduta do 

agente que agredir o meio ambiente- 

O desequilíbrio com o sistema ecológico está 

patente no mundo, em especial em nosso País, temos que fazer 

de tudo para manter o equilíbrio do ecossistema, pois é uma 

questão de vida ou morte, e Se não cuidarmos do meio 

ambiente a probalidade da extinção de espécies animais, 

vegetais, e a água potável, é certa, tanto para a 

atualidade como para as futuras gerações. 

Na verdade, a garantia de proteção ao meio 

ambiente saudável, transcende do que está na Lei, pois viver 

no meio ambiente, no Pais, que tem seu meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, além de ser gratificante 

é saudável. Mas infelizmente existem alguns indivíduos 

que com suas atitudes, ainda não colocaram em sua 

consciência, a relevância que tem o meio ambiente 

equilibrado para O Ser hL~mano- 

Na própria Lei Maior de nosso País, O 

legislador consagrou no seu artigo 225 parágrafo 3 .  O ,  que 

os infratores sofrerão sanção penal- 



O art. 225 da Constituição Federal ao 

estruturar o Direito Ambienta1 C ~ n ~ t i t u ~ i ~ n a l ,  bem como ao 

apontar os critérios de proteção do bem ambiental, reputado 

antes de mais nada aquele considerado essencialmente 

sadia qualidade de vida da pessoa humana em obediência ao 

que determina o art. I.', 111, da Constituição Federal, 

estabeleceu de forma pioneira a possibilidade de sujeitar 

todo e qualquer infrator, ou seja, aqueles que praticam 

condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente, a sanções penais conforme determina de forma 

clara e inequívoca o art. 225, parágrafo 3. O ,  da 

Constituição Federal em vigor. 
8 8 

Toda e qualquer sanção penal e 

especificamente as sanções penais ambientais, só terão 

eficácia no plano constituci~nal se implementadas de acordo 

com 0s critérios que informam a República Federativa do 

Brasil. Dai serem incompatíveis com a estruturação, tanto 

do crime como das penas ambientais, critérios atentatórios à 

dignidade da pessoa humana e mesmo Com a cidadania e 

soberania, previstos no artigo. 1' da Constituição Federal. 

AS sanções penais ambientais devem ser 

estabelecidas para a realidade brasileira: a r e a l i d a d e  

d e  um país pobre  e com d e s i g u a l d a d e s  s o c i a i s  e r e g i o n a i s  

em c o n s t a n t e  busca  de  s e u  d e s e n v o l v i m e n t o  ( a r t .  3.0, I e 

III, da C F ) .  

8 8 
Celso Antanio Pacheco Fiorillo, Ibid., p. 299 . 



Com a proteção ao meio ambiente estabelecido 

na Carta Magna, faltava uma norma efetiva, que tratasse 

adequadamente a responsabilidade penal. Foi então que nosso 

legislador trouxe para o nosso ordenamento jurídico, em 

12 de fevereiro de 1998, a Lei no0 9.605, que trata das 

condutas lesivas ao meio ambiente, fechando assim, o cerco 

ao delinquente ambiental. 

~ ã o  há como negar um avanço, pelo simples 

fato de estar a lei provocando uma grande repercussão 

no mundo jurídico e reflexos de suma importância na 

sociedade. É de se notar, com satisfação, que n%o é só a 

comunidade jurídica que vem discutindo OS crimes 

ambientais, mas diversos ramos da sociedade, caracterizando 

assim o aspecto multidisciplinar real e necessário da 

matéria, enriquecendo, deveras , a interpretação do novo 

estatuto legal. 89 

Quem atua na área penal está vivendo um 

momento muito tormentoso. Uma fase muito dificii, face a 

atual "inflação legislativa". Tanto O Poder Legislativo como 

o Poder Executivo estão tentando resolver os problemas 

sociais através da criação de inúmeras leis voltadas a área 

penal e processual penal- 

R 9 . patricia Ulson pizarro Wernert Revista de Direito Ambienta1 - 16 , 
P .  80 . 



AS leis acabam sendo colidentes entre si, 

institucionais, formando um sistema jurídico desarmonico e 

ineficaz. já está provado em outros países, e agora o 

Brasil está presenciando na prática, que não é atravks do 

Direito Penal que nbs vamos resolver nossos problemas 

sociais e, muito menos, ambientais. 

A importância do meio ambiente para o ser 

humano é fundamental, e o Direito Penal não poderia ficar 

inerte ao pedido social de proteção para com ele, pois as 

pessoas ficam indignadas com tantas condutas dos agentes 

que destroem o meio ambiente. 

A luta na defesa do meio ambiente tem 

encontrado no Direito Penal um de seus mais significativos 

instrumentos. Muitas são as hipóteses em que nas sanções 

administrativas ou civis não Se mostram suficientes 

para a repressão das agressões contra O meio ambiente. O 

estigma de um processo penal gera efeitos que as 

demais formas de repressão não alcançam. 
9 O 

Sempre que determinado comportamento 

torna-se objeto de maior reprovação social, por ofender ou 

ameaçar bens ou valores aos quais a sociedade passe a 

atribuir maior importância, tal COmpOrtamento, em regra, 

vem a ser proibido, também, sob a ameaça de pena, como a 
9 1 

mais eficaz técnica de proteção. 

90 . Vladimir passos de Freitas, Crimes contra a Natureza, "p. 30 ss.m 
91 . Jair  ~ e ~ n a r d o  Lopes, Curso de Direi t o  Penal, p. 25  . 



Existem tantas agressoes contra o meio 

ambiente, como, a poluição do ar, do solo, da água, a 

destruição da flora, tantos indivíduos matando nossa 

fauna sem necessidade, apenas pelo Prazer de matar, que 

somente a aplicação de uma sanção penal, atuando como 

prevenção, quem sabe poderá frear essas condutas. 

Para o Direito Penal proteger algum bem, 

tem que achar qual o bem que vai Ser tutelado penalmente, 

com isso o legislador tem que achar um bem para 

proteger, e esse bem, nos crimes ambientais, é o meio 

ambiente, por sua amplitude universal. 

Sim, porque o meio ambiente elevado à 

categoria de bem jurídico essencial à vida, A saúde e h 

felicidade do homem, integra - Ser em verdade, no conjunto 

de elementos naturais, culturais e artificiais. 92 

Para encontrar qual bem jurídico protegido em 

qualquer tipo penal, deve o intérprete ou o aplicador do 

Direito colocar -se em posição que lhe permita analisar o 

delito numa perspectiva sociol6gica e ~~n~titucional, 

1 procurando compreender as razdes que levaram o legislador a 
93 

tipificar determinadas condutas. 

NOS crimes ambientais, tomando por base tal 

assertiva, podemos dizer que 0 bem protegido 4 o meio 

ambiente em toda sua amplitude, na abrangência do conjunto. 



0 bem jurídico ambienta1 pertence à categoria 

dos bens jurídicos coietivos, já que afeta a comunidade 

como tal, seja de forma direta ou indireta, mediata ou 

imediata. É um bem jurídico de todos, e está 

estreitamente às necessidades existenciais dos 

sujeitos, como a vida, a saúde, a segurança e ainda a 

recreação ( . . . ) . 9 4 

Sendo assim, há possibilidade do meio 

ambiente ser detalhado da seguinte forma: 

a meio ambiente natural, construído pelo solo, a água, o ar 

atmosférico, a flora, a fauna, enfim, a biosfera; 

=j meio ambiente cultural, integrado pelo patrimonio, 

artístico, histórico, turístico, paisagístico, 

arqueológico, espeleológico etc; 

a meio ambiente artificial, formado pelo espaço urbano 

construido, consubstanciado no conjunto de edificaçdes e 

pelos equipamentos público, ruas, praças, áreas, enfim, 

todos os logradouros, assentamentos e reflexos urbanísticos 

caracterizados como tal- 

9 4 .  Mauricio Libster, Delitos Ecoldgicos, p .  173 . 



meio ambiente patrim6ni.o genético: Ensino o Prof ., 
I Celso Fiorillo: O patrimônio genético brasileiro passou a 

receber tratamento jurídico a partir da Constituição Federal 

de 1988, no seu artigo 225, parágrafo 1. O .  Isso ocorreu não 

só por conta da relevância social que hoje possui ou pela 

degradação que o meio ambiente natural vem sofrendo desde o 

início da Revolução ~ndustrial; e do intenso processo de 

adensamento demográfico do planeta, mas principalmente pelo 

avanço tecnológico e científico, que tem revelado novas 

soluções para os problemas que estão surgindo dia a dia, 

viabilizando, assim, a estruturaçã0 de um suporte j uridico 

infraconstitucional. 9 5 

Observa - Ser a partir dessa regra 

constitucional, que o direito ambienta1 protege não s6 a 

vida humana, mas em todas as Suas formas, sempre em função 

da sadia qualidade de vida do homem, o que nos revela a 

visão antrOpocêntrica do direito ambiental. 

Além disso, o conceito de vida adotado pelo 

legislador constituinte difere de uma concepção mais 

clássica, porquanto , a par do que preceitua o art. 225, 

parágrafo 1 . 0 ~ 1 1  , existe vida a partir do momento em que e 
possível a duplicação do "ser". Com isso entendemos ter sido 

adotada a concepção biológica de vida fato de que a 

Constituição Federal reservou Com0 dever do Poder Público a 

preservaçao do patrimônio genético. 

95 .Celso Antonio pacheco F i o r i l l o ,  Ib id . ,  " p . 194 - 196 " . 



meio ambiente do trabalho: Com a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, o poder constituinte 

originário elevou à categoria de direito fundamental, e , 
portanto, de cláusula pétrea, a proteção A saúde do 

trabalhador bem como de todo e qualquer destinatário das 

normas constitucionais. 

Na verdade a regulamentação 6 feita em dois 

patamares: a proteção imediata (art. 200,VII) e a mediata 

(art. 225, caput, IV,IV e parágrafo 3.O). Não há de se 

perder de vista que Os arts. 5.' e 7.', em diversas 

passagens indicam a pr0teçã0 ao meio ambiente. Por 

derradeiro esse direito encontra grande respaldo dentre os 

princípios fundamentais da República Federativa do Brasil, 

conforme preceitua o art. 1. O I 111, da Constituição Federal, 

o principio fundamental da dignidade das pessoa humana. 

De qualquer forma, jamais se deve restringir 

a proteção ambienta1 trabalhista a relações de natureza 

unicamente empregatícia Quando se fala em relação de 

emprego está - se referindo aqueles vínculos em que o 

trabalho 6 subordinado. Em diversas passagens da 

Constituição Federal. podemos observar que o legislador 

sempre alude à relação de trabalho, OU seja, Aquela em h& 

prestaçao de serviços, seja de natureza subordinada ou nao. 

Quando quis referir - se à relação de emprego, assim o fez 

expressamente, como Ocorre, Por exemplo, no arto 7.O, I. 



I 

O que interessa 6 a proteção ao meio ambiente 

onde o trabalho humano 6 prestado, seja em que condição 

for. Estão protegidos, portanto, Por exemplo, os vendedores 

autônomos e os trabalhadores avulsos. 

~odos esses elementos estão definitivamente 

protegidos pelo Direito Penal, vê se na arquitetura 

tipológica da Lei 9.605/98. No próximo assunto vamos tratar 

das condutas e atividades que, sã0 consideradas lesivas ao 

meio ambiente, visando a proteção da vida em todas as suas 

formas . 



4.1 CONDUTAS E ATIVIDADES CONSIDERADAS LESims AL) 1 MEIO AMBIENTE SUJEITM 0s INFRATOREs A sAN~ÕEs 
PENAIS (ART . 225 PARÁGRAFO 3. , DA CF) 

O direito positivo em vigor informa que 

são poluidores aqueles que degradam a qualidade ambienta1 

resultante de atividades que direta ou indiretamente:96 

prejudiquem a saúde da população; 
prejudiquem a segurança da população; 
prejudiquem o bem - estar da população; 
criem condições adversas às atividades sociais; 
criem condições adversas às atividades econômicas; 
afetem a biota; 
afetem as condições estéticas do meio ambiente; 
afetem as condições sanitárias do meio ambiente; 
lancem matérias em desacordo com OS padrões ambientais 

estabelecidos; 
10) lancem energia em desacordo com os padrões ambientais 
estabelecidos. 

Dai o art. 225, parágrafo 3 . O ,  situar, em 

plano superior, que toda e qualquer conduta, bem como 

atividade poluidora (atividades estas descritas na Lei 

Federal n. 6.938/81) , sujeita OS infratores, ou seja, 0s 
poluidores, a sanções penais 

A partir de 1988, a Constituição Federal 

passou a sujeitar todo e qualquer poluidor, infrator 

definido em lei e de acordo Com OS critérios do direito 

criminal constitucional, as sanções penais, rompendo o 

século XXI com nova mentalidade em proveito da vida em todas 

as suas formas. 



4.2 PESSOAS FÍSICAS E PESSOAS JURÍDICAS s h  
CONSIDERADAS CONSTITUCIONALMENTE INFRATORAS D- 

I DA CONDI- DE POLUIDORAS E ESTARAO SUJEITAS A 
S ~ E S  PENAIS ( ART. 225, PARÁGRAFO 3. DA CF) 

Observados os critérios do direito penal 

constitucional em vigor (vide c~mentários), entendeu por bem 

a Carta Magna sujeitar qualquer infrator, seja ele pessoa 

física (portador de DNA com atributos que lhe sao inerentes 

por força do meio ambiente cultural) seja ele pessoa 

jurídica (unidade de pessoas naturais ou mesmo de 

patrimônios, constituídas tanto no plano chamado "privado" 

corno no plano chamado "público", regradas por determinação 

da constituição Federal em vigor e submetidas a direitos e 

deveres), às sanções penais ambientais, desde que observada 

a existência de crime ambiental. 

Destarte, resta evidente que, em face do 

princípio da individualizaç20 da pena (art. 5. O ,  XLVI , da 

CF), caberá ao legislador infraconstitucionai, observado o 

critério de competência definido no art. 22, I da CF, fixar 

as sanções penais mais adequadas em decorrência de 

diferentes hipóteses de responsabilidade criminal ambiental: 

sanções para pessoas físicas, jurídicas de direito privado, 

jurídicas de direito público etc. 

Claro está que a finalidade maior da 

Constituiçao F'ederal é trazer efetividade e utilidade para o 

direito criminal ambiental, bem como para O direito penal 

amiental sanções penais concretas para 

aqueles que, na ordem jurídica do capitalismo, lesam ou 

mesmo ameaçam a vida em todas as suas formas. 



4.3 ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO AMBIENTE (LEI 
FEDERAL N. 9.605/98) Dos CRIMES CONTRA O MEIO 
AMBIENTE 

4.4 DOS CRIMES CONTRA A FAUNA 

O ensinamento do Prof. Celso Fiorillo, relata 

que, elaborou Lei n. 9.605/98 minuncioso regramento no 

sentido de dar proteção à fama, pela caracterização de 

diferentes situações e diante de conceito já abordado no 

presente trabalho, 9 7 

OS arts. 29 a 37 procuram de fato trazer 

proteção à fauna enquanto bem ambienta1 , na medida em que, 
conforme já afirmarmos, os animais não são sujeitos de 

direitos, porquanto a proteção do meio ambiente existe para 

favorecer o próprio homem e, somente por via reflexa, as 

demais espécies . 

É portanto com a aplicação da tutela criminal 

dos bens ambientais que devemos interpreta - ia em face da 
iauna: suas finalidades eco16gicaI cientifica, recreativa e 

p r i n c i p a l m e n t e  c u l t u r a l )  orientarão o legislador e 

principalmente os profissionais de direito diante de 

conflitos reais em que m u i t a s  Vezes uma i n t e r p r e t a ç a o  

equi votada da a p l i c a ç ã o  da norma c r i m i n a l  a m b i e n t a 1  poderá 

l e v a r  a um d e s v i r t u a m e n t o  d o  i m p é r i o  da d i g n i d a d e  da p e s s o a  

humana. 

97 , celso ~ ~ t ~ ~ i ~  pacheco Fiorillo, Ibid. " P . 402 - 405 " . 



4.5 DOS CRIMES CONTRA A FLORA 

Aqui também cuidou o legislador de 

estabelecer detalhada descrição de situação que poderiam 

configurar, ainda que em tese, os denominados crimes contra 

a flora arts. 38 a 5 3 ) .  

Novamente devemos orientar nossa visa para a 

tutela da flora adaptada às necessidades da pessoa humana: 

ninguém desconhece a volúpia dos países do primeiro mundo em 

"internacionalizaçã~" nossa flora para depois se apossar de 

nossa maior riqueza , biodiversidade. 

A proteção de nossas florestas, assim como O 

enfrentamento de situações lesivas Ou mesmo ameaçadora 21 

biota são o fundamento básico para a aplicação dos crimes 

contra a flora, o que motivou O legislador a dotar desde 

logo criterios não só preventivos (art. 48) como repressivos 

(art. 5 0 )  a aplicação das sanç6es penais ambientais. 



1 4.6 DA POLUIÇÃO E OUTROS-CRIMES AMBIENTAIS 
i 

A Seção I11 da Lei n. 9.605/98 (arts. 54 a 

6 1 ) ,  exatamente por tratar da proteção direta 2 

incolumidade físico - psíquica da pessoa humana (danos 

saúde humana), da proteçã0 do meio ambiente do trabalho 

(arts. 196 e 200, VIII, da Constituição Federal) e de outros 

bens ambientais fundamentais no âmbito da cadeia economica 

básica destinada às realizações de brasileiros e 

estrangeiros residentes no País, 6 a mais importante no 

plano do direito criminal ambiental. 

Com efeito. 

A partir da Lei Federal n. 9.605/98 são 

considerados crimes, com pena de reclusão, as atividades 

descritas no art. 3.01 11, a até e, da Lei Federal n. 

6.938/81( Política Nacional do Meio Ambiente), ou seja, 

'causem poluição de qualquer natureza". 'E, ainda , resulte, 
ou possam resultar em danos à saúde humana" ou, mesmo em 

detrimento de outros portadores de DNA (fauna e flora), 

tenham rigoroso tratamento Com aplicação de sanções penais 

ambientais. 

Na Seção 111, ateve - se o legislador a 

elaborar cuidadosa proteção de valores fundamentais para a 

realizaçâo humana em nosso país, chegando inclusive à 

proteção do lazer (art. 5 4 ,  IV), transportando a tutela 

ambiental essencial (o piso vital mínimo) para a proteção do 

direito criminal ambienta10 



4.7 DOS CRIMES CONTRA O ORDE-NTO URBANO E O 
PATRIM~NIO CULTURAL 

A proteção do meio ambiente cultural (arts. 

215 e 216 da CF) e do meio ambiente artificial (arts. 182 e 

183 da CF) também mereceu destaque no plano direito criminal 

ambienta1 com a imposição de sanções penais muito bem 

adequadas às necessidades de salvaguardar a natureza 

imaterial dos bens ambientais culturais, tal como as 

relações fundamentais normativas que vinculam o direito à 

moradia com as necessidades de adquirir quantia em dinheiro 

a partir da disponibilização (direito das relaçdes de 

trabalho) para as necessidades do COnSUmO essencial/ não 

essencial( direito da relações de consumo) 

A preservação da função social da cidade 

(art. 182 da CF) passa a ter disciplina criminal ambienta1 

(arts. 63 e 64 da Lei n. 9.605/98). Da mesma forma que o 

meio ambiente cultural aglutinar a partir da Lei n. 9.605, 

importante aliado no plano das sanções penais (arts. 62 e 

65). tudo em harmonia com a tutela do direito ambienta1 

constitucional voltado 3 proteÇã0 de brasileiros e 

estrangeiros residentes no Pais 



Com a finalidade de trazer utilidade ao 

comando constitucional, que impõe prioritariamente ao Poder 

Público o dever de defesa e preservação dos bens ambientais 

(art. 225 da CF), incumbindo - lhe, para assegurar a 

efetividade do direito ambiental, uma série de atividades 

disciplinadas em superior plano legislativo (art. 225 

parágrafo 1. O ,  I a VII), 6 que a Lei n. 9.605/98 revelou dar 

importância àqueles que concretamente atuam em nome do 

Estado Democrático de Direito- 

OS arts. 66 a 69 da Lei n. 9 606/98 na 

verdade procuraram detalhar critérios no sentido de que o 

Poder pfiblico, por meio da atuação de seus funcionários, 

possa realizar a importante tarefa que lhe foi destinada 

pela Carta Magna, ou seja, defender e Preservar o direito 

ambienta1 para as presentes e futuras gerações (art. 225 da 

CF)  . 

~odos esses elementos estão definitivamente 

protegidos pelo Direito Penal, vê se na arquitetura 

tipológica da Lei 9.605/98. NO pr6xim0 assunto vamos tratar 

dos tipos de sanções penais cabíveis nos delitos 

ambientais para as pessoas físicas* 



5 .  TIPO DE SANÇÃO PENAL APLICÁVEL Às 
PESSOAS FISICAS 

iremos tratar agora das sanções penais 

aplicáveis nas pessoas físicas para as infraçdes contra 

o meio ambiente. O legislador procurou aplicar conforme a 

política criminal que está em vigor no mundo, bem como em 

nosso País, as penas alternativas às penas privativas de 

liberdade. 

~odos nós sabemos que a, população carcerária 

aumenta a cada dia, e com isso traz aos cofres do Poder 

Público mais despesas, fora as inúmeras rebelides, 

colocando em risco muitas pessoas inocentes que vão visitar 

seus familiares que estão encarcerados, tornando - se assim 
estas, vítimas de um sistema que não atende mais às novas 

políticas de cárcere, bem como os funcionários das 

Penitenciárias, presídios, Delegacia de Polícia. 

0 legislador teve então a iniciativa de 

colocar as sanções penais na Lei 9.605/98, formas 

alternativas de sanção penal ao acusado , por infra~ão penal 
ambiental, ~rocurando evitar, no máximo O 

encarceramento do delinquente ambiental, deixando assim as 
penas privativas de liberdade OS Casos mais extremos. 

AO criar as sanções penais para os crimes 

ambientais, o legislador antes de qualquer penalização tem 

que ter obediência aos fundamentos democráticos de direito , 
e com muita precisao e clareza O Prof. Celso Fiorillo relata 

sobre o tema o qual iremos tratar no adiante. 



5.1 FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO 
AMBIENT~ E A APLICA~Ã~ DE SANÇÕES PENAIS 

Ensino o mestre Celso Fiorillo, que; O 

artigo 225 da Constituição Federal, ao estruturar o 

Direito Ambienta1 Constitucional, bem como apontar os 

critérios de proteção do bem ambiental, reputado antes de 

mais nada aquele considerado essencial à sadia qualidade de 

vida da pessoa humana em obediência a0 que determina o art. 

1.0, 111, da constituição Federal, estabeleceu de forma 

pioneira a possibilidade de sujeitar todo e qualquer 

infrator, ou seja, aqueles que praticam condutas e 

atividades consideradas lesivas ao meio ambiente, a sanções 

penais conforme determina de forma clara e inequívoca o art. 

225, parágrafo 3. O ,  da Constituição Federal em vigor. g8 

Os fundamentos constitucionais para que 

possam ser estabelecidas sanções penais ambientais são 

portanto os seguintes: 

5.2 OBEDIÊNCIA AOS ~ A M E N T O S  DO ESTADO 
DEMOCRÁTICO DE DIREITO (ART. 1 . O  DA CF) 

Toda e qualquer sanção penal e 

especificamente as sanções penais ambientais só terão 

eficácia no plano constitucional Se implementadas de acordo 

com os critérios que informam a República Federativa do 

Brasil. Daí serem incompatíveis com a estruturação tanto do 

crime como das penas ambientais critério atentatórios a 
dignidade da pessoa humana e mesmo Com a cidadania e 

soberania no art. 1.' da Constituição Federal. 
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1 5 . 3  OBEDIÊNCIA AOS OBJETIVOS FUNDAMENTAIS DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (ART. 3.O DA CF) 

AS sanções penais ambientais devem ser 

estabelecidas para a realidade brasileira: a realidade de um 

país pobre e com desigualdades sociais e regionais em 

constantes busca de seu desenvolvimento (art. 3 . O ,  I e 111, 

da C!?) . 

Destarte, a segura orientaçao apontada ao 

legislador infraconstitucional reside no sentido de na0 

hipertrofiar valores culturais outros que não aqueles 

centrados na pessoa humana regrada pela soberania, ou seja, 

os brasileiros e os estrangeiros residentes no Pais e que 

são 0s destinatários do direito a vida e portanto àqueles 
que terão como um dos instrumentos de proteçao ambienta1 o 

direito criminal ambiental. 

ADEQUA~ÃO AO DIREITO CRIMINAL CONSTITUCIONAL E - - 
AO DIREITO PENAL CONSTImIONAL COMO INSTRUMENTO 
DE DEFESA DA VIDA DE BRASILEIROS E ESTRANGEIROS 
RESIDENTES NO PAIS ( ART. 5.' DA CF) 

AO contrário das Constituições pretéritas, 

nossa Carta Magna estabelece OS fundamentos do direito 

criminal e o direito penal no âmbito dos direitos e deveres 

individuais e coletivos da pessoa humana (isolada ou 

agrupada) conforme explica o arto 5 . ' .  



O direito criminal e mesmo o direito penal 

não configuram mais uma realidade adstrita ao Estado, e sim 

mecanismo destinados à realização dos valores mais 

importantes de nossa sociedade, a sociedade do s4culo XXI. 

AS sanções penais ambientais deverão portanto 

apontar alternativas em face do direito positivo em vigor, 

ou seja, um direito positivo que ampliou as tradicionais e 

superadas concepções a t é  então orientadas por um Código 

Penal (Decreto - Lei n. 2 . 8 4 8 / 4 0 )  elaborado sob a égide de 

um sistema constitucional que em momento algum se estruturou 

no Estado ~emocrático de Direito- 

5 . 5  ADEQUA* AO PISO VITAL M~NIMO COMO VAWR 
FUNDAMENTAL A SER TUTELADO PELO DIREITO CRIMINAL 
AMBIENTAL (ART. 6 .  DA CF) 

Na medida em que importa ao direito 

ambiental, pelo menos de forma preponderante, assegurar a 

incolumidade dos bens ambientais (considerados aqueles 

essenciais 3 sadia qualidade de vida pessoa humana), claro 

está que não haveria sentido em elaborar sanções penais sem 

vincular a existência de crimes regrados para salvaguardar 

o conteúdo real da dignidade da pessoa humana: a educaça~, 

a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência 

social, a prote~ão d maternidade, a proteção a infancia, bem 



Estes são valores maiores, além daqueles que 

1 harmonizam com as demais necessidades da pessoa humana 

(portadores outros de DNA) - fama e flora - assim como bens 
ambientais observados em face da visão doutrinária do meio 

ambiente natural) que merecerão tutela particularmente em 

países de estrutura jurídica - ec0nÔmica capitalista (arts. 

Causaria espanto pretender um direito 

criminal ambienta1 em que as sanções mais importantes fossem 

destinadas não à proteção da pessoa humana, mas em 

detrimento desta. 

6 portanto com a visão centrada no piso vital 

mínimo (art. 6.0) que o legislador constitucional e 

infraconstitucional estruturou o direito criminal ambiental. 

A aplicação das sanções penais ambientais tem 

como objetivo elementar assegurar a todos os brasileiros e 

estrangeiros residentes no Pais O direito constitucional ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado . 



Na medida em que, para o direito positivo em 

vigor, o meio ambiente r por definição legal (Lei Federal 

n. 6 .938 /81)  nada mais é que a "vida em todas as suas 

formas" . 

Têm as sanções penais a finalidade de 

estabelecer nexo com infrações de normas de conduta 

verificadas em face do momento cultural por que atravessa 

nosso país no início do século XXI Ou seja , as sanções 
penais ambientai~ deverão adequar - se - se 21 necessidade 

imposta pelo art. 225 de defesa e preservação dos bens 

ambientais para 'as presentes e futuras geraçaes". 



5 . 7  AS S ~ E S  PENAIS COMO CONSEQUÈNCIA DAS 
CONDUTAS E ATMDADES LESIVAS AO MEIO AMBIENTE (=I 
FEDERAL N. 9.605/98) 

A conduta ou a atividade considerada lesiva 

ao meio ambiente tem como consequência a sanção penal, com 

a Lei n. 9.605/98, atendendo a norma constitucional, tanto a 

pessoa física como a pessoa jurídica, o nosso tema sobre a 

sanção penal ambienta1 ficará somente sobre a pessoa física. 

O magistério do mestre Celso Fiorillo, ensina 

que estabeleceu o legislador critério estritamente 

constitucional, adotando grande parte dos exemplos de pena 

fixados pelo art. 5.01XLVIf da Carta Magna (arto 8. ' ) .  99 

A prestação de serviços à comunidade (a r t .  

9 . O ) ,  as penas de interdição temporária de direitos (art. 

10), a suspensão de atividades art. ll), a prestação 

pecuniária (art. 12) e mesmo o recolhimento domiciliar (art-. 

13) nada mais são que hipóteses de aplicação concreta dos 

preceitos fixados na Carta Magna que elaboram as bases do 

direito penal constitucionalg 

- -- 
99 

, Celso m t ô n i o  pacheco F i o r i l l o ,  Ibid.,  p. 400-401 . 



Outro doutrinador, relata que, a repressao às 

infraçdes penais ambientais acompanha a moldura do Direito 

Penal : 

a) penas privativas de liberdade; 

b) restritivas de direito; 

c) multa. 

AS penas privativas de liberdade previstas 

para 0s crimes ambientais, elencadas no artigo 7 . O  e ss. 

para os crimes ambientais na Lei 9.605/98, são de reclusão e 

de detenção. A diferença entre ambas fica por conta dos 

manuais de Direito Penal, porque na realidade brasileira o 

cumprimento se dá da mesma forma nos tipos penais: 

reserva - se a pena de reclusa0 Para as condutas mais graves 
e proíbe - se o regime fechado nas ~0IKh3nações à pena de 

detenção, artigo 33 do Código Penal*loO 

AS penas restritivas de direitos esta0 

prescritas na Lei 9.605/98, poderá ser substituída quando: 

a )  tratar de crime culposo; 

b) for aplicada pena privativa de liberdade inferior a 
quatro anos; 

c) a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a 

personalidade do condenado, bem Com0 OS motivos e as 

circunstâncias do crime indicarem que a substituição seja 
suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime. 

100 . Vladimir passos de Freitas, Ibid., p .  252 . 



~ u d o  isso está elencado no artigo 7 . O  da Lei 

em questão, e o parágrafo Único deste mesmo artigo, ainda 

estabelece que as penas restritivas de direitos terão a 

mesma duração da pena privativa de liberdade. 

Tendo em vista que O delinquente 

ambienta1 tem traços diferentes do criminoso comum, que 

colocá - 10 em cárcere não é o mais apropriado, o 

legislador deu possibilidade Para aplicar as penas 

restritivas de direitos em substituição 2s penas privativas 

de liberdade. 

AS penas restritivas de direitos compreendem 

o que está disposto no artigo 8.' da Lei 9.605/98,  que são: 

I - prestação de serviços à comunidade; 

11 - interdiçao temporária de direitos; 

111 - suspensáo parcial ou total de atividades; 

I V  - prestação pecuniária; 
V - recolhimento domiciliar. 

AS penas descritas no artigo 8.O da Lei 

9.605/98,  vêm discriminadas na própria Lei em teia, que 

são: 



3 prestação de serviços ci comunidade, artigo 8. O ,  I, c.c 

9.*, que consiste na atribuição ao condenado de tarefas 

gratuitas junto a parques e jardins públicos e unidades de 

conservação, e, no caso de dano da coisa particular, pública 

ou tombada, na restauração desta se ~ossivel- 

Essa é a pena restritiva de direitos de mais 

largo uso. DO ponto de vista pedagógico, revela - se a mais 
adequada. O que se espera 6 que o condenado tome 

Conhecimento da importância da manutenção de um meio 

ambiente sadio, e que após o cumprimento se torne 
um aliado, e não mais um infrator. Não h6 regra fixa 

para que a cominação seja adequada. Tudo dependerá das 

circunstâncias do lugar e da perspicácia do juiz e do 
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agente do Ministério Público* 

Aqui podemos dar Um exemplo, do condenado 

praticar algumas tarefas gratuitas em parques municipais, 

cuidar para que os frequentadores respeitem as flores 

as plantas, alertar esses que, respeitem o meio 
ambiente, e não destruam a natureza. Mas se não houver 

parques poder- o condenado zelar pelas limpeza do zoológico, 

aquários etc. 

1 o1 . Vladimir passos F r e i t a s ,  1bid.r P- 255 



3 interdição tempordria de direitos, artigo 8 . O ,  11, c.c 

O 0  trata da pena de interdição tempor8ria de direito, 

sao a proibição de o condenado contratar com o Poder 

Público, de receber incentivos fiscais ou qualquer outros 

benefícios, bem como de participar de licitações, pelo 

prazo de 5 ( cinco ) anos , no Caso de crimes dolosos, e 

de 3 ( três ) anos, no de crimes culposos. 

Nesse caso, a pena atinge diretamente as 

atividades do condenado, seja pessoa física ou 

jurídica. Ela existe há muito tempo na área administrativa. 

3 suspensão parcial ou total de atividades, artigo 8 . O ,  

111, c.c 11.0, é aplicável quando essas atividades não 

estiverem obedecendo AS prescrições legais. 

Essa é a pena máxima, mas ao Estado que 

vivemos, de regime capitalista, não interessa o fechamento 

das empresas comerciaisr pois essas geram receitas para o 

sustento dos cofres do Estado, bem como geram 

empregos. Sendo assim na0 é interesse do Estado em 

aplicar essa pena, somente em Caso de extrema gravidade. 

prestaçdo pecunidria, artigo 8 IV, C.C 12.  O ,  aqui 

consiste no pagamento em dinheiro 3 vítima Ou 21 entidade 

pública ou privada com fim social, de importância fixada 

pelo juiz na0 inferior a um saldrio mínimo nem superior a 

trezentos e sessenta salários mínimos. O valor pago será 

deduzido do montante de eventual reparação civil a que 

for condenado o infrator- 



NBO podemos, . nessa sanção de prestaçao 

pecuniária, confundir com a pena de multa, pois a primeira 

é paga para vitima ou entidade de fim social, enquanto a 

segunda 6 para o Estado. Ela não Se confunde com a pena de 

multa. A multa é recolhida ao Estado. A prestação pecuniiiria 

é paga à vítima ou à entidade de fim social. 

Ela poderá ser deduzida do que for pago a 

título de indenização. Sua aplicação não será fácil, em face 

dos problemas práticos que apresenta. Por exemplo, o 

inf rator que desmata área particular de preservação 

permanente, pagando a uma entidade de fim social, não 

poderá abater o adiantado em futura indenização ao 

proprietário do imbvel, que também 6 vítima ao lado da 

Coletividade. Essa pena restritiva, ao que tudo indica, 
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terá pouca ou nenhuma efetividade- 

A previsão, no caso, de que o valor pago 

será deduzido do montante de eventual reparaçao civil a 

que for condenado o infrator, artigo 1 2  in fine, mostra - 
se de todo desarrazoada, Por implicar em violação ao 

princípio de independência da responsabilidade civil em 

relaçao a penal. Ora, se a sanção pecuniária arbitrada na 

esfera penal 6 descontada da reparação civil a que faz j u s  a 

vítima, na verdade acaba recaindo sobre a reprimenda.lo3 
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a Recolhimento domiciliar, artigo 8.O, V, e 13.O, que se 

baseia na autodisciplina e senso de responsabilidade do 

condenado, que deverá, sem vigilância, trabalhar, frequentar 

curso ou exercer atividade autorizada, permanecendo 

recolhido nos dias e horários de folga em residência ou em 

qualquer local destinado a sua moradia habitual, conforme 

estabelecido em sentença condenatória. 

Essa sanção pressupõe seriedade e colaboração 

do condenado, não é essa a realidade brasileira, o 

recolhimento domiciliar deve ser reservado a casos 

Particulares, pois se aplicado indistintamente, será o 

mesmo que nada. Para que tal sançao seja útil, cumpre ao 

juiz das execuções alertar 0 condenado de seus deveres 

e acompanhar o cumprimento da Pena. 0 fato da lei usar a 

expressão 'sem vigilância'f não quer dizer liberdade 

absoluta, significa, isto sim. que no trabalho ou estudo o 

Condenado não terá ao seu lado Um agente do Poder Público. 
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3 A pena de multa, artigo 6.Of 111, é instrumento 

tradicional de exigir ações socialmente corretas , para que 
mantenha sua força retributiva, será calculada segundo os 

Critérios do Código Penal. 

A pena de multa, que Consiste n o  

pagamento ao fundo penitenciário de quantia estabelecida 

na sentença e em dias - multa , aparenta ser 

a melhor das soluçdes em matéria de sançao penal. 



5 . 8  PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

Conforme vimos, superadas as fases das 

Ordenações Afonsinas e  anuel li nas, o Direito Penal 

pátrio começou a ser regido pelo Código Criminal de 

1830, logo após , esse deu lugar ao Código Penal de 1890, e 

em seguida ao Código Penal de 1940- 

O Direito Penal no Brasil sempre apresentou 

uma feiçao clássica de intervenção mínima e que, a noma 

penal incriminadora , tem Como objetivo proteger os bens 

jurídicos fundamentais da sociedade, mas nem todos, 

Somente 0s bens considerados mais relevantes, que s%o 

penalmente relevantes. 0.5 bens que sã0 penalmente 

protegidosr quando é atingido pela conduta ofensiva, 

reprimida a conduta do agente que ofendeu este bem. 

Esta é a visão clássica do direito penal que 

tínhamos: garantista, fragmentário e subsidiário, onde se 

Concedia relevo ao denominado ''~0ntr0le social formal". 

AS penas em nossa Constituiçao Federal 

vigente estao classificadas nas seguintes espécies: 



"Art . 5.O,XLVI, a lei regulará a 
individualização da pena e adotará , entre outras , as 
seguintes" : 

a)  - privação ou restrição da liberdade; 

b) - perda de bens; 

c )  - multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos. 

perante o Código Penal atual, todas as 

Penas são principais, terminou - se com a antiga 

distinção, hoje ultrapassada, entre penas principais e 

acessbrias. 

A prevenção especial assim Compreendida 

tem matriz constitucional. A individualizaçao da pena 

inclui - se entre 0s Direitos e Garantias Individuais, 

artigo 5 o ,  inciso XLVi. Da norma fundamental emerge a lei 

ordinária, respondido pelo artigo 59 do C6digo Penal.''' 



Desdobra - - se a individualizaçao na 

exigência da proporcionalidade, a pena deve corresponder 

ao conteúdo de injusto do fato, à extensão do dano 

sociável (gravidade do delito) e à culpabilidade do 
fato (limite), promovendo a medida do necessário e do 

suficiente para evitar 0 crime- 

Em nosso Estado Democrático de Direito, & 

proibido o emprego de forrtlas cruéis ou infamantes, 

respeitando assim a dignidade da pessoa humana, pois 6 

taxativa a proibi~ã~ r20 artigo 5. ' ,  inciso 111, da 

Constituição Federal de 1988: " Ninguém ser2 submetido a 

tortura, nem a tratamento desumano ou degradante ". 

A eliminação, quanto possivel, da pena 

carcerária está demonstrada na possibilidade de sua 

Substituição através de um elenco de outras penas, que pode 

ser a restritiva de direitos, que será assunto pr6prio na 

matéria de Lei penal Ambiental. A humanização é sensível 

não somente em relação à natureza das penas escolhidas, como 

tambkm pelas forma de ~ X ~ C U Ç ~ O  preconizadas pela Lei 

específica. 

Mas, com o crescimento da criminalidade 

derivada muitas vezes da crise intensa na economia e 

principalmente educacional, permitindo assim O aumento da 

criminalidade violenta, e 1 por conseqÜ&ncia, aumento nas 

criações de novos tipos penais e nos processos penais em 
todos os delitos, colocando assim a descrença na Justiça 

pe la  morosidade para resolver inúmeros casos e questdes. 



Com isso floresceu, em nosso ordenamento 

jurídico, inúmeras normas incriminadoras, e por 

conseqüência, movimentos partidários com a bandeira que, as 

leis penais e as penas, têm que ser cada vez mais 

severas, pois a idéia desse movimento é que O 

Direito Penal tem que acabar com todas as condutas 

ofensivas, que atinjam os bens jurídicos penais tutelados. 

Solidificou - se no Brasil, a idéia de que o 

ordenamento jurídico penal tem que resolver todos 0s 

problemas da sociedade, dividindo assim a sociedade em duas 

partes, 0s Homens de bem e os do mal, e para incluir cada 

vez mais pessoas na classificação de Homem do mal, 

exigem do legislador pátrio, criações, definições de 

novos tipos penais, ou que agravem as Penas do3 tipos 

j6 existentes. 

Para que essa idéia Se cristalizasse, houve 

grande influência dos meios de comunicação de massa, pois a 

violência atrai público, aumenta audiência, vende mais 

jornais, revistas, com isso deu - Se enorme publicidade aos 
delitos de maior gravidade, Como roubos, latrocínio, 

sequestro etc. 

N ~ O  6 nosso objetivo aprofundar o estudo da 

Lei 8.072/90, como a Lei dos Crimes Hediondos, e 
suas altera~Be~, analisaremos contudo, 0s aspectos da 

priaao com o agravamento, O endurecimento das penas que esta 

Lei trouxe. 



para tentar explicar essa pressa, o que não 

justifica de forma alguma as imprecisões contidas e 0s 

conflitos gerados, devemos entender o momento de pânico que 

atingia setores da sociedade brasileira, sobretudo por causa 

da onda de sequestros no Rio de Janeiro, culminando com o 

do empresário Roberto Medina, irmã0 do Deputado Federal pelo 

Estado do Rio de Janeiro, Rubens Medina, considerando a 

gota dt água para a edição desta lei. O clima emocional 

para o surgimento de dispositivos duros que combatessem 

os chamados crimes hediondos estava assim criado. A 

sociedade exigia uma providência drástica para par fim ao 

ambiente de insegurança vivido no País. O Governo precisava 
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dar ao povo a sensação de segurança- 

NOS últimos anos, a criminalidade violenta 

aumentou do ponto de vista estatístico; o dano economico 

cresceu atingindo segmentos sociais que 

então estavam livres de ataques criminosos; atos de 

terrorismo político e mesmo de terrorismo gratuito abalaram 

diversos países do mundo; 0 tráfico de entorpecentes e 
drogas afins açsumiu um gigantismo incom~m; a tortura passou 

a ser encarada como uma postura correta dos 6rg3os formais 
107 

de controle social. 

106 . ~ ~ t ~ ~ i ~  Lopes Monteiro, Crimes Hediondos, P. 04 . 
107 . Alberto silva Franco, Crimes Hediondos, ' p.  28 - 29 . 



A partir desse quadro, os meios de 

comunicaçao de massa começaram a atuar, movidos por 

interesses políticos subalternos, de forma a exagerar a 

situação real, formando a idéia de que seria mister, 

para removê - la, uma luta sem quartel contra 

determinadas formas de criminalidade ou determinados tipos 

de delinquentes, mesmo que tal luta viesse a significar a 

perda de tradicionais garantias do próprio Direito Penal ou 

do Direito processual Penal. 

Surgiram então, Por influxo da mídia 

manipulada politicamente, manifestações em favor da 

iow and arder. Era preciso, Com urgência, restabelecer a 
lei e a ordem, exigências inafastáveis de todas "as pessoas 

decentes" incapazes de "comportamentos desviadosM. 

O crime devia ser, Portanto, compreendido 

como o "lado patol&jic~" da sociedade, a criminalidade como 

uma enfermidade ~infeccio~aff e O criminoso como um ser 

"daninho" (~assemer & Muno2 Conde, Introducci6n a la 

Crimino~oqia y a1 ~ e r e c h o  Penal, 1989, p. 37). Toda a 

sociedade deveria ser mobilizada Para destruí - los, crime e 

criminoso. 



Vale salientar, de inicio, que os meios de 

comunicação de massa obedecem a um processo seletivo na 

"extração" da informação a ser transmitida, de maneira que 

compõem uma realidade bistorcida. Via de regra, a fonte 

dessa informação é a própria Polícia e, como a Polícia 

toma conhecimento apenas de "determinados delitos contra 

o patrimônio (furtos, roubos, certos estelionatos), contra 

a liberdade sexual (estupro , atentado violento ao 

pudor) e contra a vida e a saúde, além dos acidentes 

de trânsito, logo sua nota característica tende a ser a 

violência. 108 

Cria - se, assim, uma " identificação de 

criminalidade com violência et conseqüentemente, a adocão 

de um esterebtipo criminal". Tudo isto, por sua vez 

repercute na transmissão, pois o que interessa, do ponto de 

vista do consumo, é o sensacionalismo e do ponto de v i s t a  

ideológico 6 criar o medo, 0 panico, para a insegurança 

do cidadão. 

A da violência não apenas serve 

para individualizar, mas tar-nbém para criar pânico ( com a 

sua conseqüente conformidade na repressao e inclusive na 

exigência de seu aumento 1; e isto porque se trata de 

transgressão maxima, isto 61  a usur~açao de Uma atividade 

exclusivamente legítima para 0 Estado: 0 exercicio da 

violência. Esta forma de entregar a notícia criminal serve, 

pois, para a reafirmaça~ do consenso, a fim de determinar 

quem está dentro e quem está fora 

108 . A b e r t o  Silva Franco, Ibid- P. 29 



0s defensores do movimento da Lei e Ordem 

alegam que os espetaculares atentados terroristas ou o 

gangsterismo e a violência urbana, somente podem ser 

controlados com leis severas, que imponham a pena de morte 

e longas penas privativas de liberdade. Esses seriam os 

únicos remédios eficazes para intimidar e neutralizar 0s 

delinquentes e, ademaist OS Únicos válidos para fazer 

justiça às vítimas e aos homens de bem, OU seja, aos que 

não delinquem. 

O Movimento da Lei e Ordem adota uma política 

criminal, com suporte nos seguintes pontos :'O9 

a) A pena se justifica como Um castigo e uma retribuiçao 

no velho sentido, não se confundindo esta expressão como o 

que se hoje se denomina por "retribuiçao jurídica"; 

b) Os chamados delitos graves hão de castigar - se com 

penas severas e duradouras ( morte e privação de liberdade 

de longa duração ) ;  

c) AS penas de liberdade impostas por crimes hao 

de cumprir - se em penitenciários de máxima 

segurança, submetendo - Se O condenado a Um excepcional 

regime de severidade distinto dos demais condenados; 

d) O âmbito da pris20 provisória deve ampliar - se de forna 
que suponha uma imediata resposta: 

109 . Alberto S i l v a  Franco r Ibid. i " P. 30 sS." 



e) Deve haver uma diminuição dos poderes individuais do juiz 

e um menor controle judicial na execução que ficará a 

cargo, quase exclusivamente, das autoridades 

penitenciárias. 

para alimentar, portanto, o discurso da law 

and arder, é preciso que Se criem tipos penais novos, 

apesar de serem suficientes 0s já disponíveis, que se elevem 

as penas no máximo ( . . . I  

Na linha desse entendimento, o legislador 

constituinte, sob o impacto dos meios de comunicação de 

massa, dramatizou a realidade, esquecido de que a violência 

6 cíclica e de que, enquanto 0 mundo for mundo, sempre 

haverá, a sacudi - 10, ondas maiores Ou menores, violência. 
Assim , em nome do movimento da Lei e da Ordem, além de 

criar categoria de delitos (03 crimes hediondos), equiparou 

- se - a outras espécies criminosas (tortura, tráfico 

ilícito de entorpecentes e drogas afins) e terrorismo. 

O perfil do Juiz Criminal, na perspectiva do 

Movimento da Lei e da Ordem, 6 0 de pessoa totalmente 

empenhada no combate, sem quartel, h criminalidade, na 

defesa dos " homens decentes" que nunca delinquem na 

proteqao da parcela "sadia" da sociedade, na aplicaçao cada 

vez mais severa do poder punitivo estatal (penas 

privativas de liberdade longas e Pena de morte) I no 

encurtamento dos direitos e garantias proce~~~ais, na 

diminuiçao dos controles judiciais da execuçao da pena, 

enfim (. . .) .  
110 

110 . Alberto Silva Franco r Ibid. r P. 45 . 



Com o discurso que criminosos têm que 

morrer, o Movimento Lei e Ordem, vai agregando simpatizante 

com penas longas, severas, até mesmo a pena de morte. 

"já tive um discurso lindo e politicamente 

correto. HO j e convencido que certos criminosos não merecem 

viver. Sei que estou expressando 0 sentimento de m a  

população honesta, que vota, trabalha e paga impostosw. 

"NO passado, apoiei O constituinte Arnaral 

Netto na defesa da pena, lembra. Sei que 6 a Única saida, 

mas minha luta 6 inglória. A Pena de morte é ecológica, 

certos criminosos devem ser eliminados por seres normais com 

a naturalidade usada na liquidação de Uma fera pronta para o 

ataque". 112 

Com a colocação de tantos delitos desses 

tipos violentos, nos noticiários, criou - se o pânico na 

Populaçáo, vitimiza~ãor toda a pessoa tem em mente e 

acredita que a qualquer momento, pode Ser vítima de um 

delito grave, gerando e desenvolvendo em sua idéia que para 

evitar que delitos aconteçam, é necessário criar novos 

tipos penais e colocar todos OS infratores penais na cadeia 

a qualquer custo, e que fique Preso Por um bom tempo, 

bem como agravar as penas dos delitos j6 existentes, 

como se isso fosse reduzir a criminalidade. 

111 . ~~i~ Alberto Py, Revista Época, ano I n-' 155, maio, 2001, p.  78.  

112 . ~ l b ~ ~ ~ ~  Marino 
~ ~ ~ i o r ,  Revista Época, ano 111. n.' 155 , maio 



Essa propaganda massiva de fatos 

atemorizantes, provoca na população um verdadeiro estado de 

pânico, do qual se aproveitam os movimentos políticos, 

geralmente autoritários, para apresentar - se como 

possuidores de fórmulas infalíveis contra a onda 

criminosa, que dizem existir- 

~ ã o  podemos trilhar por esse caminho, pois 

penas severas e criação de novos tipos penais, não 

diminuem a criminalidade, e criam na mente da população, a 

impunidade e a descrença na Justiça pela Sua morosidade 

com tantos processos, enforcando assim o Poder Judiciário, 

com inúmeros casos, bem como manda para o Sistema 

Penitenciário inf ratores penais que poderiam estar 

Cumprindo outro tipo de pena diversa da pena privativa de 

liberdade, criando assim, Uma ~~perpopula~a0 carcerária e 

onerando os cofres do Estado- 

Criado o clima de terror, passa a população 

a admitir tudo que imaginariamente lhe restabeleceria a 

paz e a tranquilidade. Por isso, Se diz, nos dias que 

Correm, que " governar implica em administrar o temor 

alheio". ~nteressa, portanto, muitas vezes, 
criminalidade, sobretudo violenta, 

assim como o terrorismot porque essa 6 a via quase segura 
113 

de ampliaçao dos poderes estatais* 

113 . Luiz  F láv io  Gomes (coord.  ) f Uma Aproximaçâo aos Va lore s  Fundamentais 
do Estado Democrdtico e social do Terce i ro  Milêniot P. 309 . 



Essa ampliação pode se dar por vias legais 

(aprovada pelo legislador, como a lei dos crimes hediondos, 

ou propostas de pena de morte, essa inaceitável, afronta 

princípios constitucionais), ou por vias ilegais (grupos 

paramilitares, esquadrões da-morte, abusos políticos, ou de 

polícia) qualquer uma delas acaba sendo aceita por parte 

da sociedade, que acredita inocentemente que a situação com 

isso vai melhorar. 

A prova de que o endurecimento de novas 

Leis e penas não acaba com a criminalidade, foi a 

criação da Lei 8.072 / 90, dos Crimes Hediondos e suas 

alterações. Com sua entrada em vigor, todos pensavam e 

imaginavam, que todos 0s crimes Por ela elencados iriam 

acabar, mas não foi isso que aconteceu, basta vermos em 

todos os jornais que, o sequestro considerado como crime 

hediondo bateram recorde em Sã0 Paul0 e foi considerado como 

crime do ano. 114 

N ~ O  adianta criarmos novas condutas típicas 

penais, com penas privativas de liberdade para todo e 

qualquer tipo penal, a pena privativa de liberdade temos 

q u e  deixar para casos de extrema gravidade, para na0 

mandarmos para a cadeia pessoas que poderiam estar 

Cumprindo outro tipo de pena, que podem ser mais útil para 

a sociedade, além do mais, as cadeias e as penitenciárias 

vão inchar, com tantas pessoas Uma em cima da outra, 

Criando revolta entre presos, gerando rebeliões violentas. 



Essa idéia, que reduz violência a crime, 

além de ocultar o caráter violento de outros fatores mais 

graves - como a miséria, a fome, o desemprego - cria um 

clima de pânico, de alarme social, a que se costuma 

seguir um crescimento . da demanda de mais 

repressão, de maior ação policial, de penas mais 

rigorosas. A intervenção do sistema penal aparece como a 

primeira alternativa, como a forma mais palpável de 

segurança, como a forma de fazer crer que o problema está 

Solucionado. 115 

A degradação do sistema penitenciário é 

patente, os problemas vêm acontecendo nas Delegacias 

de Polícias, penitenciárias, Febem , mostram que a prisão 

já não é mais a solução concreta para todos os tipos de 

delitos. 

Mas a decadência da instituição carcerária é 

somente a ponta do icerberg a mostrar a superfície da crise 

geral do sistema, para O qual convergem muitos outros 

fatores. O sistema está em regime de insolvência, sem poder 

quitar as obrigações sociais e 0s ~~mpromissos assumidos 

individualmente. 116 

'I5. Maria Lúcia Karam, Criação de crimes não passa de fantasia, 
O Estado de São Paulo, 4.1.92, P. 3 
116 . René Ariel Dotti, Ibid., " P. 117 - 121 " 



Vimos até agora a pena pr ivat iva de 

liberdade, e que o legislador, acatando clamor público, 

criou a Lei dos Crimes Hediondos, e fez alterações, criando 

tipos penais com penas mais duras e longas, suprimindo 

direitos individuais do acusado, e que, até o presente 

momento, não mostrou sua plena eficácia. 

É sobre a decadência do sistema carcerário e 

a pena privativa de liberdade, que vamos tratar no próximo 

assunto. 



5.9 A DECADÊNCIA DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

A falência que se tornou a pena privativa de 

liberdade, em todos esses anos, Com0 meio mais adequado para 

o controle social, bem com0 a preparação do condenado para 

o retorno social, está patente. 

A experiência de dois séculos 4 

desanimadorar veio demonstrar a falência completa da 

filosofia correcional. Países desenvolvidos inverteram 

grandes somas em seus programas correcionais, construindo 

prisões que supunham ser capazes de ressocializar ou de 

emendar o sem qualquer Qxito que seja a 

prisão. Demonstrou - se o efeito devastador do confinamento 
Sobre a personalidade humana e a contradiçao insolúvel 

entre as funçbes de custódia e de reabi1itaçao.l" 

Como instituição total, a pris%o 

necessariamente deforma a personalidade, ajustando - se 3 

subcultura prisional (prisionalização). A reuniao 

Coercitiva de pessoas do mesmo sexo num ambiente 

fechador opressivo e violento, corrompe e 

avilta. os internos são submetidos AS leis da massa, ou 

seja, ao dos presos, onde impera a violência e a 

dominação de uns sobre 0s outros* 



O homossexualismo, por vezes brutal, é 

inevitável. A delação é punida com a morte. Conclui - se 
assim, que o problema da prisao é a própria prisao, 

que apresenta um custo social demasiadamente 

elevado. Chegamos assim, a .certas conclus6es que já sao 

discutidas, a prisão constitui realidade violenta, 

expressão de um sistema de justiça desigual e opressivo 

que funciona como realimentador, serve apenas para 

reforçar valores negativos, ~roporcionando proteção 

ilusória . 118 

Quanto mais graves são as penas e as medidas 

impostas aos delinquentes, maior 6 a probalidade de 

reincidência. O sistema, portanto, mais eficiente, se 

evitar, tanto quanto será possível, mandar os condenados 

para a prisão, nos crimes poucos graves, evitar o 

encarcerartento demasiadamente longo. A conseqüência natural 

da falência da prisão é o entendimento de que ela deve ser 

Usada o menos possível, como último recurso, no caso de 

delinquentes perigosos, para as quais não haja outra 

solução, formula - se assim o princípio da ú l t i m a  r a t i o .  

A ineficácia do sistema que privilegia a 

aplicação de liberdade para combater ou prevenir a 

Criminalidade é o fato comprovado, atestado pelos altos 

índices de criminalidade e de reincidência que se 

Verifiquem por toda parte na atualidade. 
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-z 

' IR. Helena Cláudio Fragosot Ibid. P. 2 8 8  . 
119 . Ivette Senise Ferreira, Penas Alternativas e Substitutivos 
Penais, p .  4 3  . 



Deprimente é a degradação resultante da 

promiscuidade, conseqüência da falta de espaço para o 

alojamento de um sem número de presos que se comprimem 

em instalações exíguas e inadequadas. 120 

O grande lamento 6 que neste final de século 

a prisão continue a se apresentar como um espetácul~ 

deprimente, atingindo além da pessoa do delinqüente: 

orfana filhos de pai vivo; enviúva a esposa de marido 

combalido; pre j udica 0 credor do preso, tornado 

insolvente; desadapta o encarcerado 21 sociedade; suscita 

graves conflitos sexuais; onera o Estado; amontoa 

seres humanos em jaulas sujas, úmidas, onde vegetam em 
121 olímpica promiscuidade. 

LOUCOS e mentalmente sãos, primários e 

reincidentes, psicodegenerados e indivíduos de fácil 

recuperação cumprem o castigo imposto pelo Estado em 

comum, uns os outros, Uns transmitindo suas 
122 

taras aos outros ( .  . . ) 

Conforme podemos verificar com a citação de 

alguns doutrinadores, o problema da pena privativa de 

liberdade causa inúmeros problemas internos nos presídios 

e repercutem em toda a sociedade* 

\ 

120 . Basileu Garcia, Inçtituiç3es de Direito Penal, p.  4 6 7  . 
121 . ~ d m ~ ~ d ~  Ol ivei ra ,  p o l í t i c a  Criminal e  Al te rna t ivas  à pr i são ,  p.  7 , 
122 . Ubira-jara Rocha, A face trágica das p r i sões ,  P. 246 . 



A superlotação é um dos entraves sociais da 

atualidade, que gera todos os males já elencados, e 0s 

principais, espancamentos e torturas, violando assim 0s 

direitos humanos, com isso traz mazelas incontroláveis e 

muitas vezes incorrigíveis, ,e não podemos aceitar que o 

delinquente ambienta1 sofram esses males. 123 

Se nós imaginarmos, um preso primário 

chegando ao presídio, sem "experiência" de vida, deslocado 

de sua família r sem profissão, o mesmo vai transformar 

- se em vítima do sistema interno do presídio, 

regras, modos de viver, tudo diferente do mundo 

externo, os presos exploram de várias maneiras o temor, 

as ameaças constantes de ser repreendido internamente, e 

o mesmo não terá outra opção, senão a de se adaptar 

ao subrnundo que foi lançado ou sofrerá todas as 

conseqüências maléficas imaginaveis e possíveis, podendo 

a t e  chegar à morte, então terá que prizionar - se. 

prisionização corresponde à assimilação dos 

Padrdes vigorantes na penitenciária, estabelecidos, 

Precipuamente, pelos internos mais endurecidos, mais 

Persistentes, e menos propensos a melhoras. Adaptar - se a 
Cadeia, destarte, significa, em regra, adquirir as 

qualificações e atitudes do criminoso habitual. Na 

Prisao, pois, o interno mais desenvolverá a tendência 

criminosa que trouxe de fora do que a anular& ou 

SuavizarS. 124 

- 
123 . Verificar apêndicer " P *  215 s s *  " 

\\ 

124. Jason ~~s penas e da Execuçáo Penal, P. 95 - 96 *' . 



Como podemos observar, pena privativa de 

liberdade em sua longa caminhada, demonstrou apenas que não 

é a melhor das sanções, bem como não diminuem a 

criminalidade e a reincidência. Não podemos falar em 

ressocialização, e uma reeducação no ambiente que 

encontra - se o sistema prisional, um lugar ocioso e 

promíscuo, longe de um local que atenda 2s mínimas condições 

dignas para a pessoa humana, além da ruptura da 

família, tudo muda na vida do indivíduo quando o mesmo 

ingressa no presídio, o pior para ele, é quando ele tenta 

retornar para a vida social 

A prisão 6 um mundo aparte da sociedade, é 

um verdadeiro submund01 são homens que vivem 

marginalizados, não somente porque estão presos, mas, 

porque, quando estavam em plena liberdade, também 

foram marginalizados por essa sociedade, a decadência 

do sistema de prisão é demonstrada por ela própria, 

que não suporta mais a chegada de condenado pelo 

Poder Judiciário, não importa quem e por que, temos que 

tira - 10s da sociedade. 

A pena privativa de liberdade traz 

muitos prejuízos para o indivíduo, e na sociedade, muito 

já foi discutido sobre isso, entre a doutrina do mundo, e 

em especial no Brasil, aceita - se hoje que temos que 

aplicar um sistema de pena, diversa da pris%o, pois essa já 

demonstrou não ser a melhor para seus devidos fins, que é a 

reeducação e a ressocialização do indivíduo. 



O muro da prisão, física e simbolicamente, 

separa duas populações distintas: a sociedade livre e a 

comunidade daquelas que foram por ela rejeitadas. A altura 

e a espessura da barreira, a presença, no cimo, de soldados 

armados de metralhadoras, 0 portão pesado, com pequenas 

viseiras, cuja abertura exige uma operação complicada 

por várias medidas de segurança, estão a demonstrar, 

inequivocamente, que os rejeitadores desejam muito pouco 

contato com os rejeitados. O uniforme destes, o estado de 

Subordinação permanente, as trancas, os conferes, as 

revistas, lembram - nos, a instante, serem portadores de 

um estigma tão aparente e difícil de arrancar quanto o 
125 

produzido pelo ferrete na rês- 

Enquanto não temos solução total para a 

modificação da realidade social e resolvermos todos os 

problemas sociais, temos que pelo menos perseguir um 

Caminho que não precise mandar para a prisão todos 

e qualquer delinquente penal, e, em especial aqui , porque 
estamos tratando do delinquente ambiental, deixando para 

a cadeia somente casos de extrema gravidade, e buscar no 

horizonte alternativas para que possamos minimizar O 

máximo de indivíduos que sã0 mandados para os presídios, 

e existem cubículos, xadrezes, cadeias que são 

Verdadeiras escolas de criminalidade, e que o egresso 

Sai, com a vida marcada, carrega para sempre um estigma 

de ex - pres id idr io .  

- 
125 . Augusto Thompson, A questão penitenciária, p. 57 . 



A pena detentiva é hoje no mundo, em especial 

no Brasil, recomendadas somente nas hipóteses de crimes 

graves e condenados de intensa periculosidade, e 

infratores de menor intensidade ofensiva as medidas mais 

recomendadas são a s  penas a l t e r n a t i v a s .  Com essa  atitude o 

Poder Judiciário desafoga de tantos processos e, o própr io  

sistema penitenciário. 

A decadência do sistema penitenciário é 

patente, está retratada todos 0s dias em rebeliões e mais 

rebeliões, os presídios brasileiros são verdadeiros 

depósitos de pessoas, o c i o ~ a ~ ~  não prosperam na vida, não 

têm, perspectivas novas de vida, pois além de ficarem 

marcadas pela própria prisão, estão sujeitas muitas vezes à 

miserável promiscuidade social- 

A cadeia fracassou, devendo ser reservada 

para casos especiais. Dado importante está nas estatísticas 

que nos apresentaram: a reincidência é maior em relação 

aos condenados que cumpriram pena privativa de liberdade; 

menor, no tocante aos submetidos a medidas alternativas, 

como o sursis e a probation, ou penas substitutivas ou 

alternativas, como a prestação de serviço a comunidade, que 
12 6 

tem a preferência da comunidade mundial. 

Darnmásio E. de Jesus, Ibid . ,  P -  13  . 



A pena privativa de liberdade, como sanção 

principal e de aplicaçao genérica, está falida, não 

readapt a o delinquente, ela corrompe, deforma, é uma 

fábrica de produção de reincidentes, 6 uma instituição que 

habilita cada vez mais "profissionais " do crime. 

NOS grandes centros econômicos, são esses 

mais propícios para gerar descontentamentos, em que se 

agravam, cada vez mais os problemas de transporte e de 

Carência s6cioeconÔmicos, com conseqüência da 

desorganização familiar, uma sociedade plenamente 

competitiva e de hostilidade, que faz com que o próprio 

homem mantenha uma certa agressividade em relação ao 

Próximo. 127 

0s presídios em nosso País retratam o 

verdadeiro perfil de sua falência, assassinatos estão 

Ocorrendo no seu interior, h6 sentenciado marcado para 

morrer, tudo em conseqüência de uma política interna 

carcerária, em que a liberdade dos presos é cada vez mais 

restrita, uma vez que, além de Sua privação da liberdade 

relativa ao meio social, dentro da penitenciária existem 

regras que limitam sua própria liberdade interna. O 

banditismo está ditando regras, tanto fora como dentro das 

detençaes .O Estado não consegue manter assistência médica 

básica de saúde para os detentos, e OS mesmos ficam à mercê 
128 

da sorte para terem uma consulta com médicos. 

127 . Zoroastro de paiva Ferre i ra ,  Criminalidade, p.  1 7 1  . 
128 

Ver i f ica r  apêndice, " p. 219 - 220 " . 



Nossa situação carcerária apresenta falhas 

gravíssimas, que comprometem todo e qualquer trabalho de 

política criminal no sentido de regeneraçzo de delinqüentes 

dentro do nosso sistema prisional, as prisões estão repletas 

de reincidentes, os mais exp-erimentados e sagazes são os 

mestres e os primários e ingênuos, os discípulos. 

OS detentos estão entulhados dentro das 

PrisBes, completamente inativos e na mais pura 

Ociosidade, em seu mundo interno, fecham - se contra o 

mundo exterior. Condena - se muitas vezes acusados que 

poderiam estar cumprindo outro tipo de pena, e nao a de 

prisão, mas, impõem - se essa sanção apenas para dar 

retorno à opinião pública. AS opiniões sobre violência e 

Criminalidade são as mais diversas possíveis e imagináveis, 

alguns culpam a crise, outros, a saturação populacional, 

Outros recomendam a pena capital- 

AO ser trancafiado num estabelecimento 

Penitenciário, o delinquente 6 destituído abruptamente dos 

valores reais de sua própria existência. Desligando - se de 
Uma hora para a outra de Sua família, corre risco, se f o r  

Casados de perder a esposa e ser uma pessoa estigmatizada 

Perante 0s filhos. Afasta - Se do ambiente de trabalho e 

passa a ser um preso "morto"r um pensionista do Estado.lzg 

- 
lZ9. Zoroaçtro de paiva   erre ira, Ibid., p. 175  . 



O sentenciado chega no presídio sem rumo 

pessoal certo, onde não haver& alternativas para ele, 

somente a submissão do sistema interno. Nossa sociedade vê 

a sanção penal de privação da liberdade o único remédio para 

todas as mazelas criminais.. Não há dúvidas de que o 

problema também 6 de cunho social, e não pode ser resolvido 

unicamente com medidas penais. Enquanto houver grande 

desnível educacional, desempregos, as penas severas 

prescritas em nosso ordenamento penal serão inúteis. 

A impressa escrita, OU falada, veincula 

diariamente notícias dos escândalos de quem detém o poder 

em cargos decisivos em nosso País, onde cifras milionárias 

são desviadas para o interesse pessoal desses homens que têm 

o poder de decisão, e, mesmo assim, ficam livres de questões 

penais, com isso gera um inconformismo no sistema 

penitenciário, pois, acham que estão presos injustamente, 

tendo em vista que sua infração penal é de menor gravidade. 

A ineficácia da pena privativa de liberdade, 

no sentido de recuperar e socializar o delinquente, 6 

Ponto pacifico entre as opiniões dos grandes 

doutrinadores do direito penal, não resta dúvida que 0s 

Presídios são um mal necessário para conter a onda do 

montante da criminalidade, embora não sendo o ideal, são 

caras, onerosas aos cofres do Estado, e seus males são 

na realidade, a superlotação, a ociosidade . 130 

130 . Zoroastro de Paiva Ferreira, Ibid., p. 177 . 



Outro ponto de problema da prisão é a 

reincidência, que é um fenomeno quase total, pois além da 

detenção não reeducar o sentenciado para a volta ao meio 

social, a sociedade altamente consumista como é a nossa, 

incita o consumo a qualquer preço, e as pessoas carentes, 

ou 2 s  que saíram da prisão sem perspectiva social de levar 

no mínimo uma vida digna, no sentido de conseguir a 

qualquer preço a t é  mesmo, pela violência, os bens que l h e  

faltam, amplamente demonstrados através das caras 

propagandas veinculadas pelos meios de comunicação. 

Como já vimos, as penas privativas de 

liberdade, além de não ressocializar O indivíduo, para 

manter uma pessoa encarcerada, existe um custo, que 

representa despesas, pois, por mais que Se queria justificar 

a adoça0 de prisão para os infratores penais, com a maior 

de combate ao crime , 6 preciso que façamos uma reflexão, 

que a partir do momento de qualquer tipo de prisão, o 

indiciado, acusado ou sentenciado , passa a custar para o 
Estado, esses oneram os cofres Públicos, como "hospedes" do 

Estado . 

Tendo em vista que, a visao mundial 6 

deixar a pena privativa de liberdade, somente em caso de 

infrator penal de alta periculosidade, e em razão do perfil 

diferenciado do delinquente ambiental, O mais interessante e 

apropriado para ele, é a aplicação das penas restritivas de 

direitos, pois seria inadequado para a sociedade, ter que 

Suportar o dano causado ao meio ambiente com a conduta 

ilícita do ter que "pagar" a conta no presídio, 

pois o acusado vai tornar - se "hóspede do Estadoff. 



Nem sempre a mais severa e longa pena 6 

e f i c i e n t e  para combate a criminalidade, pois, a tendencia 

mundial 6 no sentido da aplicaçClo da Intervençao Mlnima, 

pois, provado e s t á ,  que a pr i s%0 não ressocializa, pelo 
contrário, c o m  superlotaçbes o altisaimo c u s t o  para o 

Estado, não gera assim para a sociedade benefício algum. 

A modernidade das penas n%o privativa de 

liberdade está plenamente demonstrada nas regras de 

Tóquio: alternativas penais constituem "sanções e medidas 

que não envolvem a perda da liberdade" ( Regras de Tóquio - 
Comentários às Regras Minimas das Nações Unidas sobre as 

Medidas N ~ O  - privativas de Liberdade, Introdução ) "Em 

todo o t ex to  das Regras de T6quf0 a expressa0 ' medida 
nao - privativa de liberdade refere - se a 

qualquer providência determinada Por decisao 

proferida por autoridade competente, em qualquer fase da 

administração da Justiça Penal, pela qual uma pessoa 
suspeita ou acusada de um delito, OU condenada por um 

crime, submete - se a certas condições ou obrigações que 

na0 incluem a prisao. A expressa0 faz  refer8nci.a especial às 
sanções impostas por um delito, em virtude das quais o 

delinqaente deva permanecer na comunidade e obedecer a 

determinadas condiç6es" (Regras de Tóquio, Introdução) . 131 

13'. Damási0 E. de Jesus, Ibid., " P- 28 - 29 " . 



Existem muitos motivos para aplicar as penas 

não privativas de liberdade, algumas delas são: 

1.O - Evitam o encarceramento do condenado nas infraçaes 

penais de menor potencial ofensivo, e que não demonstram 

periculosidade para o meio social; 

2 . O  - Diminuem o custo do sistema repressivo, pois o custo 6 

alto para o Estado na manutenção do preso nos presídios; 

3." - Afasta o sentenciado do convívio com outros 

Condenado perigosos, e evita a reincidência; 

4.O - 0 condenado não é afastado de sua família e da 

Sociedade, bem como, começa a valorizar a natureza. 

AS penas alternativas demonstram algumas 

vantagens, que sao: "' 

a) diminuem o custo do sistema repressivo; 

b) permitem ao juiz adequar a reprimenda penal à gravidade 

Objetiva do fato e às condições pessoais do condenado; 

C )  evitam o encarceramento do condenado nas infrações penais 

de menor potencial ofensivo; 

d )  afastam o condenado do convívio com outros delinquentes; 

e )  reduzem a reincidBncia; 

f )  o condenado não precisa deixar sua família OU comunidade, 

abandonar suas responsabilidades ou perder seu emprego, 

- 
13*. Damási0 E. de Jesusr Ibid. I ' p .  30 - 31 " . 



~ ã o  é o simples aumento da pena que vai 

resolver o problema, embora, talvez, momentaneamente, nos dê 

a sensação de ameniz2 - 10. Até que, a certeza da 

impunidade continue arraigada na mente do criminoso; até 

que a demora na persecução criminal e o medo de as vítimas 

reconhecerem seus algozes levem ao fracasso a ação penal em 

grande número de casos; em suma, até que não haja uma 

profunda reforma no trato da questão criminal, começando 

pelo inquérito policial até ao sistema penitenciário, 

reforma essa que traga uma confiável investigação policial 

e uma certeza da imediata condenação e real cumprimento da 

pena, continuaremos a assistir à edição de leis como a de 
n . 0  8,072/90,  de muita poiêmica e pouca efi~6cia.l~~ 

NO mesmo sentido relata Alberto Zacharias: 

"Parece que virou moda. Agora, não basta mais que a conduta 

seja criminosa . É preciso um '~1~s': 0 rótulo de hediondo, 

como se 0s outros crimes fossem adoráveis. A medida, além de 

ineficaz, traduz um oportunismo político - e1 ei toral 

inacredi tável. ~ ã o  que se deva ter alguma condescend&ncia 

com criminosos que se dispõem a obter ganhos illcitos 

com a produçao de "medicamentos" inócuos que perpetuam o 

Sofrimento de gente enferma OU lhes tire a vida. A questdo 

OU tra ". 134 

\ 

1.33 Antonio Lopes Monteiro, Ibid., p.  5 . 
134 . Alberto Zacharias Toron, R e v i s t a  do  Advogado, p .  4 9  . 



Claro que não se vai propor cruzar os braços 

diante do acesso da criminalidade, até que se resolvam 0s 

graves problemas sociais que a geram. É preciso atuar no 

social, mas, em termos de uma resposta pronta e mais 

eficaz, é evidente que a colocação nas ruas de uma polícia 

mais bem treinada e equipada supera, em muito, medidas 

como a edição de leis com penas mais elevadas, cujo 
135 caráter é apenas simbólico- 

Agora, a cada novo escanda10 a falta de 

efetividade do Estado em telXlOS práticos é "compensada " 
com edição de leis. Cria - se Uma espécie de modelo 

- álibi. Amplia - se o rol dos crimes hediondos e, o que 

é pior, de maneira desastrosa (incluindo - Se a fraude em 

coedticos como se estes tivessem a mesma importância que 

remédios) . 

A Lei 8.072/90, no seu artigo 1 . O  e VI1 - B, 
considerada, falsificaçã~, corrupção, adulteração de 

Produto destinado a fins terapêuticas ou medicinais (art. 

273, capu t ,  e parágrafos 1. O, 1. O - A e 1. O - B, com 

redaçao dada pela Lei n. 9.677, de 2- 7 - 1988) 

135 

136 
. Alberto Zacharias TorOnr 1bid-t p -  5O 
Verificar apêndice, P. 221  



NO parágrafo 1.' - A, incluem - se entre os 
produtos a que se refere este artigo, os medicamentos , as 

matérias - primas, OS ~IIsu~os, farmacêuticos, OS 

cosméticos, os saneantes e OS USOS em diagnósticos. Esse 

parágrafo é o que causa mais espanto aos operadores do 

direito. ~quiparam - se a medicamentos OU a outros produtos 

destinados a fins terapêuticas Ou medicinais os cosméticos, 

essencialmente voltados ao embelezamento, e os saneantes, 

onde podem sem incluídos OS produtos destinados à 

higienização em geral. 137 

~ ã o  é que se queira colocar a criminalidade 

dos laboratoristas e comerciantes dos fármacos a salvo do 

sistema penal. O que se não pode admitir 6 a promulgação de 

leis exasperando figuras penais Sem O menor critério. É 

inaceitável que um governo democrático lance mão, 

indiscriminadamenter dos meios penais, principalmente para 

rotular de hediondos crimes, que exceção feita à 

falsificação e adulteração de remédios, não têm a mesma 
138 

Potencialidade lesiva. 

se falsificados OU alterados, é claro que os 

responsáveis deverão ser punidos criminalmente, mas na0 com 

rigores da lei dos crimes hediondo. Tudo isto nos obriga a 

repensar 0s critérios que f~ndamentam a colocação de uma 

Conduta no rol dos crimes hediondos. 

137 

1.38 Antonio Lopes ~ o n t e i r 0 ~  Ibid., P. 7 3  . . Alberto Zacharias Toron, Ibid. r P- 50 . 



Existe uma visão ingênua e mágica , segundo 
a qual, com o Direito Penal, se pode resolver todo o tipo 

de problemas: desde a proteção da vida até a solução da 

inflação. Esta visão ingênua e mágica começa se 

esquecendo de que, na realidade, o sistema penal só opera 

em um número reduzidissimo de casos. 

É preciso desmistificar a idéia de que 

a pena privativa de liberdade ou a pena de morte, 

acabará com os crimes. É preciso renunciar 

preconceitos, metas ambiciosas - ilícitas e inviáveis, 
penso eu - como as de 'terminar Com o crimet, extirpar O 

delito da face da terra. "Porque a Paz de uma sociedade 

sem delinquência é a paz dos cemitérios Ou das estatísticas 

falsas". 139 

Temos que no acostumar, pouco a pouco, a 

tolerar e assumir uma dose maior de comportamentos desviados 

do consenso geral, construindo uma sociedade mais livre, 

racional  e  t o l e r a n t e .  O crime é outra face de 

convivência social. por isso acompanhará indefe~tivelment~ 

0 ser humano e qualquer estrutura social. O recomendável 4 ,  

portanto, \controlarf a delinquência, mantê - la em 

determinados níveis toleráveis. 

139 
Alberto Silva Franco, 1bid.1 P. 4 8  . 



Com a criação e a entrada da Lei 9.605 /98, 

que trata dos Crimes Ambientais, destaca - se agora a 

figura do infrator penal, o chamado "delinquente 

ambiental". Será que o Legislador acertou nas penas 

descritas na lei para esse infrator? Ou devido o meio 

ambiente ser fundamental para O viver do Homem, e com tantas 

ameaças à destruição do sistema natural as penas têm que 

ser severas e com longa duração, deixarmos esses infratores 

na cadeia até que ele conscientize que não deveria ter 

praticado uma conduta lesiva ao meio ambiente. 

Vimos até agora a Pena privativa de liberdade 

e a decadência da prisão, e que 0 legislador, acatando o 

clamor público, criou a Lei dos Crimes Hediondos e fez 

alterações, criando tipos penais com penas mais duras e 

longas, suprimindo direitos individuais do acusado, e que, 

até o presente momento, não mostrou Sua plena eficácia, 

Pois, alguns crimes considerados hediondos, não acabaram e 
140 

nem diminuíram como o legislador esperava 

Trataremos no próximo t6pic0, sobre a sanção 

penal nos delitos arnbientais praticados pela pessoa física 

'2, que a melhor sanção penal e a não privativa de liberdade, 

0 qual esta é apenas para delitos de extrema gravidade 

1 4 0 .  Verificar apêndice, P. 222 



Outra medida -de sanção penal que não a 

privativa de liberdade para o delinquente ambiental, 6 a 

melhor forma, pois, a pena de prisão não é a mais indicada, 

pois o modelo de pena privativa de liberdade 6 

ultrapassada, a prisão está quase falida . 

É sobre a aplicação da sanção penal nos 

delitos ambientais praticados pela pessoa física que vamos 

falar no próximo tema. 



5.10 APLICAÇÃO DA SANÇÃO PENAL NOS DELITOS 
AMBIENTAIS P R A T I O S  PELA PESSOA F~SICA 

Em se tratando de pena privativa de 

liberdade, a manutenção do- preso em penitenciárias OU 

Delegacias de Polícia, o custo 6 muito alto, e num Pais 

com o perfil sócio - econômico do Brasil, quando tratar de 

gasto de dinheiro público Com Presos, que poderiam estar 

cumprindo penas restritivas de direitos, a sociedade 

agradeceria se o infrator ambienta1 cumprisse esta, pois é 

melhor gastar em construção de escola, moradias, 
saneamento, dentre tantas outras necessidades. 

Felizmente o legislador, bem como parte da 

Sociedade, acreditaram que a pena privativa de liberdade 

deveria ficar estrita aos delitos graves, e diante da 

decadência do sistema penitenciário, buscaram uma revisão 

dos casos que realmente necessitam de medida tão extrema. 

6, no quadro cinzento dos cárceres, que 

se projetam os maiores tormentos e as formidáveis 

frustrações dos condenados, e das legi6es de sarnaritanos 

que 0s guia na procura da remissao dos pecados. Foi 

através das fantasrnagorias da execução e da inutilidade 

das penas corporaisr especialmente da pena de morte, que 

o pensamento jurídico reformador concebeu a perda de 

liberdade como fórmula de respeito 2 dignidade do ser 
141 

humano e de segurança comunitária. 



Nos dias correntes verifica - se que 6 

também através dos tormentosos meios de execução, agora 

referidos às penas privativas de liberdade, que se desenha 

as alternativas. 

A propaganda em massa de fatos e atos que 

aterrorizam a população, provoca na sociedade estado de 

temor, o qual alguns políticos e meios de comunicação 

geralmente autoritários, que tem, e vã0 apresentar 

soluções milagrosas , e infalíveis contra todos os ato3 

criminosos, e que está no Direito Penal, e que, essas 

fórmulas são as leis com penas duras, e longas, e 96 assim 

a onda de criminalidade vai acabar, pois, com essa 

fórmula, vão neutralizar todos OS delinquentes. 142 

O problema da criminalidade, como jâ tem sido 

dito com bastante erudição e humanismo, não é um fenomeno 

Circunscrito ao direito penal e 2s Ciências que trabalham 

com os assuntos da conduta. A redução de seus fatores 

supõe uma sociedade organizada sobre bases justas e 

igualitárias, com possibilidade real de ajudar todos os 

homens que integram, visando o pleno desenvolvimento nos 

diversos setor-s tornando - OS solidários entre si e 

dispostos a dar à comunidade e aos demais o melhor de 

sua capacidade. 143 



As condutas criminosas ou desviantes devem 

ser consideradas como um problema que afeta toda a 

sociedade e que não se resolve com medidas repressivas, mas 

que deve ser encarado sob todos OS ângulos da vida social 

que possam determinar sua ,eliminação para o futuro, e 
que, para esse objetivo, todos 0s homens e todas a s  

organizações de trabalho, de solidariedade e de cooperaçao 

social hão de prestar Sua colaboração. 

Somente uma sociedade que tenha clara 

consciência da responsabilidade que a ela mesma lhe cabe no 

combate à criminalidade, que esteja disposta, com todos 

OS meios de assistência, de correção e de 

reeducação a vencê ' - lar será digna de alcançar a 

solução deste grave problema. E não importa se o faz 

com ou sem o Direito Penal. 

~m matéria de Crimes Ambientais, na 

Lei g.605/98,  o legislador proporcionou ao juiz de direito 

a aplicação de penas diversas da prisão. O Juiz em matéria 

ambienta1 penal, sem perder a natureza retributiva de 

buscar prevenir o delito, a sanção penal pode ser aplicada 

ao acusado, com as penas restritivas de direito ou multa, e 

essas penas têm a vantagem de ter baixo custo para o 

Estado, e ainda, com ampla possibilidade de reparar o dano 

por ele cometido. 



O compromisso do Juiz Criminal nao é, no 

entanto, nem a segurança coletiva ou individual, nem todas 

as doutrinas ou ideologias preocupadas em preservar 

intocável o s t a t u s  quo. No Estado de Direito, Juiz Criminal 

não é policial de trânsito; não 6 vigia de esquina; não é 

zelador do patrimonio alheio; não 6 guarda do sossego de 

cada um; não 6 sentinela do Estado levíatânico. Não tem o 

encargo de bloquear a maré montante da violência ou 
de refrear a criminalidade agressiva OU ousada: O Estado 

verdadeiramente democrático reservou, para tais fins, outros 

órgãos de sua estrutura organizacional. 
144 

A missão do juiz é bem outra: é exercer a 

função criativa nas balizas da norma incriminadora, 6 

infundir, em relação a determinadas normas punitivas, o 

Sopro social; é de zelar para que a lei originária nunca 

elimine o núcleo essencial dos direitos do cidadão; 6 

garantir a ampla e efetiva defesa, 0 contraditório e a 

isonomia de oportunidade, favorecendo O concreto exercício 

da função da defesa; é invalidar as provas obtidas com 

a violação da autonomia ética da pessoa; é livrar - se do 

círculo fechado do dogmatismo ~ ~ n ~ e i t ~ a l ,  abrindo - se 
ao contato das demais ciências humanas e sociais; 6 

Compatibilizar o Estado de Direito com o Estado social 

que lhe é subjacente; é, em resumo ser o garante 

da dignidade da pessoa humana e da estrita legalidade 

do processo. 

-- 

1 4 4  . Albe r to  Silva Franco, Ibid., P. 45 



O acusado, principalmente em matéria 

ambiental, aquele matuto enxerga no juiz de direito, mais 

que um aplicador da lei, mas sim um homem cheio de 

conhecimento das leis, que pode não só aplicar a lei, 

muitas vezes iníqua, impeditiva de verdadeiro Estado 

Democrático de Direito, que muitas vezes fica apenas na 

teoria, mas sim, fazer dela um meio para aplicar o direito 

vê o magistrado como um agente transformador social, que 

pode muitas vezes ajustar a lei ao direito. 

A prisão não vem cumprindo o principal 

objetivo da pena, que é reintegrar o condenado ao convívio 

social, de modo que não volte mais a praticar condutas 

ilícitas. Existe um pensamento global, e o Brasil tem 

Seguido: para os crimes de mnor potencial ofensivo são 

impostas sanções ao ínfrator, mas sem retirá - 10s do meio 
social, que para o delinqilente ambiental, vem cair como 

uma luva. 

~specialistas na área, do mundo inteiro, têm 

chegado 3 que a ''pena privativa de liberdade", o 

cárcere privado, náo 6 ,  nem nunca foi, a solução para a 

Criminalidade. 145 

145 . Patricia Ulçon Pizarro Werner, Ibid., p. 80 . 



A doutrina brasileira tem assimilado 0s 

movimentos internacionais que se desenvolvem em 

muitos congressos de Direito Penal, Criminologia e de 

Direito penitenciário, sustentando a necessidade de 

sofrerem os códigos uma depuração do elenco das espécies 

típicas. Consiste a descriminalização em abandonar a 

incriminação de certas condutas ou fazer com que a 

expressão perca o seu caráter criminal. 146 

Em numerosos encontros internacionais 

criminólogos, penalistas, penitenciaristas, e outras 

categorias de estudiosos destes problemas, acordaram para 

a necessidade de se tratar a inflação iegislativa e 

o panorama de ilícitos rtIeramente formais através de 

Outra perspectiva. Fala - Se então nas hipóteses de 

destipificação e despenalização. 

Consiste a destipificação pelo qual se 

declaram lícitas certas condutas que anteriormente eram 

proibidas pelo Direito Penal. E a despenalização implica, 

também por via legislativa, em submeter determinados fatos 

ilícitos à jurisdição de outros ramos de direito que não o 

penal. AS penas criminais sã0 substituídas por sançbes de 

outra índole, Em uma concepção mais restrita, despenaliar 6 

excluir ou reduzir a incidência das penas privativas de 

liberdade, e nessa matéria vigora sempre O princípio da 

intervenção mínima. 



A descriminalizaç?ío constitui um dos temas 

centrais da atualidade das ciências criminais, senda 

protagonista dos movimentos de reforma penal. Por 

descriminalizaçao entendemos a desqualificaçao de uma 

conduta como crime. 147 

~~scriminalizaç%o consiste na retirada do 

sistema de um valor como objeto da tutela penal, reputando 

esse valor como passível de proteção por outros ramos 

de direito. Insere - se o referido procedimento do 

princípio da intervenção minima do Direito Penal, que propõe 

ser devida a atuação de Suas normas apenas quando a ofensa 
aos bens sociais seja de tal forma relevante, que 

justifique sua necessidade - 

Distingue - se da descriminalização a 

despenalização, que é um processo de reduçao das sançdes 

penais aplicadas a comportamentos que continuam a ser 

ilícitos penais, como, por exemplo, as substituiçdes das 

penas privativas de liberdade por outras sançdes na0 

detentivas, como a prestação de serviços à comunidade. 

A razão da descriminalização é o 

entendimento de que somente deve receber tratamento penal 

' as condutas que sejam socialmente danosas. 

- 
147 . ~ i ~ ~ ~ ~ ~ l ~  poggio ~ m a n i o ,  CriMnologia e Juizado Especial Criminalf  
\\ 

P . 2 5  s s . "  



Conforme vimos, o assunto que situa - se hoje 
no mundo do Direito Penal é a pena não privativa de 

liberdade e o que fazer com a matkria de direito ambienta1 

penal, um assunto de suma importância para a sociedade, e 

que a mesma vem reclamar medidas de criminalizaç%o contra as 

condutas dos delinquentes ambientais que ameaçam a 

destruição do sistema ecológico* 

~ ã o  adianta a sociedade reclamar sanções com 

penas de prisão para todo e qualquer delito, apenas com pena 

de prisão não vamos acabar com os crimes, querem 

criminalizar com pena privativa de liberdade as condutas 

que podem ser aplicadas penas diversas da prisão. 

criminalizar é reconhecer como criminosas 

certas condutas que anteriormente eram lícitas sob a ordem 

penal, ou, quando ilícitas, eram submetidas a um regime 
148 Sancionador benigno. 

Várias orientações com estudos constataram 

que não adianta encher a cadeia, isso não resolve, não 

Contribui para o controle da criminalidade, alem de na0 

chegar ao seu objetiv0, gera outro problema da reincidência, 

quando 6 utilizada a pena privativa de liberdade. 

- 
148 . René Ariel D o t t i ,  1bid.r P -  270 



A sociedade precisa entender, que não são 

todos os delitos que sao cometidos, que seus infratores 
precisam ir para a prisão. Não é O Direito Penal que vai 

acabar com os crimes, pois estes sempre existiram e 

sempre vão existir. 

O controle de criminalidade exige, para que 

seja efetivo a compreensão de que a extinção da 

Criminalidade é uma utopia, em face da complexidade das 
sociedades e do próprio homem 

A finalidade da sociedade deve ser o 

controle do crime, mantendo - o nos níveis mais baixo 

possivel, OU, ao menos no nivel que permita vida social 

estbvel e segura para toda a corn~nidade."~ Por sua vez, o 

comportamento delituoso não pode ser visto como uma atitude 

isolada e instantânea , mas Como resultado de um processo 

dinâmico e complexo de comunicação, socialização e 

aprendizagem. Essa nova visa0 científica na0 significa 

compactuar com a atitude criminosa, muito menos 

prot-gê- la, mas manter a serenidade e a equidistância 

necessárias para a análise dos fen6men0~ ligados a 
criminalidade. 



O certo é que até hoje as perspectivas 

tradicionais não operaram resultados satisfatbrios no 

controle da criminalidade e da delinquência, o que reforça 
a idéia de uma nova abordagem que resulte mais eficácia na 

diminuição dos índices de criminalidade e de reincidência, 

aumentado a paz social. 

Podemos observar que o controle social pode 

ser feito através da pena, mas não somente a pena 

privativa de liberdade, um sistema penitenciário da 

forma que está, com superpopulação de presos, não 

consegue recuperar ninguém, homem nenhum 6 

recuperado, ressocializado na forma que ela existe, 

pois na atual situação que 0 sistema prisional está, só 

serve para conter pessoas, sem nunca recuperá - 10, 

ressocializá - 10. 

~essocialização não no sentido de reeducar o 

Condenado para que este passe a se comportar de acordo com 

o que a classe detentora do poder deseja, mas sim como 

reinserçao social, isto 6,  torna - se também finalidade da 

pena a criação de mecanismos e condições ideais para que o 

delinquente retome ao convívio da sociedade sem traumas ou 
150 

Seqüelas que impeçam uma vida normal* 

150 . Sérgio Salomão shecaira, Prestação de serviços à comunj.dade, 
\\ 

p.  1 4  s s . "  



É preciso desmistificar em nosso pais a 

concepção que o Direito Penal ir6 solucionar através das 

inúmeras leis confeccionadas de forma fugaz, o calor da 

divulgação massificada pela midia de determinado caso 

concreto. 151 

Temos que destacar que, 0 papel do 

intérprete da lei criminal e aplicar a Lei 9.605/98, 

partindo do princípio que O Direito Penal, é a soluça0 

social de todos os problemas, mas sim, que sua utilizaçao 

deve ser a ultima ratio, a Última instância na proteção 

efetiva do meio ambiente, até porque como já vimos, a 

prevenção, a educação, e a reparação do dano, é a base 

da Lei Penal Arnbiental. 

A maioria dos tipos penais ambientais, 

abraçam a transação penal OU a suspensão do processo, 

procedimentos previstos na Lei 9.099/95, conhecidos como 

"Lei dos Juizados Especiais Criminais". 

Tendo em vista que, esta dissertação, não 6 

objeto do rito processual penal da Lei Penal Ambiental, 

faremos consideraç6es dos pontos mais importantes da 

Lei g.099/95, sobre os aspectos gerais dos tipos de pena 

que cabem a aplicação da transaÇa0 penal e a suspensão do 

processo, no prbximo assunto- 



5.11 ASPECTOS GERAIS DA LEI 9.099/95 P m  c m  
AS SANÇÕES PENÃTS NA PESSOA FÍSICA NA LEI 
9.605/98 

AS diversas mudanças que o sistema penal vem 

sofrendo para adequar - Se à nova realidade social e 

criminal, a ampliação, OU, no C ~ S O  brasileiro, a admissão do 

acordo penal, é sem dúvida a mais relevante. 

Abandonamos o sistema formal, em que a obrigatoriedade da 

ação penal, vigorava plenamente, para admitirmos o 

princípio da discricionariedade, ainda que regrada, ou seja, 

limitada ao termos legais e realizada por proposta do 

Ministério público, mas perante ao ~udiciári0.l~~ 

Neste particular, a lei merece reiterados 

aplausos, por acompanhar a tendência de um novo modelo 

Consensual na Justiça Criminal, o que não deve ser 

confundido com medidas despenalizadoras, mas sim são medidas 

descarcerizadoras, de natureza híbrida, ao possibilitar a 
153 

composição de danos na esfera pena1- 

A Lei 9.605/98 rompe, em sua gênese, 0s 

esquemas clássicos do direito criminal e processual 

penal, redimensionando a Lei 9.099/95, fazendo com que 0s 

aplicadores do direito e a sociedade, renovando a 

mentalidade sobre as "infrações ambientais". 

152 . ~ i ~ ~ ~ ~ ~ l ~  Poggio Smani0, Tutela Penal dos Interesses Difusos, p,  
131 . 
153 .  da Pelegrini Grinover, Juizado Especiais Criminais, p. 18 - 
19 . 



5.12 A~LICAÇÃO DA sANÇÃo PENAL NOS C R W S  
AMBIENTA1 S 

A ~ e i  9.605/98, no que diz respeito as 

sanções penais, procurou adaptar as novas diretrizes que 

vêm sendo traçadas pela política criminal e ambienta1 

de nosso País, que é evitar o máximo o encarceramento 

do infrator, e as penas estão previstas nos artigo 6.O ao 

24. da Lei 9.605/9 . 154 

Todos os crimes ambientais, onde a pena 

máxima prevista seja igual ou inferior a 1 (um) ano, serao 

Considerados, para fins processuais, crimes de menor 

potencial ofensivo, estando subordinado ao procedimento do 
155 

Juizado Especial Criminal. 

Cabível também nos crimes ambientais, quando 

não couber a transação penal, a suspensão do processo, 
nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou 

inferior a 1 (um). 
156 

sobre a transação penal nos crimes 

ambientais, e a suspensão do processo nos crimes 
ambientais, que vamos colocar OS pontos mais importantes, 

no próximo assunto. 

9*605/98. 
156 . Artigo 28 da L e i  g.605/98 c/c artigo 89 da Lei 9.099/95 . 



TRANSAÇÃO PENAC NOS CRImS AMBIENTAIS 

~ s t á  prevista no artigo 98, I, da 

Constituição Federal, recebendo a autoridade judiciária o 

termo circunstanciado ou O inquérito policial, designar6 a 

audiência a que se refere o artigo 72 da Lei 9.099/95.~~~ 

A composição dos danos civis mostra - se de 
grande importancia nos casos de infrações ambientais, vem 

ao encontro do objetivo maior, que 6 a reparação do dano, 

artigo 74 da Lei 9.099/95* 

~fetuado ou não a composição dos danos, não 

sendo o caso de arquivamento das peças de informações ou 

inquérito policial, manda o artigo 76 da Lei 9.099/95 que o 

Ministério ~úblico, se O réu preencher os requisitos 

Contidos no seu parágrafo 2.O1 apresente proposta de 

aplicação pena. 

portanto, mesmo que o infrator repare o 

dano, poderá ficar sujeito a uma proposta de transaçao por 

parte do órgao da acusaçao. Ela poderá ser uma pena 

restritiva de direito, artigo 8.' da Lei 9.605/98. 

157 . Vladimir paçços de Freitas, Ibid., p.  266 . 



Caso não houver a transação penal OU o 

agente não aceitá - lar o procedimento do processo 
seguir- o artigo 77 da Lei 9.099/95, a citação será 

nos moldes do att. 66, aplicando - se subsidiariamente os 

art=j. 3 5 1  a 369 do Código de Processo Penal. 

AS testemunhas serão no máximo 5, artigo 

539 do c p p ,  e serão intimadas na forma do artigo 67 da 

Lei g.ogg/g5, na data marcada o juiz tentará novamente a 

conciliação, artigo 79 da mesma Lei, se for infrutífera 

ser- realizada a instruçgo e proferida a sentença na 

própria audiência. 

O juiz deve estar imbuído do espírito da lei 

e, por isso, preocupar - se mais com a definiçgo rápida do 

litígio do que com a demonstração de conhecimentos 

técnicos e erudiç%~. É dizer, a sentença deve ser clara, 

direta, objetiva, nZio se recomenda decidir posteriormente, 

a menos que 0s fatos, por sua com~lexidade, exijam tal 

Providência . 



5.14 sus PENSÃO DO PROCESSO NOS CRIMES 
AMBIENTA1 S 

.. 
A Lei n.O 9.099/95 constitui a maior 

alteração do processo penal brasileiro desde a edição 

do Código de Processo Penal. Estabelece o artigo 89 da 

Lei 9.099/95, que a suspensão do processo tem cabimento 

nos crimes cuja a pena mínima cominada seja igual ou 

inferior a um ano. 158 

Uma das condições que merece destaque 6 a 

prevista no inciso I, do artigo 89, que é a reparação do 

dano, essa que é em matéria ambienta1 uma obrigação 

constituciona, artigo 225 ,  parágrafo 3.' da C.F, 6 o 

princípio do poluidor - pagador* 

portanto, ao estabelecer as condições da 

suspensão do processo, deve o juiz dar ênfase para 

reparação do dano a Lei 9.605/98, no artigo 28, I, 

estabeleceu que a declaração da extinçã0 da punibilidade 

dependerá de laudo de constataça0 de reparaçao do dano 

ambiental, ressalvada a impossibilidade prevista no inciso 

I do parágrafo 1.' do mesmo artigo- 



Passado o prazo para a suspensão, um laudo 

atestará que o réu cumpriu a obrigação, este laudo não 

necessita ter as formalidades dos CPP ou CPC, poder&, ate, 

resumir - se por Oficial de Justiça, o importante 6 que 

se verifique que o infrator cumpriu a condição, se ele na0 

cumpriu não será extinta a punibilidade. 

A suspensao do processo serd concedida 

pelo prazo estabelecido pelo juiz, artigo 89 Lei 9.099/95 

e, se o laudo de constatação COmprOVar não ter sido 

completa a reparação do dano ambiental, o prazo pode 

ser prorrogado até o máximo previsto acrescido de mais 1 

(um) ano, artigo 28, I1 L e i  9.605/98, e uma vez expirado 

o prazo não ocorrendo causa para a revogaçâo o j u i z  

declarar- extinta a punibilidade, mas se nZio cumprir sem 

motivo justificável, é causa de revogação obrigat6ria.lS9 

A proposta de suspensão do processo visa, 

em linhas gerais, deixar a aça0 penal paralisada, por 

um período de prova 2 (dois) a 4 (quatro) anos, com a 

Condição de reparação do dano ambiental, somadas as 

Condiçdes do artigo 89, parágrafos 1. e 2. da Lei 

9.099/95. Durante esse período 0 prazo prescricional também 

fica suspenso, sim, Se na0 forem cumpridas algumas das 

Condiçees impostas, a açã0 penal seguirá Seu rumo natural. 

15'. Vladimir passos de Freitas, Ibid., P. 270 



~xpirado o prazo sem revogaça0 da suspensao, 

o juiz declarará extinta a punibilidade e, se o acusado não 

aceitar a proposta, O processo prosseguirá em seus 

ulteriores termos. 160 .. 

Tendo em vista que estamos tratando de 

penas, e como vimos elas têm hoje o caráter de 

ressocializaçdo , no próximo assunto vamos ver a cidadania 
e as sanções penais arnbientais, e ter uma visão de 

que 6 melhor o Estado socializar o cidadão do que 

ressocializa - 10. 

l60. A r t i g o  89, parágrafo 5' da L e i  9.099/95, e paragrafo 7 0  da lei 
9.605/98 . 



6 .  A CIDADANIA E AS SANÇÕES PENAIS W I E N T A I S  

NO presente trabalho não temos o escopo de 

enveredar pelo estudo apròfundado da cidadania, mas 

sim, projetá - la ao meio ambiente, voltada no sentido que 
precisamos aplicar a cidadania participativa, pois, muitas 

vezes, atas são cometidos pelo cidadão por pura falta de 

presença do Estado. 

A palavra cidadania carrega uma carga 

ideológica que traz a exigência de direitos e garantias de 

uma participação efetiva na sociedade. Quando se analisa a 

Constituição Federal, fica - se perplexo diante das 

numerosas de participação que o cidadão 

encontra. 161 

fi muito importante entender bem o que 4 

cidadania. É uma palavra usada todos OS dias e tem vários 

sentidos, Mas hoje significa, em essência, o direito de 

viver decentemente. Cidadania é O direito de ter uma idéia 

expressa - la. É poder votar em quem quiser sem 
162 Constrangimento. 

161 . Gabriel  Chal i ta ,  Educação, a solução e s t á  no a fe to ,  p. 112 
162 . ~ i l b e r t o  ~ i m e n s t e i n ,  O cidadão de papel ,  P. 29 . 



O direito de ter direitos, e principalmente 

os direitos sociais que esta0 garantidos no artigo 6 . O  

Constituiç30 Federal que são: 

"São  d i r e i  tos  s o c i a i s  a educação, a 

s a ú d e ,  o trabalho, a m o r a d i a ,  o l a z e r ,  a  s e g u r a n ç a ,  a  

p r e v i d ê n c i a  s o c i a l ,  a  p r o t e ç ã 0  2 m a t e r n i d a d e  e B i n f a n c i a ,  

a a s s i s t ê n c i a  a o s  desamparados ,  na  forma desta 

C o n s t i t u i ç ã o "  

A democracia 6 o regime que garante a 

liberdade de todos escolherem seus governantes. Mas ~ ( 5  

existe liberdade quando se pode optar. E só existe opção 

quando se tem informação. Enquanto não colocarmos em 

pratica todos os direitos sociais, supra - citados, 

principalmente a educaç20, saúde, moradia, não podemos 

falar em elaborarmos leis severas e longas* 

O quadro social no país se torna devastador 

se for feito uma análise nos Bairros periféricos e nos 

rincões do Brasil, são jovens despreparados, abandonados 

pela escola, incapazes de conseguir empregos numa 

economia cada vez mais sacrificada. Juntem - se aqui 
drogas, ausência de espaço Para lazer, desestrutura 

familiar, policia com falta de infra-estrutura etc. 



As crianças, os jovens, quando não estão 

pedindo esmolas, s%o explorados no trabalho como mão de 

obra infantil, em fábrica, comércio ou carvoarias, até 

mesmo pais de familias, esta6 se sujeitando a trabalhar em 

troca do que comer, ficando escravos do pr6prio patrão .AS 

crianças dormem nas calçadas, nas ruas, em praças, em 

buracos como bichos entocados, elas não têm alimentaçao 
163 adequada para seu desenvolvimento. 

N ~ O  h6 politicas públicas para receber os sem 

escolas, 0s sem tetos, os sem terras, a imensa maioria 4 

gente frustrada, irritada, vivendo em bairros onde impera 

a sensaçao de falta de perspectiva, sem ter com que 

se alimentar, moradia digna, vivendo em favela, em 

palafitas, o cidadão 6 forçado invadir terras, estas 

muitas vezes área de preservação, ou rios, praias, e 
164 Construindo palafitas, morando no esgoto- 

são pessoas que cometem infraçees penais 

ambientais, porque s3o forçadas a fazer tal ato, por falta 

da atuação do Estado, pois este na0 cumpre seu papel, que 6 

respeitar a dignidade da Pessoa humana. 

163 . Verificar apêndice, ' P. 230 - 2 3 1  " . 
164. Verificar apêndice, ' P. 232 - 233 " . 



Em nosso País existe ainda muita .pobreza, 

parte de nossa gente passa fome, só em São Paul0 existem 250 

mil pessoas que passam fome, no Brasil existem 23 milhões de 

brasileiros que estão na misérias. Quantas campanhas contra 

a fome são feitas no Brasil, são inúmeras, o ano todo, somos 

uma naçao que nao conseguimol eliminar a miseria por total, 

pois ela ainda predomina em muitas cidades, nos rincões do 

Brasil, muitas pessoas vivem da exploração da madeira, a 

extração dos minérios, caça e a Pesca, não podem ser 

impedidos de forma drástica e absoluta, muitos povos vivem 
desse tipo de trabalho para se alimentar, pessoas vivendo 

como animais, reviram lixos para acharem o que come.165 

~ ã o  podemos esquecer que nosso povo é pobre, 

somos uma nação em que miséria predomina e, a caça e a pesca 

não podem ser impedidos de forma drástica. A economia do 

norte e nordeste do pais 6 baseada essencialmente do 

extrativismo. 166 

ouve - se a todo momento por parte da 

Sociedade, que: praticou crime, o indivíduo tem que ir para 

a cadeia, como se isso fosse resolver todas as questões da 

infração penal, como essa única e exclusiva atitude de 

prender, fosse resolver. Existe um conjunto de problemas que 

alimentam e fortalecem pessoas a praticarem atos contra o 

Ordenamento jurídico, mas que, esses atos na0 retratam as 

Verdadeiras intenções dos agentes ativos de praticarem 

qualquer tipo de delito* 

- 
16'. Verificar apêndicer " P. 234 - 239 " 

Fernando da Costa Tourinho Neto, Revista Jur f  dica Consulex, ano I 
n a 0  2, p.  20-21". 



Vemos todos os dias, nos meios de 

comunicação, como está a exclusão social em todos os Estados 

de nosso Pais, a marginalizaça~, aumento da pobreza, 

favelização, o desemprego crescente gerando com isso 

populaçbes indigentes, obstá~~los para conseguir uma moradia 

digna, problemas na saúde, descrença nas instituições 

governamentais, portas abertas para OS adolescentes caírem 
na prostituição, pacotes turisticos prometendo, garantindo 

noites de farras com prostitutas menores de idade, trabalho 
167 infantil, no norte e nordeste* 

Existe um conjunto de problemas que prejudica 

todos 0s direitos inerentes ao cidadão brasileiro e, 6 

absurdo pensarmos que prender todas as pessoas que cometem 

uma conduta lesiva ao bem jurídico tutelado, acabaremos com 

todos 0s problemas em nossa pátria, não temos que se 

benevolentes com os agentes ativos, mas temos que dar valor 

proporcional, para cada tipo de delito, sua sanção penal e 

a liberdade da pessoa humana- 

Temos que ter em nosso pensamento social, 

não só a sanção penal em si, mas, nas conseqüências da 

pena privativa de liberdade, colocar um infrator penal 

ambienta1 no cárcere 4 colocá - 10 em outra cultura, ou 
seja, uma subcultura especifica, a "sociedade carcerária ". 

167 . Verificar apêndice, ' P. 240 - 241 " . 



Em nosso Sistema Penitenciário existem dois 

tipos de vida, uma que 6 a oficial, que representada 
pelas normas legais, disciplinadas pelas regras impostas 
pelo ordenamento juridico elaborado pelos representantes 

da sociedade, no Poder Legislativo e o sistema na0 
oficial, e este é o que fealmente rege a vida entre os 

sentenciados. 

Existe um "Código dos Presos", e a vida deles 

dentro do Sistema penitenciário é regida por este 

código, quem não cumpre sofre as sanções internas impostas 

pelos outros sentenciados, além do pr6prio estigma que o 

sentenciado leva consigo para O resto de sua vida, quando 
sai da penitenciária como ex - presididrio. 

O interno adapta - se as formas de vida, 

USOS e costumes que os próprios internos impõem no 

estabelecimento penitenciário porque não tem outra 

alternativa. Assim, por exemplo, adota uma nova 
linguagem, desenvolve novos hábitos no comer, vestir e 

dormir, aceita um papel de llder OU de segundo nos grupos 
168 

de internos, estabelece novas amizades, etc. 

Esse aprendizado de uma nova vida, é, mais 

ou menos rápido ou mais ou menos efetivo, de acordo com o 

tempo que o indivíduo estl na prisao, O tipo de atividade 

que ali realiza, sua personalidade, suas relaç6es com o 

mundo exterior. 

lQ8. Raúl Cervini, OÇ processos de Descriminalizaçâo, p .  41 . 



Em todo caso, é evidente que o 

aprisionamento tem efeitos negativos para a 

ressocialização, dificilmente superáveis com O 

tratamento. Na prisa0, o interno geralmente não aprende a 

viver em sociedade, pelo contrário, continua, e ainda 

aperfeiçoa, sua carreira criminosa por meio do contato e 

das relações com outros delinquentes. 

Certamente a prisão muda o delinquente 

quase sempre para pior. Ali não lhe ensinam sobre valores 

positivos, mas negativos para uma vida livre na 

sociedade. Como assinala de forma aguda o norte - 
americano Nimmer (1971 : 151, O interno entra numa 

instituição como "graduado" e sai um "doutorado". 

NO âmbito mais pessoal, a pena produz una 

fratura - chave na vida do interno que, ao sair em 

liberdade, encontra a maioria das portas fechadas. O 

fenameno da estigmatizaçã~ é bem conhecido, ou seja, o 

alto grau de marca jurídica OU social que a pena acarreta. 

É fora de dúvida o fato de que a prisão 

marca o indivíduo até o ponto de criar - lhe um problema de 

adaptaçao de tais dimensbes, que dificilmente voltará a ter 
169 

uma vida social normal* 



A rejeição que sente um indivíduo com a 

etiqueta de ex - preso, a qual quase sempre fecha 0s 

caminhos para um trabalho honrado para sobreviver e 

sustentar a família, cria tambem uma rejeiçao em 

relação ao meio social, 0 que é acrescido pelo 

ressentimento resultante db período de tempo que passou 

na prisão. ~Slo menos importante, também, é considerar 

os efeitos do isolamento de um indivíduo na prisão na 

sua família. 

Quando se interna uma pessoa com o objetivo 

teórico de ressocilizá - l a r  o que seguramente se consegue 

é castigar sua família econ6micamente, e espiritualmente, 
pois mulher e os filhos ficam Sem Sustento durante o perfodo 

de reclusão; 6 o fenomeno conhecido como "Transferência da 

Pena". 

Vimos algumas conseqüências que uma prisão 

traz para o sentenciado que, por muitas vezes, passa para 

sua família, mas é importante colocarmos estes aspectos, 

para além como nós já vimos, a prisão não 6 mais 

apropriada para todos os delitos, mas existe parte da 

massa da populaç30, que, induzida pela mídia, acredita que o 

Direito penal, com a pena, ainda 6 a melhor solução para o 

problema da violência. 



passamos alguns anos em nosso Pais sob um 

sistema repressivo autoritário, senhores absoluto dos 

meios de tortura, da vida e da morte, e escolhiam quem 

podia falar, e o que falar, sob pena de sofrer puniçdes 

gravissimas, até mesmo com uma morte oculta. 
., 

Da passagem do Poder Militar para o Civil, 

existe hoje um outro tipo de Poder que insiste em dividir a 

sociedade entre os Homens de Bem e 0s Homens do Mal, que 
é a mídia escrita ou falada, e que Para aquele pregam que 

seja of ertada todos OS ~rivil&iost prerrogativas, e, 

para este, o único caminho é O da Penitenciária . 

~ ã o  é novidade, por exemplo, que a moderna 

imprensa escrita, falada e televisiva tenham , normalmente 
caráter empresarial, quer dizer, não tenham outras 

convicções e objetivos que 0s de uma grande difusão que 

aumente os lucros. 170 

Nesse marco, o manejo sensacionalista e 

folhetinesco da página policial, encarada como um mero 

entretenimento, 6 um "gancho" a mais para aumentar sua 

renda. Sem negar o que dissemos, Uma análise mais profunda 

do fenômeno nos permite ver que esse sensacionalismo 
"dirigido" a determinadas pessoas (jovens marginais) e 

delitos (os é um coadjuvante fundamental de 

outros objetivos. 
171 



vivemos hoje, após anos de muita luta, 

pois, pessoas morreram, foram exiladas, para hoje 

vivermos em nosso Pais com liberdade no sentido 

amplo, e por isso temos que lutar para manté - la, 
para preservá - l a  às futuras gerações. Não podemos 

aceitar que parte dos meios de comunicaçao de massas 

criem temor para a população Com0 Se V ~ V ~ S S ~ ~ O S  em um 

Estado de pânico coletivo 

Temos que e x i g i r  dos meios de comunicaçao 

que têm grande poder de formação de opiniao, e que chega em 

todos os cantos de nossa pátria, que semeiem na idéia da 

população, que cobrem do Estado por meio de associações 

civis, entidades não governamentais, a questão da 

cidadania, da dignidade da Pessoa humana, direitos estes 

garantidos pela constituição Federal de 1988. 

Com advento da Constituição Federal de 5 de 

Outubro de 1988. ~ o g o  no seu preambulo, ela instituiu 
"um E s t a d o  LIemocrd t i c o  d e  Direi to, destinado a assegurar o 

e x e r c í c i o  d o s  d i r e i t o s  s o c i a i s  e i n d i v i d u a i s ,  a l i b e r d a d e ,  

a s e g u r a n ç a ,  o bem - e s t a r ,  O d e s e n v o l v i m e n t o ,  a 
i g u a l d a d e  e a j u s t i ç a  como valores supremos  d e  uma 

s o c i e d a d e  f r a t e r n a ,  p l u r a l i s t a  e sem preconceitos, fundada 
II na harmonia s o c i a l  ( .  ) 



Em seguida, no a r t igo  1. O ,  ao d e f i n i r  os 

pr incípios  fundamentais, r e l a t a :  o Brasi l  6 um Estado 

Democr-tico de Direito, e,  destaca nos incisos  I1 e 111, 

a cidadania, a dignidade da pessoa humana, e f ixa  também 

no a r t i g o  3 . O  como objetivos fundamentais, no inc iso  I, 

111, IV,  construir  um5 sociedade l i v r e ,  jus ta  e 

sol iddr ia ;  erradicar  a pobreza e a marginalização e 

reduzir  a s  desigualdades soc ia i s  e regionais; promover 

o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 

cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Temos que ex ig i r  que esses d i r e i t o s  

prescr i tos  em nossa Constituição Federal sejam efetivamente 

realizados em todos os cantos de nosso País, sem 

discriminação, e i sso  pode Ser f e i t o  a t ravés  do grande 

potencial  da mídia, pois, i s t o  s i m ,  6 in teressante  que 
e l a  use seu poder de formadora de opinião. 

A promulgação da Constituição Cidadã, cujo 

sistema de d i r e i t o s  fundamentais, como vimos, informa 

todo o ordenamento jurídico,  é certamente expressão 

de f in i t iva  do movimento de retorno ao d i r e i t o  no P a i s .  N ~ O  

se  t r a t a ,  como poderia parecer a primeira v i s t a ,  de uma 

mera do Estado de Direi to  após anos de 

autori tarismo mi l i t a r .  Mais do que i sso ,  o movimento 

de r-torno ao d i r e i t o  no Brasi l  também pretende reencantar 

o mundo. 172 

172. Gisele cittadino, p l u r a i i s m o ,  D i r e i t o  e J u s t i ç a  D í s t r i b u t i v a ,  
\\ p .  13 - 14 " . 



Seja pela adoção do relativismo ético na 

busca do fundamento da ordem jurídica, seja pela defesa 

intransigente da efetivação do sistema de direitos 

constitucionalmente assegurados e do Papel ativo do 

Judiciário, é no âmbito do ~ ~ n ~ t i t ~ ~ i ~ n a l i ~ m ~  brasileiro que 

se pretende resgatar a força do d i r e i t o .  

Podemos notar, a importância da cidadania, 

e a dignidade da pessoa humana pois assim cuidou o artigo 

1.0 e incisos, conforme vimos, por tratar - se da 

dignidade humana, é importante fiscalizar a noção da pessoa 

humana, a fim de caracterizar rapidamente as pessoas 

humanas, pois esta dissertação trata justamente da tutela da 

liberdade da pessoa humana e o meio ambiente. 

, portanto, pela via da participação 

político - juridica, aqui traduzida pelo alargamento 

do circulo de intérpretes da constituição, que se 

processa a interligação entre 03 direitos fundamentais e 

a democracia participativa* Em outras palavras, a 

abertura constitucional, permite que cidadãos, partidos 

políticos, a~~ociaçbes etc. integrem o círculo de 

interpretes da constitui~ao, democratizando o processo 

interpretativo - na medida em que ele se torna aberto 

e público - er ao mesmo tempo, concretizando a 

Constituição. 173 

- 
173 . Gisele Cittadino, Ibid., P. 19 . 



A democracia é uma forma de governo pelo 

PovoI para o povo e do povo, através de sua 

participaçao, sem esse binomio povo e poder não ar t i cu la  a 
noção da democracia. O sentido verdadeiro da democracia, 4 

o governo do povo para o povo, e somente no Estado 

Democrático de Direito, podemos viver no mundo da cidadania 
e fugirmos do estado totalitário onde não podemos exigir 

nossos direitos. 174 

A Constituição Federal de 1988, é sem 

dúvida, o grande instrumento de cidadania e dignidade da 

pessoa humana. Sua promulgaçã~ foi a reconquista da 

liberdade sem medo, por meio dela, a educação ganhou um 

lugar de notável; importância. 0 incis0 11 do artigo 1. 

da Constituição Federal traz um de seus fundamentos 

essenciais, talvez o mais importante deles: o da dignidade 
175 da pessoa humana. 

O instrumento da cidadania e de suma 

importancia para as conquistas de nossos direitos, só 

através da participação do cidadão na sociedade e que 

vamos adquirir direitos Para O nosso bem - estar. A 

palavra cidadania carrega uma ideologia que traz a 

exigência de direitos e garantia de uma participaçao efetiva 

na sociedade. 176 

'14. Elcir Caçtello Branco, Ibid* I P. 88 
' l 5 .  Gabriel Chalita, 1bid.t ' P. 103 - 104 " 
176 . Ibid., p. 112 . 



A Constituição Cidadã está vigorando em 
nosso pais, e seguindo o magistério do Prof. Celso 

Fiorillo, Destrate, cabe reiterar que, o principio 

fundamental da República Federativa do Brasil que consagra a 

dignidade da pessoa humana deve não 96 ser estabelecido como 

"pisott determinante de toda e qualquer política de 
* 

desenvolvimento, comor necessariamente, projetar - se sobre 
o modo como devam ser assegurados todos Os demais direitos 

na sociedade previstos na Con~tituição ~edera1.l~~ 

 aí duas conclus~es importantes, com reflexo 

no direito constitucional brasileiro em vigor: 

1) a pessoa humana passa a ser a verdadeira razão de ser de 

todo o sistema de direito positivo em nosso país e 

evidentemente no direito ambienta1 brasileiro; 

2 )  a importância da pessoa humana se reafirma, no plano 
nomai-ivo e particularmente perante o direito ambienta1 

brasileiror em face de restar assegurada no plano 

constitucional sua dignidade como mais importante fundamento 

da República ~ederativa do Brasil, constituída que foi em 

Estado de Direito, a saber, uma v i d a  com 
d i g n i d a d e  rec lama  desde  1090 a  s a t i s f a ç ã o  dos v a l o r e s  

mín imos  f undamen ta i s  descri t o s  n o  â m b i t o  d e  n o s s a s  C a r t a  

Magna n o  a r t ,  6 . O  ( d i r e i t o  d e d u c a ç d o ,  2 s a ú d e ,  a o  t r a b a l h o ,  

à m o r a d i a ,  a o  J a z e r ,  à S e g u r a n ç a ,  à p r e v i d ê n c i a  s o c i a l ,  à 

proteçao 2 m a t e r n i d a d e ,  2 proteçdo 2 i n f a n c i a ,  a s s i m  como 

à a s s i s t ê n c i a  a o s  d e s a m p a r a d o s ) ,  verdadeiro piso v i t a l  

m i n i m o  a ser assegurado p e l o  Estado Democrático d e  Direito. 

1R celso ~ ~ t a ~ i ~  pacheco Fiorillo, Princípios do Processo Ambiental, 



6.1 A INAPLICABILIDADE DAS SÃNÇÕES P R I T M T ~  
DE LIBERDADE PARA OS CRIMES AMBIENTA18 

Sabe - se perfeitamente que são fatores 

importantissimos e decisi-vos Para a prevenção da 

criminalidade, reformas economicas e sociais, pois numa 

sociedade mais ou menos equilibrada e bem ajustada, 

diminui a agressividade nas pessoas, criando - se condições 
para uma convivência mais harmonica. 

O quadro social no Brasil não é menos 

desaninador: aumenta a miséria, amontoam - se milhares 

de pessoas em mocambos e favelas, num ambiente 

promíscuo, propício para O surgimento do crime, de 

criminosos e quadrilhas de bandidos. A máquina 

administrativa do Estado funciona precariamente, 

inteiramente desaparelhada para enfrentar o elevado surto 

da criminalidade. O Estado pode - se dizer, mostra - se 
até mesmo impotente. O crime campeia, impávido e 

sobranceiro, de norte a sul, em certa regiões 

sobrepondo - se ao próprio Estado* 178 

providências sociais como : saúde, 

educaçao, moradia digna, empregos, erradicar a pobreza, 

atitudes corno estas, produzem condições idoneas para 

impedir o crime, ou pelo menos para que permaneça em 

níveis suportáveis. 

V e r i f i c a r  apêndice, P .  242 - 243-  



O delinquente ambiental, tem um. perf i1 
diferente dos demais infratores penais que praticam outro 

illcito penal, em geral, sua conduta pessoal são crimes 

praticados sem a violência direta contra as pessoas, eles 

são no seio social aceito, tendo em vista, que geralmente 

sao pessoas criadas no campõ, na zona rural, e, n%o têm, o 

condão de agressividade para Com a pessoa humana, ou um 

microempresário que, com sua prisão pode acarretar desgosto 

em sua pessoa, bem como em sua família, ocasionando o 

fechamento da fábrica, causando mais desemprego. 

Como já falamos, o delinquente ambienta1 tem 

um perfil diferente dos criminosos habituais, mandd - 10 
para o cárcere, numa completa miscigenação, que vivem, 

primários, reincidentes, idosos, jovens, criminosos contra o 

patrimdnio e contra às pessoas, 6 um terror para a pessoa 

que comete um delito ambiental. Além do mais, quanto 

custaria para os cofres públicos, um infrator penal 

ambienta1 que poderia estar cumprido uma pena alternativa, 

com melhores efeitos ressocializadores e educativos. 

Tendo em vista que, a visão mundial é deixar 

a pena privativa de liberdade, somente em caso de infrator 

penal de alta periculosidade e em razão do perfil 

diferenciado do delinquente ambiental, O mais interessante e 

apropriado para ele é a aplicaça0 das penas restritivas de 

direitos, pois seria inadequado para a sociedade ter que 

suportar o dano causado ao meio ambiente com a conduta 

ilícita do acusado, ter que "pagar" a conta no presídio, 

pois o acusado vai tornar - se ".hóspede do Estado". 



A pena privativa de liberdade é inaplic6vel 

nos crimes ambientais, enquanto o banditismo armado de 

metralhadoras e granadas deixa a população intimidada, 0s 
crimes de colarinho branco atua nos mais altos escalõe~ da 

máquina administrativa, a policia persegue implacavelmente 

humildes lavradores, caçadores de tatus, passarinhos e 

coelhos, pescadores de sardinhas, pichadores de muros 

et-., homens honestos, pacíficos e desarmados. 

Caçadores de tatus e coelhos são jogados 

no fundo da prisão ao lado dos piores marginais, ficamos 

imaginando a zombaria a que Se sujeitam, além das 

humilhações, quando seus companheiros de cela 
perguntam: " 0  que você fez? Por que está preso?". Quando o 

infr-ter ambienta1 responde que: "prendeu um passarinho, ou 

atirou no tatu, no co@lho", temos certeza que a prisão 

começa desabar em gargalhadas, dizendo os marginais: "Isso 

6 para aprender a não ser burrof otário". 

0s bandidos mais perigosos, vão ameaçar e 

fazer pouco caso do infrator arnbiental. Dizendo para ele 

que: -EU estou aqui, mas porque matei um guarda e assaltei 

um banco", e outro: " porque sou traficante de drogas, 

estou preso, mas meu dinheiro está depositado em bancos no 

exterior, ,o, sair e gozar minha vidat', e assim 

Sucessivamente, todos vão rir da Pessoa do modesto 

pescador, caçador. Naturalmente o modesto infrator penal 

ambient-1 vai sair da prisão revoltado com a sociedade, 

e estigmatizado como ex - presidiário . 



Na medida em que importa ao . direito 

ambiental, pelo menos de forma preponderante, assegurar a 

incolumidade dos bens arnbientais (considerados aqueles 

essenciais à sadia qualidade de vida da pessoa humana ) ,  

claro está que não haveria sentido em elaborar 

sançdes penais sem vinculãr a existgncia de crimes 

regrados para salvaguardar 0 conteúdo real da dignidade 

da pessoa humana: a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção a 
maternidade, a proteção à infância, bem como a assistência 

179 aos desamparados. 

Causaria espanto pretender um direito 

criminal ambienta1 em que as sanções mais importantes fossem 

destinadas nã.0 à proteção da pessoa humana, mas em 

detrimento desta. É portanto Com a visa0 centrada no piso 

mínimo (ar-. 6. O )  que 0 legislador constitucional e 

infraconstitucional estruturou O direito criminal ambiental. 

Falaremos no próximo assunto sobre o Direito 

Compay--do, para verificarmos que O Brasil vem atendendo a 
Política criminal Ambiental, tendo em vista ser a proteção 

ao meio ambiente interesse mundial. 

Celso AntBnio pacheco Fiorillo, Ibid., ' p . 300 - 301 f l  



7 .  O DIREITO COMPARADO DO DIREITO PENAL AMBIENTAL 

Para finalizarmos o presente trabalho, n%o 

poderiamos deixar de falar sobre o Direito Comparado do 

Direito Penal ~mbiental, tendo em vista a importancia da 

proteção do meio ambiente, não só no Brasil, mas 

mundialmente. É importante esclarecer que a finalidade deste 

Capítulo final, não é tratar profundamente das matérias 

de Direito Penal Ambienta1 Comparado, 6 fazer apenas uma 

panorâmica da matéria, devido a preocupação do meio ambiente 

ser tratado de maneira global. 

O problema ambienta1 4 assunto do momento, 

presente em vários conclaves nacionais e internacionais, 

debatido nos parlamentos, universidades, seminários 

técnicos, veículos de comunicação e mesmo nos recessos dos 

lares, desfilando diariamente nos notici&ri~s a poluiçao 

amiental, nas suas diversas formas ou manifestaçaes, 

incorporando - se definitivamente entre as preocupaçdes 

gerais da qiniao pública e da comunidade internacional. 

O progresso industrial e tecnológico 

realmente oferece muitos benefícios e vantagens ao homem, 

mas em contrapartida tem introduzido doses alarmantes e 

crescentes de poluentes no meio ambiente, o que passou a 

contrariar 0s interesses da sociedade, prejudicada em sua 

segurança, em seu bem - estar, além de ameaçar seriamente a 
qualidade de vida e a própria sobrevivência humana .IE0 



O homem se viu, assim, diante da imperiosa 
necessidade de criar mecanismos administrativos e 
instrumentos jurídicos de proteção eficiente ao patrimonio 

ambiental, em favor das presentes e futuras gerações. 

* 

conferências mundiais j6 aconteceram e 

inúmeras outras reuniões internacionais continuam a se 

realizar, para discutir Com0 empreender uma verdadeira 

"faxina" na Terra, objetivando sobretudo a criação de 

soluções globais para o problema que 6 de caráter 

planetário, servindo também tais conclaves para fomentar a 

produção de documentos oficiais e bem assim a declaração de 

direitos nessa área, além de servir como fonte de 

inspiração para a formulação de diplomas legais destinados 

a garantir idônea t u t e l a  do meio ambiente que, no 

Brasil, foi erigido no plano con~tit~cional à categoria 

de bem jurídico e incluído entre os direitos 

fundamentais, assim com a vida, a liberdade, o 
181 

patrimônio etc. (artigo 225, CF) 

A preocupação com o meio ambiente, ainda que 

de forma incipiente e vaga, já existia em um passado 

distante. AS medidas tomadas desde O Código de Hamurabi 

até os dias atuais, passando pelo Direito Romano, a Idade 

Média, a Magna Carta de João Sem Terra e o Direito 
182 

.Ecológico americano. 

- 
lel. Verificar apêndice, P. 2 4 4  - 253 . 
182 . Vladimir passos de Freitas, Ibid., p.  25 . 



Vê - se, pois, que, apesar de o homem 

preocupar - se com o assunto desde os prim6rdios da 

civilização, na verdade a questão vem atingindo interesse 

maior em tempos mais recentes. Até porque ela se tornou 

transcendental, necessária mesmo para a sobrevivência da 
,. 

raça humana. 

Embora o movimento ambientalista venha se 

fortalecendo e se impondo enormemente nos últimos anos, 

multiplicando - se as entidades arnbientais privadas, forçoso 
é reconhecer que boa parte da legislação promulgada na 

década de 80 é mais fruto de pressões internacionais do que 

propriamente resposta a uma mobilizaçao nacional 

irresistível. 18 3 

N ~ O  custa lembrar que a internacionaliza~ã~ 

do debate ambiental começou em fins dos anos 60, com a 

polarizaçao entre paises desenvolvidos (o Norte) e países 

menos desenvolvid~~ (O Sul), contraposição esta até hoje 

nao superada. Naquela época, 0s paise3 do Sul estavam 

convencidos de que a proteção mibiental na0 tinha 

outra finalidade que não fosse impedir sua 

industrialização e modernização, necessárias a0 exercicio 

pleno de soberania. 

183 , ~ ~ t ~ ~ i ~  Herman V. ~ e n j a m i n ,  D i r e i t o  Ambiental, ' p. 412 - 4 1 3 . "  



Sob a liderança do Brasil, essas nações, 

esquecendo momentaneamente suas diferenças ideológicas 

oriundas da guerra - fria, defenderam na Conferência 

Internacional de Estocolmo de 1972, a tese de que a 

degradação do meio ambiente era uma questão das naçaes 

industrializadas, cabendo a* estas portanto assumir seus 

custos. Os problemas dos países do Sul eram a pobreza e o 

subdesenvolvimento. 

0 Direito Ambienta1 - porque o meio 

ambiente, como bem jurídico r pertence a todos e a ninguém 

em particular - tem, inegavelmente, uma vocação 

universalista. 184 

Como decorrência dessa interdependência de 

interesses ambientais, parece justo e plausível que a 

questão ambienta1 não seja considerada, para todos os fins 

e de maneira absoluta, uma ''questão interna" de cada pais. 

A partir do reconhecimento de que a proteção do meio 

ambiente interessa a todas as nações indistintamente, 

possivel se imaginar - e os tratados e convenções 

intencionais assim demonstram - uma "ordem ambienta1 

internacionalw crescentemente poderosa. 

l e4 .  Antonio Herman V. Benjaminr Ibid. p.  414 . 



Os chamados crimes ecológicos ou contra o 
ambiente concentram atenções dos especialistas, como um dos 

fatos suscetíveis de motivar a atuaçao de uma justiça 

universal. 185 

NO âmbito da-legislação penal ambienta1 os 

países vêm se orientando de três formas distintas: 186 

a) introdução dos tipos penais no Código Penal; 

b) legislação dispersa em vários textos legais; 

C) edição de uma lei especifica para tais delitos. 

A vantagem de colocar as condutas típicas no 

Código Penal é a de que elas Se tornam mais conhecidas 

e estudadas. Todavia, há um problema sério. É que as 

mudanças e necessidades de proteção ambienta1 se alteram com 

extrema rapidez. 

NO entanto, a revogação de um artigo 

do Código Penal é extremamente complexa e lenta. É 

Por isso que não somos partidários da idéia. Esse 

sistema é adotado em Portugal (CP, arts. 278 e 279), 

Espanha (CP , arts. 319 a 3781, Mbxico (CP, arts. 414 a 423) 

e Bolívia (CP, arts, 206, 216 e 223)  

185 René &--e1 D o t t i ,  ~ c o i o g i a  ( proteção penal do meio ambiente 1, p.  
512 . 
186 . V l a d i r n i r  Passos de Frei tas ,  Ibid., p. 2 6  . 



A iegislaçao fragmentada era a opçao 

brasileira. Isto tornava os crimes ambientais 

pouco conhecidos e aplicados. A Itália adota esse 
modelo, Naquele país o envenenamento de águas é tratado na 

Lei 319, de 10.05.1976, a p0luiça0 atmosférica na Lei 615, 
de 13.07.1966, e o Código penal possui tipos específicos 

nos arts. 423, 424 e 449- 

NOS Estados Unidos as infrações penais estão 

previstas em leis esparsas, Com a lei do Ar Limpo (Clean A i r  

Act), a Lei da Água Limpa (Clean Water Act) e a Lei de 

Recuperação e conservação dos Recursos (Resources 

Conservation and RecOverY Act - RCRA ) .  

Finalmente, a terceira, que é a 

brasileira, é a edição de uma 96 lei, ou pelo menos uma lei 

fundamental, dispondo sobre todos OS tipos penais. A 

Venezuela possui a sua Lei Penal do Ambiente, com 

69 artigos, publicada no Diário Oficial 4.358, de 

03.01.1992. 

Se é verdade que uma boa legislação 6 

essencial para a proteção do meio ambiente, verdade 6, da 

mesma forma, que é imprescindível que se dê uma boa 

infra - estrutura aos órgãos administrativos, à polícia e ao 

Poder ~ ~ d i ~ i á r i o .  É dizer, a lei de nada adiantará se não 

houver uma vontade firme de vê - la cumprida. 187 

187 . Vladimir passos de Freitas, Ibid., p. 27 . 



Para que isto ocorra é decisiva a atuação do 

Poder Público. É importante, também, a participação 

popular, agindo através de organizações não governamentais 

ou provocando a ação dos órgãos governamentais. 

* 

Além disto, desconhecendo o meio ambiente as 

fronteiras criadas pelo homem e desenvolvendo - se a açao 
predadora muitas vezes por diversos países (por exemplo, o 

trhfico de espécimes de fama silvestre), 6 imprescindível 

a colaboração internacional. Isto já vem sucedendo através 

de várias convençbes firmadas (por exemplo, Convenção 

Internacional para a prevenção da Poluição Causada por 

Navios, Londres, 1973, promulgada pelo Decreto 2. 508 de 

04 .  03.1998) e pela ação da Interpol, através do programa 

Ecomensaje, criado na 63. " reunião do órgão Roma, 28 .O9 a 

04. 10.1994, ao qual a Polícia Federal do Brasil aderiu, 

inclusive escritórios regionais (Portarias do 

Diretor - Geral 265 e 266, de 15.03.1996 , DPF ) .  

Ap6s feita a apresentaçao do presente 

trabalho, resultado de pesquisas em Leis diversas, 
doutrinas, vários jornais, revistas e fontes, no pr6ximo 

assunto trataremos da conclusão da presente disserta~ao. 



1 - Concluímos que, as Constituições Brasileiras 

anteriores à de 1988 não contemplavam o tema relativo ao 

meio ambiente, havia mai-s respaldo na legislação 

ordinária. As Constituições Brasileiras não continha 

regras sobre o meio ambiente, nem empregavam a palavra 

identificadora da moderna preocupação ecológica. 

2 - O Direito Ambienta1 no Brasil, desde o 

período colonial, adotou algumas medidas, mas foram 

medidas mais protecionistas de caráter economico, pois 

o meio ambiente era abundante. No tempo imperial 

brasileiro formaram - se as leis de cunho protecionista, 

neste momento foram iniciadas as devastações das árvores. 

3 - 0 problema ambienta1 no período republicano 

foi tratado com mais proteção Com âmbito nacional, tendo em 

vista que as constituições Federais Brasileiras, de forma 

tímida, mostraram - se preocupadas em manter o meio 

ambiente necessário, como interesse social. A conquista 

da consciência em defesa do meio ambiente veio 

acentuando - se nas Últimas décadas, com as denúncias 

iniciais de poluições industriais, desmatamentos das 
Florestas, matança de animais ~ i l v e ~ t r e ~ ,  e, com isso, 

fortaleceram 0s movimentos ambientalistas. 



4 - A importância da proteção ao meio .ambiente 

tornou - se realidade, pois todos hoje têm 

consciência, as pessoas no mundo sentiram que a 
proteção ao meio ambiente tornou - se necessária para a 
sobrevivência da raça humana. A questão do meio 

ambiente, desde o períbdo colonial ate o período 

republicano, veio aperfeiçoando - se, mas foi na 

Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, no 

artigo 225, que realmente aconteceram mudanças 

profundas para o meio ambiente, pois a coletividade passou 

a ter meio ambiente ecologicamente equilibrado, com 

proteção constitucional. 

5 - O direito do meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, na Constituição Federal Brasileira, está 

amparado, conforme vimos, em sólidos princípios 

constitucionais já descritos. O Estado Democrático de 

Direito consagrou constitucionalmente a tutela ao 

meio ambiente, na forma de uma efetiva Constituiçao 

miental. Ela promoveu a incorporação do meio ambiente 

ao texto constitucional, tendo como regras os princípios 

constitucionais ambientais, voltados com o objetivo de 

tutela 2 vida, em qualquer forma de existência digna para 

os seres humanos, desta e de futuras gerações, e unir 

aqueles elementos com 0 desenvolvimento econ6mico 

arnbientalmente sustentável* 



6 - As Ordenações Manuelinas não eram de forma 

rígida aplicadas na coionia, pois, com o sistema de 

Capitania que existia à época, o arbítrio dos donatários 

impunham suas regras. A pr i sao  existia, em regra, como forma 

de coerção até a prolaçao da decisao final e, 

consequentemente, condenaçao- - As Ordenaçdes Filipinas 

eram elencadas infraçbes com penas extremamanta graves, 

mantinham as sanções corporais e infames, 

7 - NO Período Imperial Brasileiro, o Código 

previu onze penas, dentre as quais existiam as penas 

corporais gravissimas, mais tarde a pena privativa de 

liberdade passaria a substituir as penas corporais. 

8 - Na época da República, a pena de galés f o i  
abolida, bem como reduzida para trinta anos as penas 

perpétuas, e a Constituição de 1934 garantia os 
princípios fundamentais de segurança individual e 

coletiva, e vedava as penas de banimento, confisco, morte 

ou de carater perpétuo, ressalvado a pena de morte as 

disposições da legislação militar. 

9 - com a reforma da parte geral do Código Penal 

de 1984, com transição do Estado de Ditadura Autoritária 

par- o Estado ~emocrático de Direito, o Brasil adotou o 

sistema progressivo, com isso , possibilita ao 

sentenciado, tendo inicio O cumprimento da pena em regime 

rigoroso na sentença. a transferência para um 

regime menos rigoroso- 



10 - A promulgação da Constituiçao Federal de 

1988 procurou eliminar o quanto possivel a pena com 

segregaçao de cárcere, adotou os princípios da humanizaçao 

da pena e a individualização da sanção. Não admitindo 

a pena de morte, salvo nos Casos do artigo 84, XIX da 

Carta Magna, cardter perp8tuot trabalhos forçados; de 

banimento, cruéis 

11 - vimos os pontos mais importantes sobre a 

pena, e que ela está dividida em 3 (três) teorias: teoria 

absoluta, teoria relativa e teoria mista. A teoria 

absoluta, o infrator paga pelo que ele fez, sem nenhum 

outro objetivo ou finalidade que não a obediência ao 

imperativo categórico da Justiça, enquanto a teoria 

relativa, apoia - se na idéia de que apenas estaria na 
necessidade de ligar a idéia do crime a0 temor do castigo. 

12 - verificamos que a teoria mista concilia 

ambas, que a pena tem o caráter retributivo, mas com o 

ob j et ivo também de reeducação do criminoso e de 

intimidação geral, esta teoria tem a índole de retribuiçao 

da pena, mas sua função é utilitária. 

13 - A Lei Penal Ambiental, que é a Lei 

g.605/98, veio concretizar o artigo 225 da Constituição 

Federal. Vimos que, as sanç6es penais ambientais, não 

devem ser vistas como S O ~ U Ç ~ O  do problema ambienta1 em nosso 

País. O Direito Penal na0 4 a S O ~ U Ç ~ O ,  ele deve existir e 

tipificar as infrações penais, porém, só deve ser usado em 

última instância, e isso Ocorre Com a Lei em questão, pois 

a prisão 6 tratada em Poucos delitos* 



14 - A Lei 9.605/98 é uma Lei recente . e veio 

acompanhar as tendências modernas a respeito das penas, 
pois ela atende a direção da nossa Constituição Federal, 

que é a eliminação do quanto puder, de mandar para o 

cdrcere o acusado, em especial 0 delinquente ambiental, 

15 - A Legislação Penal Ambienta1 adotou como 

base principal as penas restritivas de direito, até mesmo 

porque é um tema debatido com frequência desde o alto 
escalão do Sistema penitenciário até o funcionário mais 

simples. 

16 - A mídia tem colocado em pauta noticias que 

muitas pessoas estão cumprindo penas diversas da pena de 

prisão, em órgãos públicos, serviços comunitários, doando 

cestas básicas, ou remédios para a população carente, 

enfim, 4 uma pena mais útil, tanto para o acusado como 

para a sociedade. 

17 - O Estado brasileiro hd de viabilizar todos 

os mecanismos necessários à aplicação das penas diversas da 

pena de prisão, hoje a tendência que se acolhe 

mundialmente 6 a pena alternativa para determinados 

delitos, em especial nos casos de crimes de baixo 

potencial ofensivo, a prisão tem se revelado inadequado, 

como já foi demonstrado. 



18 - Verificamos que a adoça0 indiscriminada da 
pena privativa de liberdade, além de economicamente 

inviAvel, 6 ineficaz no controle da criminalidade. 0 

agravamento simples das penas não traz como conseqüência a 

redução da criminalidade, desmoraliza e embrutece o 

apenado, servindo por via de regra, de escola do crime, 

de onde sairá mais perverso, revoltado, frio, disposto, 

mais cedo ou mais tarde, dependendo da dificuldade em se 

readaptar, a vingar - se da sociedade que mandou - o para 
a prisão, por um crime que não necessitava ser aplicada u m  

pena tão grave. 

19 - precisamos acabar com a idéia em nossa 
pátria de que o Direito Penal irá solucionar, através de 

inúmeras leis confeccionadas de forma fugaz, no calor da 

divulgação em massa pela midia de determinado caso 

concreto, os problemas sociais emergentes ou ambientais, 

20 - A presente dissertaçâo teve o propósito 

de uma reflexão do tema das sanções penais para as 

pessoas f ís icas  no Direito Penal Ambiental. Este 

socialmente importante e oportun01 que 6 a pena para a 

pessoa física, que com suas condutas ferem as regras que 

sao impostas pelos detentores do poderl economicamente 

falando, e dizer que as Penas diversas da pena 

privativa de liberdade sã0 as melhores opções, em especial 

para 0s crimes ambientais, pois como vimos, 0s que com suas 

condutas cometem os delitos previstos na Lei 9.605 98, 

sao atas que não sso com violência direta contra a 

pessoa humana, ou s e j a ,  violência fisica- 



21 - O legislador pátrio atento para a tendência 
mundial, que é a intervenção mínima, teve por iniciativa 

adotar como princípio no Direito Penal Ambiental, o 

princípio da prevenção e 0 da reparação do dano sempre 

que possível, e deixou a pena privativa de liberdade a ser 

aplicada somente em último câ30. 

22 - Concluímos que, nas sançbes penais da L e i  

em questão, o legislador não se preocupou com o 

encarceramento do infrator penal ambiental, vimos que na 

maioria das sanções penais, cabem a transação penal ou 

suspensão do processo, desde que o infrator preencha 0s 

requisitos necessários do artigo 89 da Lei 9.099 / 95, 

combinado com o artigo 28 da Lei 9.605/98. A preocupaçao 

desta composição dos danos, que se mostra de grande 

importância nos casos de infraçaes ambientais, vem com o 

objetivo maior, que é reahente a reparação do dano. 

23 - AS penas dos crimes ambientais cabem à 

Lei g,ogg/g5, na forma da transação penal e a suspensão do 

processo. A transação Penal será esclarecida pelo juiz, 

através da prévia dos danos ambientais e da 
aceitaçao da proposta de aplicaçao imediata da pena 

privativa de liberdade. A Lei Penal Ambiental inovou ao 

exigir a prévia composição de danos ambientais. 



24 - Tornou - se possivel assim, perseguir a 

finalidade da pena, através da desburocratização da Justiça 

penal e da pronta resposta estatal ao delito, reparando 

OU procurando amenizar o dano ambienta1 e 

ressocializando o autor dos fatos, ao propor as penas .. 
restritivas de direito, sem gerar o constrangimento da 

ação penal e a reincidência. 

25 - É cabível também a suspensão do processo, 

nos termos do artigo 28 da Lei 9.605/98 c.c artigo 89  da 

Lei 9.099/95, temos que considerar que o legislador, mais 

uma vez , possibilitou ao autor do fato a possibilidade de 

não ser processado e, eventualmente condenado, 

possibilitando a reintegração social, ao conceder um 

crédito de confiança ao acusado primário, estimulando - 0 a 

reparar o dano ambiental, claro, ressalvado sempre a 

impossibilidade de repará - 10- 

26 - comprovamos que a cidadania é ta0 
relevante para a sociedade, que a Constituição Federal 

colocou no artigo 1. e incisos 11 , 111 , a cidadania e a 

dignidade da pessoa humana. Temos que aprender a 

praticarmos a cidadania participativa, pois somente 

por ela 6 que vamos cobrar do Estado o principal 

papel dele, que é 0 desenvolvimento do bem - estar 
da pessoa humana. 



27 - O Estado tem que desenvolver a educação, dar 

oportunidade de emprego, moradia, erradicar a pobreza, a 
falta do que comer, conforme vimos. Aqui em São Paulo, o 

Estado mais rico da Uniao, existem duzentas e cinquenta 

mil pessoas passando fome. É notbrio andarmos pelas rua s  

de sao Paulo e vermos dive'rsas pessoas disputando restos 

de comida em sacos de lixos (elas disputam entre elas e 

até mesmo com animais), crianças procurando o que comer 

em lixões, dormindo sob pontes, toldos e assim por diante. 

28 - Notamos que O Estado tem parte da 
responsabilidade pelo fenomeno da criminalidade, uma vez que 

falha em sua tarefa assistêncial. 0 Estado não pode 

criar leis longas e duras para 0 cidadão brasileiro, que 

foi vítima do prbprio Estado. 

29 - para finalizarmos essa dissertação, da 

sanção penal aplicdvel à pessoa física pela prática de 

crime ambiental, na Lei Penal Ambiental, verificamos que 

o legislador foi feliz em colocar na Lei 9.605/98, 

as penas restritiva~ de direito. A aplicaçao tambem, que 

6 o objetivo maior a ser perseguido pela Lei em questao, 

é sem sombra de dúvidas a composição do dano ambienta1 

sempre que possível . 



30 - Para a aplicação da lei penal justa, temos 

que verificar primeiro o grande dilema entre as 

necessidades sociais, como moradia, educaç80, saúde, 

saneamento básico, financeiro, enfim, poderiamos elencar 

uma série de problemas que precisam Ser resolvidos , antes 

de achamos que o Direito penal, aplicando a pena privativa 
de liberdade, irá solucionar tudo- 

31 - Vimos que, a inaplicabilidade da pena 

privativa de liberdade para O infrator penal ambiental, 

est& patente, milhares de pessoas cometem os delitos 

descritos na Lei 9.605/98, por questaes sociais que o 

Estado não atende, o quadro social leva a pessoa a invadir 

terras, jogar lixos e esgotos, em rios, por falta de 

saneamento básico. Portanto, 0 delinquente ambiental, não 

é o infrator penal que a sociedade deseja ver confinado 

atrás das grades, seja a que titulo for* 

32 - Temos que preservar o meio ambiente, mas 

temos que acreditar que Com a aplicação de direitos 

sociais, a participação efetiva, a cidadania, a educação 

ambiental, na0 precisamos mandar para prisão o infrator 

penal ambiental. A Lei Penal Ambienta1 6 de grande valia e 

será eficaz, mostrando A sociedade que é possível a 

conciliação de desenvolvimento ec0nÔmico - social, com a 

conservaçao do meio ambiente e a liberdade da pessoa 

humana. O Direito Penal pode colaborar êfetivamente com 

este processo, com a execução da pena na própria ares 
ambiental, impondo - se o cumprimento da pena restritiva de 
direito e a do dano, sempre que possível. 



33 - Portanto, a discussão proposta pela presente 

dissertação, é saber se a Lei 9.605/98 , quando trata 
das penas das pessoas físicas, o legislador pátrio adotou 

o sistema de sanção penal certo para o3 delitos dispostos 

na lei em questão e, com a exposiç%o colocada, 

constatado está a decadência da pena de prisão, sob OS 

mais variados aspectos, o legislador teve muita sorte em 

colocar as penas restritivas de direito com maior ênfase, 

bem como a reparação do dano sempre que ~ossivel. 

34 - Essas foram minhas considerações sobre a 

sanção penal e sua aplicabilidade na pessoa física 

pela prática de crime ambiental, na Lei 9.605 / 98, esta 

que realmente veio inovar o âmbito penal. Todos temos que 

preservar o meio ambiente, pois não podemos ficar 

dependendo somente de Lei, por melhor que ela seja, 

não vai resolver todos os problemas, temos que semear 

nas idéias da presente e futura geração, que a raça 

humana não conseguirá viver no mundo sem a fauna a 

flora, o ar limpo, água potável, enfim, O meio ambiente 

saudável por uma melhor qualidade de vida* 

35 - Mas por outro lado, não podemos elaborar 

leis duras e longas, mandando para a prisão pessoas que 

merecem tratamento de reeducação ambiental, de 

consciência como é importante o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado para o ser humano, do que ser mais um número 

no sistema penitenciário. 



~ ã o  adianta o Cbdigo Penal ou Leis cruéis 

aumentar as penas de prisao. A prisão não recupera ninguém, 

6 preciso criar novos empregos, com indústrias, comércios, 

fontes de produção em nosso Pais. Temos que inovar o 

pensamento social, e à medfda do possível, aplicar as 

medidas de penas alternativas, pois 4 um assunto 

especialmente relevante para a sociedade. 

37 - Enfim fazendo uma análise sistemática da Constituição 
Federal , existe o direito ao meio ambiente e, não direito 
do meio ambiente que, este 6 destinado à dignidade da 

pessoa humana , tem sua estrutura definida não artigo 225 da 
Constituição Federal r mas que a dignidade da pessoa humana 

vem disciplinada como princípio fundamental no artigo 1. O ,  

I1 da Constituição Federal e, O Estado para atender a 

dignidade da pessoa humana tem que aplicar o primeiro o 

"piso vital mínimo" conforme ao artigo 6.' da Carta Magna. 





e o cnme ao an 
uuninuíram os roubos a bancos e a :gas. os homiddios, latrocfnios 1 L 

emubo e furto de veículos, mas os seqhstros pularam de 63, noano 
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PetreIluzzi (fotò). Veja os números do crimena página 9A 
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495 Código Penal Art. 273 

FALSIFICAÇÃO, CORRUPÇÃO, ADULTERAÇÃO OU ALTERAÇÃO 
DE PRODUTO DESTINADO A FINS TERAPEUTICOS OU MEDICINAIS 

Art. 273. Falsificar, corromper, adulterar ou alterar pro- 
duto destinado a fins terapêuticos ou medicinais: 

Pena - reclusão, de dez a quinze anos, e muita. 
51% Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, 

expõe A venda, tem em deposito Para vender ou, de qualquer 
forma, distribui ou entrega a consumo o produto falsificado, 
corrompido, adulterado ou alterado. 

51%. Incluem-se entre OS produtos a que se refere este 
artigo, os medicamentos, as matérias-primas, os insumos 
farmacêuticos, os cosm@tico~, Os saneantes e os de uso em 
diagnóstico. 

91QB. Está sujeito 9s penas desteartigo quem pratica as 
ações previstas no §IP em relação a produtos em qualquer 
das seguintes condições: 

I- sem registro, quando exigível, no Órgfio de vigilância 
sanitária competente; 

11 - em desacordo com a fórmula constante do registro 
previsto no inciso anterior; 

111 - sem as características de identidade e qualidade 
admitidas para a sua comercialização; 

IV - com redução de seu valor terapêutica ou de sua 
atividade; 

V - de procedência ignorada; 
VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da au- 

toridade sanitária competente. 

MODALIDADE CULPOSA 

5 2Q. Se O crime 15 cuiposo: 
Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Falsificaçáo, 
corrupção, 
adullcração OU 

alteração de 
produto tera- 
péutico ou 
medicinal 
(caput) 

i suspensão condicional do processo: Cabe no § P, a não scr que resultc lesão 
corporai ou morte - CP, art. 285 C/C art. 258, 2" parte (arl. 89 da Lei nQ g9.09g/g5). 
i Alteração: Artigo com rcdaçao dada pela Lei nQ 9.677, dc 2.7.98. 
i Crime Hediondo: Capul, §IQ, §lQA e §lQB, nas formas dolosas (Lci nW.072/90).(') 

i Objeto juridico: A incolumidndc pbblica, cspecialmcnlc a saúdc pública. 
Sujeito ativo: Qualquer pessoa. ainda que não Seja comcrcianlc ou industrial. 
i sujeito passivo: A colelividade, ou seja, número indetcrminado de pessoas. 
i Tipo objetivo: 0s núcleos previslos São OS ITiCSmOS do artigo anterior: a. falsificar+ 
b. corromper, c. adulterar ou d. alterar (vide seus significados no ar[. 272). os 
núcleos b. c e d podem ser comissivos OU omissivos, enquanto o a deve ser 
comissivo. O objclo malcrial d 0 produto destinado a fins lcrap8ulicos ou mcdiciliais, 
AO conlrdrio do arl. 272, O Icgislador, no capul dc~ te  art. 273, aiem dc na0 tor (cito 
menção A exigencia de destinaçao a consumo, o que ~6 veio a fazer no S ~ Q ,  não 
consignou a exigencia de perigo ConcrcfoPara a configuração dcstc crime, somenlc 
fazcndo-o cm scu $lQ-B. inc. IV, que requer a "rcduça0 dc scu valor (crapculico ou 
de sua atividade". Atualmcnlc, a doutrina, com acerto, lem questionado a con';titu- 
cionalidade dos chamados lip0S penais de Perigo abstrato, inadmitindo punição 
sem que haja real ofensa ao bem juridico tutelado. De lato, cm um Estado Democrd- 
tico dc Dircilo, "o valor suprcrno da socicdodc ~0li l ica 6 a lihcrdad~, consistindo a 
au[oridadc num sistema de rcstri~bcs s6 admissivel na medida cstritamcnlc indis- 

(') Nota introduzida na 3' liraycm, julho do 2000. 
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Lei 9.605, de 12.02.1998 (Crimes Ambientais) 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Art . 6 . O  Para a imposição e- gradação da penalidade, a 

autoridade competente observará: 

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da 

infração e suas conseqüências para a saúde pública e para o 

meio ambiente; 

11 - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da 
legislação de interesse ambiental; 

111 - a situação econômica do infrator, no caso de multa. 

Art. 7 . O  As penas restritivas de direitos são autônomas e 

substituem as privativas de liberdade quando: 

I - Tratar - se de crime culposo OU for aplicada a pena 

privativa de liberdade inferior a 4 ( quatro ) anos; 

11 - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e 

personalidade do condenado, bem como os motivos e as 

circunstâncias do crime indicarem que a substituição seja 

suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime. 

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se 

refere este artigo terão a mesma duração da pena privativa 

de liberdade substituida* 



Art. 8.O As penas restritivas de direito são: 

I - prestação de serviços à comunidade; 

11 - interdição temporária de direitos; 

11 - suspensão parcial ou total de direitos; 

IV - prestaçao pecuniária; 

V - recolhimento domiciliar . 

Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, 

a proposta de aplicação imediata de pena restritiva 

de direitos ou multa, prevista no artigo 76 da 

Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, somente poderá ser 

formulada desde que tenha havido a prévia composição do dano 

ambiental, do que trata 0 art. 64 da mesma Lei, salvo em 

caso de comprovada impossibilidade. 

Art. 28. As disposições do artigo 89 da Lei 9.099, de 26 

de setembro de 1995, aplicam - Se aos crimes de menor 

potencial ofensivo definidos nesta Lei, com as seguintes 

modificações: 

I - a declaração de extinção de punibilidade, de que trata 

o parágrafo 5. do artigo referido no Caput ,  dependerá de 

laudo de constataç30 de repa~açso do dano arnbiental, 

ressalvada a impossibilidade prevista no inciso I do 

parágrafo 1 . O  do mesmo artigo; 



11 - na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter 
sido completa a reparação, o prazo de suspensão do processo 
será prorrogado , até O período máximo previsto no artigo 

referido caput, acrescido de mais 1 (hum) ano, com 

suspensão do prazo de prescrição; 

III - no período de prorrogação, não se aplicarao as 

condições dos incisos 11, 111 e IV do parágrafo do artigo 

mencionada no caput; 

IV - findo o prazo de prorrogação, proceder - se - 
lavratura de novo laudo de constatação de reparação do dano 

ambiental, podendo, conforme Seu resultado, ser novamente 

prorrogado o periodo de suspensão, até o máximo previsto 

no inciso II deste artigo, observando O disposto no inciso 

111; 

V - esgotado o prazo mbximo de prorrogaçao, a declaração de 
extinção de punibilidade dependerá de laudo de constatação 

que comprove ter o acusado tomado as providências 

necessárias à reparação integral do dano. 



LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS N e O  9,099 de 
26 de setembro de 1995 

Art. 60. O Juizado Especial Criminal, promovido por Juizes 

togados ou togados e leigos, tem competência para a 

conciliação, o julgamento e a execução das infraçbes penais 

de menor potencial ofensivo. 

Art. 61. consideram - se infrações penais de menor potencial 
ofensivo, para 0s efeitos desta lei, as contravençdes 

penais e os crimes a que a lei comine pena m&xima 

superior a um ano, excetuados 0s casos em que a lei preveja 

procedimento especial- 

Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a 

escrito e, homologada pelo Juiz mediante sentença 

irrecorrível , terá eficácia de titulo a ser executado no 

juizo civil competente* 

Parbgrafo único. Tratando - se de ação penal privada ou de 

ação penal pública condicionada A representação, o 

acordo homologado acarreta a renúncia ao direito de queixa 

ou de representaç%o. 



Art. 76. Havendo representação ou tratando - se de crime de 
ação penal pública incondicionada, não sendo caso de 

arquivamento, o Ministério Público poderá propor a 

aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou 

multas, a ser especificada na proposta. 

Parágrafo 1.O - Nas hipóteses de ser a pena de multa a 

única aplicSve1, o Juiz poderá reduzi - la até a metade. 

Parágrafo 2 . O  - Não se admitirá a proposta se ficar 

comprovado: 

I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática 

de crime, h pena privativa de liberdade, por sentença 

definitiva; 

11 - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo 
de cinco anos, pela aplicação de pena restritiva ou multa, 
nos termos deste artigo; 

111 - na0 indicarem os antecedentes, a conduta social e a 

personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoça0 da 

medida. 

Parágrafo 3. Aceita a proposta pelo au tor  do infração e 

seu defensor, será submetida à apreciação do Juiz. 



Parágrafo 4 . O  Acolhendo a proposta do Ministério Público 

aceita pelo autor da infraçao, Juiz aplicara a pena 

restritiva de direitos ou multa, que não importara em 

reincid&ncia, sendo registrada apenas para impedir 

novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos. 

Parágrafo 5.' Da sentença prevista no parágrafo anterior 

caberá a apelação referida no art.82 desta Lei. 

Parágrafo 6. A imposição da sanção de que trata 

o parágrafo 4. deste artigo na0 constará de certidão de 

antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no 

mesmo dispositivo, e não terá efeitos civis, cabendo ao 

interessado propor ação cabivel no juizo cível. 

~ x t .  89. Nos crimes em que a Pena mínima cominada for igual 

ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta Lei, Q 

Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor 

a suspensão do processo, Por dois a quatro anos, desde 

que o acusado não esteja sendo Processado ou não tenha 

sido condenado por outro crime, presentes os demais 

requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena 

(artigo 77 do código Penal). 

Parágrafo 1.O Aceita a Proposta pelo acusado e seu 

defensor, na presença do Juiz, este, recebendo a 
denúncia, poderá suspender 0 Processof submetendo o 

acusado a periodo de prova, sob as seguintes condições: 



I - reparação do dano, salvo a impossibilidade de faze -10; 

11 - proibição de frequentar determinados lugares; 

I11 - proibição de ausentar - se da comarca onde reside, 

sem autorização do Juiz; 

I V  - comparecimento pessoal e obrigatório a Juizo, 

mensalmente para informar e justificar suas atividades. 

Parágrafo 2.' O Juiz poderá especificar outras condições a 

que fica subordinada suspensão, desde que adequadas ao 

fato e à situação pessoal do acusado. 

Parágrafo 3 . O  A suspensão será revogada se , no curso do 
prazo, O beneficiário v i e r  a ser processado por outro 

crime OU não efetuar, sem motivo justificado, a 

reparação do dano. 

Parágrafo 4 . O  A suspensão poderá ser revogada se o acusado 

vier a ser processado, no curso do prazo, Por 

contravençao, ou descumprir qualquer outra condição 

imposta. 

Parágrafo 5.O Expirado 0 Prazo Sem revogação, o Juiz 

declarará extinta a punibilidade. 

Parágrafo 6.O Não correrá a prescriçã0 durante o prazo de 

suspensão do processo. 

ParAgrafo 7 . O  Se o acusado não aceitar a Proposta 

prevista neste artigo, O Processo Prosseguirá em seus 

ulteriores termos. 
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ARTIGO 225 DA CONSTITUI~ÃO FEDERRL DE 1988 

Art. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencialmente à sadia qualidade de vida, impondo - se ao 
poder público e à coletividade o dever de defendê - 10 e 
preservá - 10 para as Presentes e futuras gerações. 

Parágrafo 1 . O  - Para assegurar a efetividade desse direito, 
incumbe ao poder público: 

I - preservar e restaurar 0s Processos e c ~ l ó g i ~ ~ s  essenciais 

e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

11 - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 

genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à 

pesquisas e de material gen4tico; 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a Serem especificamente 

protegidos, sendo a alteração e a suPressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que 

compromete a integridade dos atributos que justifiquem 

sua proteção; 



IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 

atividade potencialmente causadora de significativa 

degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 

ambiental, a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comerciaiização e o emprego 

de técnicos, métodos e substâncias que comportem risco 

para a vida a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública Para Preservação do meio ambiente; 

VI1 - proteger a fama e a flora, vedadas, na forma da 

lei, as práticas que coloquem em risco sua função 

ecológica, provoquem a extinçao de espécies ou submetam 

os animais a crueldade. 

Parágrafo 2 . O  - Aquele que explorar recursos minerais fica 

obrigado a recuperar O meio ambiente degradado, de 

acordo com solução técnica exigida pelo órgão público 

competente, na forma da lei* 

parágrafo 3 . O  - As condutas e atividades consideradas 

lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 

físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 

independentemente da obrigação de reparar 0s danos 

causados. 



Parágrafo 4 . O  - A Floresta Amazdnica brasileira, a 

Mata Atlântica, a Serra do Mar, O Pantanal 

Mato - Grossense e a Zona Costeira são patrimonio 

nacional, e sua utilização far - se - A ,  na forma da lei 

dentro de condições que assegurem a preservação do meio 

ambiente, inclusive quanto a0 recursos naturais. 

Parágrafo 5 . O  - São indisponiveis as terras devolutas ou 

arrecadadas pelos Estados, por ações discriminatórias, 

necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

Parágrafo 6 . O  - AS usinas que operem com reator nuclear 

deverão ter sua localização definida em lei federal, sem o 

que não poderão ser instaladas. 



APLI~AÇÃO DA LEI 9.099/95 NOS CRIMeS AMBIENTAIS 

ART I GO 2 %  caput e parágrafo 1°, admite a 

suspensão do processo; em razão da pena mínima 

abstratamente cominada, inferior a 1 ano, art. 89 da 

Lei n.O 9.099/95. 

ARTIGO 30, admite a suspensão do processo em razao da 

pena mínima abstrata  minada igual a um ano, observadas o 

artigo 27 e 28 da Lei n.O 9.605/98. 

ARTIGO 31, a suspens~o do Processo, 6 admissível, visto 

que a pena mínima é cominada de 3 meses, observadas as 

modificaç6es do artigo 27 e 28 da Lei em questão. 

ARTIGO 32, admite a suspensao do processo, razão da 

pena máxima é de um ano nos termos do artigo 89 da Lei 

9.099/95 C. C. com artigo 27 e 28 da Lei 9.605/98. 

ARTIGO 33, admite a suspensão do processo, e a 

reparação do dano deverá merecer especial atenção do juiz, 

inclusive como requisito para a extinção da p~nibilidad~, 

artigo 89, parágrafo l . O f  I da Lei 9.099195 C.C. com 

artigo 27 e 28 da Lei 9.695/98. 



ARTIGO 34, admite a suspensão do processo, em razão da 
pena mínima abstratamente cominada a 1 ano nos termos do 

artigo 89 da Lei 9.099/95 C.C artigo 28 Lei 9.605/98. 

ART I GO 35, admite, em tese a suspensao do processo, 

artigo 89 da Lei 9.099/95 c.c artigo 28 da Lei 9.605/98, 

se inviável a suspensão do Processo, tratando - se de 

delito apenado com reclusão, 0 rito será do artigo 394 

e seguintes, cumprindo o artigo 499 e 500 do CPP. 

ARTIGO 38, tanto Para a forma dolosa como a culposa 

sendo a pena mínima estabelecida igual ou inferior a 1 

ano, é cabível a suspensão do P~OC~SSO, artigo 89. 

ARTIGO 39,  6 admissível a suspensão do 

processo, obedecido o artigo 8 9 da Lei 9.099/95 

obedecido o artigo 28 da Lei 9.605/98. 

ARTIGO 40, admite a suspensão do processo nos termos do 

artigo 89 da Lei 9.099/95 C.C Com O artigo 28 da 

Lei 9.605/98, se inviável a suspensão do processo 

trata - se de crime apenado com reclusão, será o rito 

processual será processual, artigos 394, 499 e 500 cpp. 



ARTIGO 41, parágrafo único admite a suspensão do 

processo, na modalidade dolosa o rito processual será 

ordinário artigo 394, 499 e 500 do Código de Processo 

Penal. 

ARTIGO 42, é cabível a suspensão do processo, sendo a 

pena mínima de 1 ano, artigo 89 da Lei 9.099/95 atendendo 

o artigo 28 da Lei 9.605/98 . 

ARTIGO 44, admite a suspensão do processo, conforme 

previsto no artigo 89 da Lei 9.099/95 e artigo 28 

da Lei 9.605/98. 

ARTIGO 45, admite a suspensão do processo, pena mínima 

prevista de 1 ano artigo 89 da Lei 9.099.95 e 28 da 

Lei 9.605/98. 

ARTIGO 46, a suspensão do Processo é cabível sendo que a 

pena máxima é de 1 ano, artigo 89 da Lei 9.099/95, 

observadas as regras do artigo 28 da Lei 9.605/98. 

ARTIGO 48, uma vez que a pena máxima é de 1 ano 

admissível a suspensão do Processo, artigo 61 e 89 da Lei 

9.099/95 observadas as regras do artigo 28 da Lei 9.605/98. 



ART I GO 49, em ambas as hipóteses é cabível a 

suspensão condicional do processo a teor do artigo 61 e 89 

da Lei 9.099/95 observadas as regras do artigo 28 da 

Lei 9.605/98. 

ARTIGO 50, também é admissível a suspensão do processo, 

sendo a pena máxima de 1 ano, artigo 61 e 89 da 

Lei 9.099/95 e artigo 28 da Lei 9.605/98. 

ARTIGO 50, também é admissível a suspensão do processo, 

sendo a pena máxima de 1 ano, artigo 61 e 89 da Lei 

g.ogg/95 e artigo 28 da Lei 9.605/98. 

ARTIGO 51, 6 cabível a suspensão do processo pois atende 

o disposto no artigo 61 e 89 da Lei 9.099/95 não a pena 

não passa de 1 ano, observando O disposto no artigo 28 da 

Lei 9.605/98 

ARTIGO 52, admite a suspensão do processo em face da 

puni@o da pena máxima é de 1 ano arts. 61 e 89 da Lei 

9.099/95 observadas as regras do artigo 28 da Lei 9.605/98. 



ARTIGO 54, a suspensão do processo é possivel, . tendo em 

vista que a pena mínima abstratamente cominada igual a 1 

ano, artigo 89 da Lei 9,099195, porém o crime é de 

reclusão, o rito processual 6 previsto nos artigos 394, 499 

e 500 do CPP. A forma culposa , admite também a transação 
penal, artigo 61 da Lei 9.099/ 95 e atendendo as regras do 

art. 28 da Lei 9.605/98. 

ARTIGO 55 , As penas previstas são de 6 meses a 1 ano de 

detenção e multa. Tratando - se de infração de menor 

potencial ofensivo, artigo 611 Possível a transação penal 

(art. 76). 

ARTIGO 56, é admissivel a suspensão do processo, admite 

também a transação processual r artigo 76 e 89 da 

Lei 9.099/95, observando o artigo 28 da Lei 9.605/98. 

ARTIGO 60 , Cuida - se esta infração 4 de menor potencial 

ofensivo. Sujeita - se pois ao Juizado Especial Criminal e 

admite a transação ( da Lei 9.099/95 1 .  

ARTIGO 61, tendo em vista que a Pena prevista o rito 

processual é do artigo 394 e Ss. do CPP., 6 possível a 

suspensao do processo, cujo a Pena mínima e de 1 ano, 

artigo 76 89 da Lei 9.099/95 atendendo as regras do artigo 

28 da Lei 9.605/98. 



ARTIGO 62, admite a suspensão do processo, tendo em vista 
que a pena é abstratamente igual a 1 ano, na forma culposa 

admite também a transação, artigo 76 e 89 da Lei 

9.099/95 e observado o artigo 28 da Lei 9 .605 /98 ,  

ARTIGO 63, é cabível a suspensão do processo em razão da 

pena mínima ser abstratamente cominada a igual a 1 ano, 

artigo 89 da Lei 9.099/95 e artigo 28 da Lei 9.605/98. 

ARTIGO 64, Tratando - se de crime de menor potencial 

ofensivo (pena máxima de um ano de detenção), admite a 

transação (Lei 9.099/951 arto 76) 

ARTIGO 65, admite a suspensão do Processo em razão da 

Pena, artigo 89 da Lei 9.099/95 e artigo 28 da Lei 

9.605/98 . 

ARTIGO 66, admite a suspensão do processo em razão da 

pena ser abstratamente igual a um ano atendendo o disposto 

no artigo 89 da Lei 9.099/95 e observando os disposto no 

artigo 28 da Lei 9.605/98. 

ARTIGO 67, é cabível a suspensao do Processo, pois a 

pena é abstratamente igual a 1 ano e na forma culposa a 

transação, artigo 76 e 89 da Lei 9.099/95 e o artigo 28 da 

Lei 9.605/98. 



ARTIGO 68, na modalidade dolosa admite a suspensão do 

processo, e na forma culposa admite a transação, artigo 76 

e 89 da Lei 9.099/95 e artigo 28 da Lei 9.605/98. 

ARTIGO 69, este crime admite a suspensão do processo, 

tendo em vista que a pena mínima abstratamente cominada 

igual a 1 ano mas artigo, 89 da Lei 9.099/95 e atendendo 

as regras do artigo 28 da Lei 9.605/98. 
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Acrii.(I<io ~/iric<i(kr i r t i  <i.r.ro.rrii~o rle qiic (I 
fl/~i~6i i i i i l ~ i r ~ ) i ( ~ ~ l ( i  rsr(í l i r i r  (te ririrorim(-51 rio 
Si.~rinrriri. ~~orgrtc lein crti cotifrt o.< ctii~Indo.r 
r.\-igir1o.r ~ ~ r r r n  o prc.rcriaçrio do riicio nrribicii- 
rc. f i l  oru.rro cjeriroii j i r i i r r  rle t*cilrrr. pcric- 
r r r r r i~ l~ o coriil~ctiircin &I Si.ciintiia c rrialrrn- 
r~iii(111 o (11-1. I 0  rln [ri 6.9J"V81. 

HE.TIJ I IJ.S~19/I'R - I .' T. - STJ - j. 
02.10.1997 - rcl. Min. Iliriiibc>crto GOIW d~ 
Ilarros. 

ACORDÀO - Visios. rclai;idos c dixuti- 
cios cstcs aiiios, acordain os Ministros da Pri- 
iiicira Tiirina do Sulxrior l'ribiiiial dc Justiça. 
na coníoriiiidadc dos voios c das notas taqui- 
griíicas a scguir. por unaniiiiidadc. dar pro- 
viincnto a aiitbs os rccursos. Voiaraiii coiii o 
Sr. Minisiro Xclntor os Srs. Ministros Jose 
Dclgado. Garcia Vicira c IkmÓcrito Rcinal- 
do. Aiiscntc, justiíicadamciitc. o Sr. Ministro 
hliltiiii Lriiz I'crcira. 

Israsília, 0 2 . d ~  outiibro dc laW7 (daia du 
jiilgatiicnto) - Ministro IIUhII%ERTO GO- 
MES DE IIAKROS. I'rcsidcnlc c Rclaior. 

. RELAT~RIO - O Ertiiri. Sr. hfiriisirn 
Ilrt~rr/~er~ct Gr>iiir.r rle Bnrrcts: O Mitnkípio dc 

' 

Paio I3ranco pediu hlandado tlc Segurança 
contra cinltargo Ianqado pelo Clice Jo insii- 
iiiio niiiliiciital do Parana. a iiiipc<lir ahciíorn 
dç riia. 113 scdc da coiiiiirin. 

' Eiii graii dc apclaqío. o V. Acíudào rc- 
c«rri<lo conlirrnou a Segurança. ao íundanicn- 
ia  IIC qnc C nhiisivo o cinhnrgo. c i n l ~ a n d o  
oil~r;~ iiiii~iicip;il. cxcciilada "ilciiiro dos iimi- 
ics iIn çoiqtciCiicia do iiiiiiiicípii~. dc acordo 
coiii a Citiisiiiuiqk Fcdcral (wis. 23. iw. VI. 
c 30. iiic. Vl l l )  c com as Icis iwais". - 

0 Miliisiirio Público IZ.indital cy>í>s ciii- 
I)argos dccl;iraií>rios, rccl;iriiaiido ~irisiiiiicin- 
111~11itt cIii;int« aos diqntsitivos dc vários ;irti- 
gos das 1-cis Rdcrais 6.93818 1 c 8.Gbbl93. 

Tais cmharps Inraiii rcjciiados:m íun- 
ilniiiriito ~Ic uuc OS disposiiivos Icgais foram 

cxausii\~aincntc cxainiiiados na Scnicnqa coii- 
ririnada pclo Ac;cíii.d;io. 

0 MinistCrio Piihlico ni;iiiiícstoii rcciirso 
csp ia l .  inoniado na alínc;i (i. Afiinin IIIIC a 
Ilccis.?o recorrida dcsprcmii os ariigi>s: 

- 25. VI c V111?23. VI  c VII: 30. VIII. c 
225. g I.-, 111. I V  <Ia CI'; 

-2.":3."~9.". 11.1II c IV.ila Lci6.931V81; 

- I ." c 2." da I.ci 4.77 11GS: 
- 12. VII. dn I,ci X.O6(J93. . 

O liisiiiiito Aiiibicriial i l o t  15ranl Iaiiil~Ciii 
iiianiícsiou rcciirso cslxcial. . 

14ic o rclaiGrio. 

VOTO 1 O l<itrro. Sr. hfirii.rtro Iitriitbcrrrr 
ao rc- GIJIIJCS de Unrros (Rclator): O V. Acúrd- 

corrido fiiicoii-sc na tcsc <Ic oluc a ohra 
ciiibarga<la obscrvoii os ciiidaclos cxigidos 
pclas rigras dc prcscrvaç;io :;iiiibici>ial. c roi 
cxccuiacla nos tcriiios do ordcnaiiicato jurídi- 
co niunicipal. 

Ora. o ari. 10 da Lci 6.938181 d i z  

"A conslruqio. inslalaq9o. ainpiia(;9o C 

íuiicionamcnto dc cslabclcci~iicnios c iiiivi- 
dadcs uiilii.ad«ras dc rcciirsos atiibicntais. 
considerados cíciiva c ~wtcncialiiiciilc ~>oliii- 
doras. hcin coiiiu os capnzcs sob (~iialqiicr 
íorina. dc causar dcgradaçsu aiiihicntal. dc- 
pcndcrão dc previ0 licciiciaincnio do 6rg;io 
cstalaLçom~~clcntc, intcgranic do Si~l~i i1. l  
Nacional do Mcio Aiiilticntc - Sisnornn. c do 
Instituto Ilrasilcita do Mcio Aml~iciiic c dos 
KctursnsNiiiiirnis Kciiovivcis- II3AMA. ~ i i i  

cardtu siil)lctivo. sciii ~~rc, juín dc oiitradi- 
cciicas cxigívcis". - - 

A icor <Icstc prccciio Icgal. qiialiliicr aii- 
vida& capaz dc gcrar dcgrad.yáo anihici~lal 
dcpcndc dc aii(orizac;Zi~ do tirgín cslniluai in- 
tcgranic (h1 Sisiinili;~. 

Sc assi111 witrrc - cnr 1i;ivcndo t)l>ra a i~ii~ 

sc impuic potcscial oícnsa no iiicio aiiihiciiic , - rcscrva-sc aos inicgraiiics do Sisiiaiiw. a 
coiiil&~icia p;irii avariar o alcgado pttciici:il. 

0 v. AcórilLt. ao dizcr c~iic a A ra  IcVa cni 
conta os c~iiolados cxigidos para a ~trcscrva- 
ção do incio ainhicntc, cíciuoo jubo dc valor. 
arasiando a comj>ctfncia do Sisnainn. h as- 

sili* ~~LCI~(I(L 3 rcslxilivcl dccisio nirltralou A Turina, por unaniinida<lc, deu Movi. - 
o ;ti i. 10 da Lci I>.().TIY/8 1. incnlo a ambos os rccu~sos. , 

Dou provii)iciito aos rcciirsos. 1rar;i i 
Participnr;iiii do julgamcnio os Srs. Mi- 

ilciicgar a Scgiir;iiic;a. I nisirns Josó Dclgndo. Garcia Vicira C J  

Dcinócriio Rcinaldo. 

Auscnic. jiisiiíicadamcntc. o Sr. Ministro CI~KI~J>~(> - Ccrtilicoc~uci cgrtgia Iti- 
~ ~ l ~ ~ , ~  Luiz I,crcira. iiicic.;i l'iiriiia ao iiprcciar o nroccsso ciii - -.. 

cltígriiíc. ciii scssZo icalizada ~i&a data. i,rri- O rcfcrido 6 vcrdadc. Dou Te. I 
Urnsflia, 2 dc oiiiubro dc 1997. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4. REGIÃO 1 
5.2.1 IDEN~\I, Criiiic cviitrn n fuiiiia lir:ifi- Vladiiiiir Frciias. acompanhado pcla julzn 
catlu CIIB iinidade 11e conserva~So. Lei 9.605/ Boy Justo. dcu parcial provimcnto. cm mc- 
9% art. 29, õ 4.". Vosa~cii i  da pena. Substi- nos cxtcns;ío. ao rccurso do Rfu. na forma <lo 
tuiçiiu por ra l r i t i v r  dc direitos. Lei  9.605/ rciaiório c notns taquigráficas quc ficam Ta- 

l 
98, nrl. 8.'. inc. I. zcndo parlc intcgrúntc do prcscnic julgado. , 

i Ptirio Alcgrc. 15 dc junho dc 1999 - Juú I 
I:i,~r~nrr.: 7c1tllo sirlr, n r~crr.rtuII~ .ittr/~rcctr- VLADIMIR FREITAS, ~ ~ l ~ ~ ~ ~ .  

tlirlr~ corri IIJII e*.rlrécitr~c (/ri fniinct .tili.csrrc 
tttorlfr fttnti r i11 TIJ IIJIIC~J~~I.F ririlizn<I~~.r <.r~s.o. 
ir>rl~e~<r~ii.n insrtrr c r ~ r i t l p t ~ ~ ~ n ~ ~ .  i11~1t~ji.e cr~:ri RELATÓRIO - A situaçlo Mtica quc i 
n rlci.nçcio (/O 1)ctrn nrr r ~ &  r/(~ nw moliwu a inslaura~iio Jeslc proccsso fo i  as- 
/)rnricr:(~(~ rrn i trrcri~r dc niiidttdC de ,.fl,l.rcr. si111 dcícrila na dcnúnci~ 
rrr@ frcsrnn //oi rsrcrl). /A snrrçtGr cotltot (11. "Atcndcndo denúncia formulada pclo 4- 
ro<lro.in. .rcrn' si~lt.rrir~~i~/rt ~ t o r  ~rresrcr~(;:cio dc iiiinisirador dc uma rcscrva florestal situada 
srtr.i(.os ci cr)ri~ttrti(/otlc. ci /J<I.TF & trrrrcr Arrrn 11.1 Iwalíddc de Limoeiro. município dc Sb 
11rtr tlio. crri ~ I C  (r/ tr .r<.,- ,tc/íiiirk~ /rr/o Jrij;o <I<( Jose tlatista. policiais iniliiares para li sc dcs- 
l c t  e I r i l t l  l i r c t i ~ t  / i  bur;un. ocasiào cni quc flagrararn Aniijnio , 
6 1~101efir crriibi~rirc~l. I lorr caçando animais silvesircs, tanto que 

iiiunido dc urna cspingwJU CBC c cartuchci- 
,11)Crirri %.H./ 6.t.I.t(~-.5flC - 1.' T - -~RT:  calibre 32. a s a  cotn 9 (aovc) cartuchos 

4 .  . - j f 1 - 1 .  1 , i il)l"l<)s c 4 (11ualrO dcnaf ld~~, aléin dc um 8 

Vlaliiiiir 1:rciiní. Uru abatido. C JOSE Pdm Pcixcr apanlian<)o- 
os. j5 quc prlava iiina gaiola com um pássa- 
ro dc 'chama' prcsn (bico üc fogo ou bico dc ~3 

AC~I{L)ÀO - Visios c rclaiador csics l>i1l~liia). um al~apã0 C mais uma caixa para 
nulos ciii tluc S3o 1x11 ICS as acinia indicncbs. ir"is~rtc clc 6 (seis) aves". 
dccidc a I .' Tiiniia do Tribunal Kcgional Fc- Em rclação no co-&nunciarlo JosE Pcdro. 
dcral da' 4.' Kcgiiío. por maioria. dar parcial O pmccsw roi suswnso. nos larnos d o  ar[. 89 
~>roviincnto a aiiilws os rccursos. c o Jiiiz h-i 9.099195- 



O rc'u foi ccindcndo B Iicna Jc 2 (dois) 
:iiios c (i (scis) iiicscs dc rccliisjo. cin rcpiinc 
Iccli;i<lo. 

Apcla o hlinisifri(i Piililico para a diiiii- 
tiuic;Zo da pciia. c111 facc dc icr o Julgador iii- 
corrido cin bi.< i11 i<lcrir. yor(1cianto considerou 
cis aiiicccdciiics CIO acusado para clcvaqlo da 
~iciia-hasc c corno agravanic ciii dccorrZncia 
da rcincidCncia. 

A apclagki foi considcrada iniciiipcslira 
c 11% roi rccchida (fls. 1591160). 

Rriiiciidos a csta Coiic. o hll'F. c111 parc- 
rcr dc fls. 1631164, pugiioii pela aniilqiio do 
dcsiiaclio qiic iião rcccbcu a apclaçiio. hciii 
coino para dcsconsidcrar-sc a odcm dc rcco- 
Iliiincnio. coiii o coiiscciuciiic rcccbicnciiio do 
apclo. 

O ciniocntc Juiz Volkincr dc Cnsiillio. 
ciii.7~ Kclalor. siiscirou (lucstão dc ordcin (fls. 
16'11170) pela qual os auios baixarain L ori- 
gciii para o rcccbiiiicnio do rccurso. ciijas ra- 
zócs forain acdsladas i s  íls. 1771183. onde. 
nl6s argiiir a iiulidadc do Tciio pcla incoiii(ic- 
itncia da auioridatlc policial iloc lavrou o airio 
dc prisão ciii flagrnntc. rcqucrcu a absolvifio 
por aiipicidadc da conduta ou a dirniiiuigio 
'11 I>r.n;i Coiiirn-arrazoado o rccurso 5s fls. 
1 X(dIX7. 
0 MpF. ncsia Coric. ciii Iiarcccr dc fls. 

192,200 opinoti pcln ahsolviqão do reu cm 
facc da insignificiiicia da siiaconduia. OU p ~ h  
rcdiiçio d, Ixna no ininiiim Icgal c abranda- 
nicnio do rcgimc dc criinpnmcnio. 

porto ~ l cg rc .  28 dc ahril ilc IWY - Juiz 
I:ábio I~iitciicouri da Rosa. Kcl;iior. 

I 

VOTQ - A l>rcliriiinir tlc iitilidadc do pro- 
cesso. rclqricla ~ic lo apclanic. c111 facc do iltiio 
clc ~iris?o ali flagrnntc icr sidO lavrado Iwr 
aiii«ri<ladc incoiii~xicntc C iin~>rwcdciiic. pois 
a au(oridadc policial r>Zu pratica alo dc juris- 
diçiio. i i io  Iiavcrrdo cluc sc falar ciii incoiiipc- 
ICiwia c111 razio do lugar. 

A ii i ioria c n ~iiaicri;ilid;irlc do ilclilo coii- 
ira a Tariiia rcstaraiii c<)iiilirov;id;is. 

A dciiiincia iiiipulou ao rc'ii a concliiln 
iipikada no art. I P.conibinado coiii O arl. 27. 
5 I.'. da Lc i  5.197167. c por tal aio foi coiidc- 
nado. 1150 sc ~rqi i i r indo o ciirilio ~>r«fissiu- 
na1 ou coincrcial dcssa condiiie c~iic. Ir ir  siia 
vc7- ciiçonira iiliificqiiu IIOS iirts. 2." C 3." da 
incsina Lci. 

bnhora sobrclcvc coin muita iinporiin- 
cia 11r5iica. cnicndo quc o princíliio da iiisig- 
nificiiiicia n i o  dcvc scr aplicatlo crn casos tais 
coino o ~ ~ C S C I ~ ~ C .  priluanio os crirtics contra 
a falina dcvcin ser \,isius coiii iiiilila rcscrra C 

iiidcpcndciitciiicnic dc i i~ i i i c ro  iniiiiino de 
aniiiiais ou a r a  abatidos. cri1 lncc da nccc..i- 
ilndc iIc prcscrvac;;i« da fa1111;i C do 111~io ;ml- 

biciirc. 

Esta 1 .' Turma jií dccidiii na Apclaqão 
Crimiiial 95.04.27241-4-KS. publicada no 
wu ~IC 08.10.1997. p. 09 1 150. oridc rui Rc- 
Iãur. accrca dcssc princiliiu. crtia cliicnla as- 
citm rcstou rcdieid~: 

Ein data dc 22.07.1998. o prcscnic lcito 
foi trazido coiiio quesi2o dc nrdcm. pois a Lei 
<).605/9X, dc 13.02.1998. no ari. 29. i i i cn l i f i -  
cou os liiniics da pcna para tais crinics. scndo 
a sayio miixima de um ano de dctcn~Zo. pos- 
'sihiliiando a iransaçio prcconir~da pcla Lci 
9.03Y/Y5.'~,, 

\ 

O prwcsso foi baixado cin diligCncia pan 
(luc sc icniassc a aplicaçio dcssc insliiiiio. 
cnirctmio. cni racc dc ser o rfu rcincidcntc. 
iniposslvcl sc ioinou a iransaçio. na do 
arc. 76. 8 2.". I, da Lci 9.099195. 

Siihirain os aulos. 

o rclaiúrio. 
A rcuisio. 

-. - . - . . - 
"~riininal.' Crimc contra a iauna. Ahaic 

<le iatiis. Principio da insigiiilidncia. Inalili- 
caliilidadc. 

1. O principio da insignificincia &\r scr 
consi<lcr;ido coiii hasiantc rcscrva. ciii sc ira- 
iando dc crinlcs contra a natiiiczii. 

2. A bi 5.197167 tiilcla a iauiia c a siia 
~xcscrveçlo. O al i lc dc 9 tat~is, incsmo cm- 
sidcrando-sc scrcm qiiairo os rCus. n.?o pdc 
scr lido coino insigniíicaiitc. 

3. A conduta prcdai6ria do rCii clcvc scr 
rcpriiiiida. icndo sido a pciia alilicxla pmpc~- 
cioiial ao dclito coincti~lo. 

4. ApcIq% itnprovitla". 

Coiii rclncão I íinaclo (Ia pcnn. ohscrvo Assiin. sulisiiiuo a pcna privativa de Ii- 
cliic ii dcciBo rccorridii iiiciicioiiii i 11. 146, hc&tlc iiiiposia p n a  prcslag~o 
"'tliic 1150 Ilic S i t i  kirori\.cis os i i i i ic~~dcnic~ servisos (m. 8:. illç. 1. c <)'da Lei Y.w5/y1(). 
çriiiiiiiais eis cliic rriiicitlciiic ciii criiiiç dillo- 
so (0. 32v) ...". disjniiid(i iiiais :itliaiitc. "fixo a Totlavia. tcndo c i i i  vista a pcna aplicada. 

~>cii:i-lusc pri\,iiiiva dc li l~crda~lc ~iróxiiiia da 10 iiicscs dc dctcngáo c. ucriíicando-sc quc 

iiiCtlia ciiirc a siiriia do iiiíiiiiiio c c i  iiiixiiiio c i i t rc  a data da scntcnça condcna~ória 

coiiictido iio ilcliio. ou sc.ja. ciii dois aiius dc (16.07. I!?%) c a ~rcscn lc  daia. iranscorrcu o 
rcciusão. ~ r i i i i c i i i ~ i  a 1-a c111 scis iiicscs coiii i'raz0 prcscricional dc * conrorJ*c 
fiiii<l;~iiicitio rio ai[. 61. I, do Cp (fl. 32~). ;Irt- 'O9* VI.do CP. dcvc a puni- : 

Iiilidadc do rCu (ari. 107, IV. c art. 110. 5 I ?  
Coi~io visio. ncorrcii his i11 i~lcni lia ava- <to ~ p ) .  

Iiaqão dos aiiicccdciiics c l i>  acusado. circiins- ! 
i5nci;i coiisiclcra(la no aiiiiiciiio da ~xna-basc. Ciii f xc  do exposto. voto no scniido dc 
c ~aii i ldi i i  cciiiio agravante cin <Iccui~ência c"ii1icecr aPclaSks Para dx-lhcs I"arci3l : 
rciiicideiicia. iiicrcccnilo. por isso. scr redil- I > ~ o v ~ ~ I I c ~ ~ ~  C. mconlicccndo dc offcio a ocor- : 
zida. rEncia da prescrição da prctcnsiio punitiva pcla 1 

Eiiirciii~iio. coiii o ;i<lucnio d;i Lci 9.605. pena aplicada. dcrctar a cxiinç5o da punibi- 1 
lidadc do riu. dc 13.02.1998. o ari. 29. qiic arrola condiiras i I 

iípic;is dos criiiics coiiira a liiiiiia. allcrou os 1:iliío Uiiicncouri da Rosa, Rchior. 
liniitcs da saiic;So. csial~lccctido a ~xna dc t 

I dcicnqlo dc scis iiicscs a uin alio. aléiii dc ! 
iiiulla. . VOTO - O E X I I I ~ .  Sr. Juiz Vlndirriir I 

Frrir(r.~: Os réus Antfinio Horr c José Pcdro ! 
I Sendo ciil Iuflc I)~iiCfic;i a wuwhr nii Pci lcr fmm dcniincia& a juizo F C ~ C ~ ~ ~  1 
i laanlc :i« ~lrifitil~itn tia pcna ~irivaliva dc li- da 1 .' Vara Criminal & wwian6polis por cri- 1 

krdidc. dcvc rciroagir tia; f«riiiii do ari. 2." ii ic colilra ;i ripagio da fauna (bi 5.1971'7, 
Jii C1' c do ar[. 5.: iiic. XI-. $1 CF. dcvcndo art. I ." c.c. ar[. 27). tudo n o  dia 
scr lixada. ticsia insiancia. nova Ixna ao acu- 28.05.1995 foram surprccndih.na localids- , 
mdu. scgii~ido os liiiiiics ciii~iidos lia nova Ic- de de ~ i ~ ~ ~ i ~ ~ ,  iliunic~,,io dcs* ~~à~ ~ ~ ~ i ~ -  

[ gisla~io. tiUSC. al6s icrcin matado um csp~cinic da 
Passa critão. i &~siinctria da jxna. launa silvesirc denominado uru. scndo quc. , 
Ilcntrc as circirnsdricias prct;islas no 3rl. lia ocasião. com clcs íorain apnxndidos tani- : 

50 (1~1 CI', a tiiiica qiic rcalri~cnic (Icsk~~orccc insiniincnios dcs'inados caça* quais I 

1 o r&. digna <Ic i-cgislro, cai,, cxccqzo da cnis- ".iaii'* iim"~ingarda CBCc~artucilcira ca- 
ti.ncia dc iiritcccclcnrc crir>iiilal. qiie .ccr;j ciili- librc 32. cs~co i i l  9 (mrc )  cawhos íniactos j 
sacrada coiiio agravaiitc gc,iL:rica. rcfcrc-sc C (dcflagr*). gaioh cOin wfi P h s x o  dc 
aos iiiiiti\'os do cri~ilc, corrct;ii~)ci)lc considc- pm OU bico ~ i i n c n -  
r&is COII~O ft)riii;i ficil dc satisfazer dcscjos li'). U"' "IÇJP* c lnais caixa P cransPoflc 
pcssaais. dc 6 (seis) aves. 

Assiiii, l ixo a pna-liasc clii '8 iiicscs dc O I ~ ~ c ~  roi suspensom r c l ù ~ k  a 
tktciifiio. clcraitrks-a, ciii Tilcc da agr:rnvalilc l ' c h  l'ci*a.mba-.u: noarl89da Lc i  9.0991 
gcnc'ricn da rcirici~ricia. 1,;ira I() I~ICSCS dc 95 (ns- 1311132)- A suspcnsjio foi ncgada a 
dc(cny5o. <~ i ic< l ; i~ -sc  dcíiniiiva cin í x c  da Antonio Iiorr P ser rc inc ih tc  (fls. 9 9 ~ .  c 
incxist~iicin dc nutras citiisits tiiodificn<loras. 100)- Assitn. W t o  a a ÚÇ* pcnd 
(kvcit<lo scr cuiiiptida ciii rcgiiiic akrto. prosseguiu c clc acabou scdo condenado a 

Einlmra rciiicidcntc. não o C cin dccorrtii- ciiiiiprir 2c6mer  dc rccIusk(fls. 1431147). ,$ 
cia da priíiica do iixsiiio crimc c. scndo so- Subindo 0s autos corir rccuno dcstc apc- 
cialnicnic rccoiiicn<f;ívcl. tcm dirciio à subs- Iantc. 0 cnimlc Juiz Rclatw votou no scnti- 
i i i u i c ; ~ ~  da ~ x n a  na rorina dos incs. I c 11 do dc diminuir a pcha imposta f x c  b r d a ~ ã o  
ar(. 7." tla 1-ci <).(fl-V<lS. dada e~arí-31 da Lei 9.úO5138 c,conscqiicntc- 

.- . - 
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iiicnic. julgar cxtiriia a punibiliddc Iacc h 
~~ rcsc r i q i i  pela sançiv aplicada. 

lnicialincnic. obscrvo <luc a ave morta d 
iiiii iirii. a\-c da Tamilia Orlct~iio~~~linriidcn~s, da 
iirdciii dos Gn1fin1ie.r tal qual o jacu. cxis- 
iciitc na rcgib sudcsic. Scgiindo Von Ihcring 
ciii Dici~~rin'rin dns Aiii1i1ai.r do Urnsil; Sccrc- 
iaria da Ag. Ind. c Coin. do Estaúo dc SI'. p. 
824 "C a incllmr das nossas caças dc pcnas. 
Vivc tia iiinia cni pcquciios bandos. no cldo c 
nas árvorcs. aliiiicniando-sc dc CNIX C insc- 
tos. O niiilio C fciio no cliáo c contfin dc 10 a 
I5  ovos brancos. Sua c q a  C Iciia ãravCs dc 
iiisiriiiiiciiio que iinita scu piado c ao ouvi-lo 
clc sc aproxinia na s i i~>osi~io de que sc Irata 
tlc uiii rival quc cslcja a coricjar sua conipa- 
iilicira cin árca dc scu dotninio". 

Exaiiiinci os auios ci i i  rcrisio c. cotii a 
dcrida vbiia. discordo da soliiçío proposta 
pelo Jiiit. Rclator. Obscr\*o quc ela cria seria 
iiiiquidadc. pois o r611 Josh I'cdro Pcixcr quc 
incrcccu 3 suspcnsáio do Iiroccsso acabaria 
icodo situaqio pior do quc aquclc a qucin não 
foi coiiccdido o hcricflcio j?roccssual. 

Mas ido 6 si> isso. O raio é que o criiiic foi 
praticnclo cm 5rca dc rcscrira iionural (vidc 
li. 9). Conscqucnicincntc. dcvc ser aplicada a 
causa dc aumcnio dc pena prevista no ar(. 29. 
(j 4.". inc. IV. da Ici penal anibicntal. Isio faz 
coin (luc o mlniino Icgal não seja de 6 incscs. 
coino suposio. Ao invcrso. c h  scr4 aumcnta- 
da na niciadc. Logo. o mlninio C dc 9 mcscs c 
o in~ai ino dc 2 anos dc dcicn~k. 

Assim xndo. nio visluinbrando no caso 
gravidade maior ou dano dc rcpcrcussáio inu- 
siiado. fixo a pena-base no mínimo Icgal dc 9 
iiicscí dc dcicqiio. aicnio ao conti<lo no art. 59 
do CP. Etii seguida. considcrando quc o rCii C 
rcincidcnic (li. 96). elevo-a pan I ano dc dc- 
ictiçiio. v i a  haíc no art. 6 1. I. do CP. h falia 
dc aicnuanks ou agravanics w outras causas 
gcii6ricas dc wmcnto. ioriio dcfiniiiva. 

iahclcccndo o Juízo das Excciiqi~s os dcia- 
Ilics para o íicl ciiiiiliriincnio. 

finnlmcnic. 115 qiic sc dar dciiiiio nos hcns 
aprccndidos (fls. 8110). A I.ci 9.605138. no 
ari. 25. 5 4.". tnaiicla cluc scjaiii vcndidos os 
insiruiiiciitos (10 criinc. Todavia. no caso dos 
auios. isso sc rcvcla iiiipnssivcl lacc L naiurc- 
za dos hcns. Assiin, fica inaniido o confisco 
dccrciado pclo Juizo dc priiiiciro grau c 1x0- 
movida a dcsiruicio tlo inaicrial. Ia\~raiido-sc 
nulo quc scrá juiilido aos ailios. 

Eícc ao cx~wsto. doti parcial ~jroviiiicnio 
a niiilwis os rcciirsos. . 

Juiz Vladimir Frciias. 

5.2.2 DlHEI'I'O I'ISNAI,. Criiiie contra a 
fauna. Guarda <loiii6stica. Arí. 29 da 1,ri 
9.605 de 19m; Aves d:i Taimita silrcslrc. Pcr- 

d ã o  juilicial. Art. 29,s L-. 

fi~irrii?: I. Airicl~n qnc n r~mir l t i~~i  a priori 
srjn rrnlti~crirc rrjtim. ci  ltníprin lei qirc L7"ir 
o l i / ~ r  ~wrinl nir r.rrtnte (gircir(11r d~tiiihrictr (Ir 
nrtiriinis ~Icr~nicr~a .rili~r.strcll~rei.E. rrit seri cirr. 
29. 6 2.". nnsn de pcrdfin jiidicil, cttjo.r rc- 

casa cnricrerr>. pt1i.r os nrcs qiic se ericoiifrn- 
vnni ciii ~ ( t l i ve i ro  crnrir crri riiírtiero (/e 
dezr.rseis. os qtt0i.r jn'fimnn rlrv~~lvirlns 11cb 
ni~lrti.idtr(/e 11olicinf no seir nrribie~irc (fl. 35 - 
Tcníinde Rc.rrilici~N(? à Fniiiin Silvcrrre) c ri& 
.rün considcrndi.r csl~écirrics crri e.rriir~cic~. coii- 
fitniie lisrngc~ri clii~irl~ncln tirrcrrTs rle~ Il~nrrtci. 
(Portaria 1.52US9). 

RCrint 1999.OJ.OI.WtIO-f-2/SC - 2.' T. 
- TRF4.' R. - j. 27.05.199!) - rcl. Jiiiz Vilson 
Dartís. 

A ~ x n a  corporal dcvcrd scr substituída por 
rcsiriiiva dc dirciios. no caso prcsiaçio dc 
scrviços ?I cornunidadc. nos tcrrnos do ari. 8.". ACÓRVÃO - Vistos c rclniados cstcs 
inc. I. da Lci Y.úOSI98. Isio sc con~rc i i~ i r i i  aiitos u n  quc s.50 parics as aciiiia iiiclicadas. 
ciii atividadc ligada ?I proicção ainhicnial (por dccidc a scgunda lirriiia do Tribunal Rcgio- 
cxciiiplo: scrviços cni parques. mol6gico. na1 Wcral da 4.' Kcgiio. pcir cinaniinidaJc. 
praça cic.). na bsc dc uina Itora por dia. es- ncgar provimcnio ao rccusu. nos tcrinos do 

rclaidrio c voto aiicxos. qiic ficarn lazcndo o dcnunciado sc manifcsic cluanio I inconroe 
liallc iiiicgraiitc do Iircsciiic jiilgacln. midadc inicrposta nio Icrc o princípio docon- 

Porto A jcgrc, 27 dc lllnio dc 199? (daia iradil6rio. ~~wquc nío roi. aindii, csiabclcci- 
ju~g~illcll~o) - Juiz VILSON DAROS, do 0 cvniradiii>rio. não causando qualqucr 

Intnr. nulidadc csia otnissão. 
N o  inCrilo. não iiicrccc proviiiicnio o rc- 

curso. 
RELATÓI<IO - Traia-sc tlc rcciirso ciii 

sciiiido cstrito iiitcrl)osio 1x10 hli i i isi~i- io Pii- ConrOrnlc rclaindO* na Vara dc origem Ioi : 

hlico corlira tlccis;i« do iiiagisir;itlo dc ~>riiiici- insiaur"dO procdimcnio criniinal* ~ o r i m ~ u l -  

ro graii qiic cxiiiiguiri a ~>unihilidntlc do rc- so ininistcrial. visando a proposta dc uma- 
cOITid<). COI)~ 110 a*. 29, (j 2." Lei <).GOS/ cio I'~""' por d~liio praticado contra a rauna. / 
98. nos eiitos do ~iioccdiiiicnio criirti~i;il qtic <IUc roi "grd0 pelos 

iiiilia por cscol~o proposk~ dc tr:iiisav50 ciii fiscais d o  Ibaina na 11ossc dc dczcsscis ani- 

CriIIK: e(lll~r;l a./<,tril(, - ar,. 29 ,,.. Lei 9.()OS/<)S "'"i"a raulia silvcsirc - dez bicos-de-laia. 

- odc o auior do raio posaiía. c111 cativcirci. quatro canirios-da-icma* um cabc~a-ma  c 
~dssaros d;i csl>fciiiic silvcsirc. iiuiii ioial dc uiii sabiá -. iodos já devolvidos pcla autori- 

dci..cr\cis ~vcs.  dadc ~n>licinl ao x u  atiibicntc natural. 

1ncoiiíoiiii:ido com csia dccisão. rccorrc Scgundo noticiam os auios c Uolciim dc 

o eirgit~ tlo I'irrclcirt. OcorrEncia Ainbicnial dc II. 9.240. o r m i -  
do Victorino Wulcsziiy rui autuado no dia 

13111 siias ra/.õcs. aicg;i que n (~itaiititliidc ' 0J.()S. 1998 por caiivciro Jczcsscis 
IJC aves ;i~>rccii<liOas ir50 p d c  scr considera- d;i rauiia ~lm, p r a t b l ~  o kliio pre- 
da clesprczívcl. sciii iinliaclo ainbicnial sigsi- \#i~to 110 ~11.  129,s I:, im. 111, d3 9.~0~98. 
licaliuo. I'cdc 0 ~~rovimcnio do rcctirscl. 

Entrcl:iiilo. ainda quc a condiiia n p h r i  
O iriorritlo i150 roi iiiiihiado para coiiira- seja rcaliiiciitc lipica, própia Ici que niou o 

arra%ti;ir. tilw ~>cnal cin examc (guarda doinéstiu de 
I 

A decido iiiil>iignada Ti>i cxprcss;iiiiciiic aninlais da rauna silvesirc). PrcvC. cm =L i 
iiiantida 1)clo iiiagistrado dc ~r i i i ic i ro rrau. 29. 9 2-O. 0 CasodePernnnjdcifll- cuios R- - - . s  - 

quisiios cnquabm pcrrcitamcnic nesic caso : Ncsi:i iiisiáiicia. o parccer ininistcrial é 
pelo pro\,iiiiciiio do rccurso. coiicrclo "rrdis": 

6 o rclaicírio. "No caso de guarda dodst ica de cspécic 
silvcsirc não considerada ameaçado de cxtin- 

Juir. Vilsoii II;ir<ís. Kclnior. ção. j>oJc o j u i ~  considerando as circunsiân- 
cins. dcixar dc aplicar a pcnd*. 

VOTO - corli rcjaqão i n;io iniiillac~o do Ora. o I cg i sW-  ao assim dispor. concc- 

rcctmido para coiiira-arrazoar o rccurso. cn- <leu a possibilidade dc ~~IMX-  

iciih-a tlcsiicccssária. ' dcr o pcrdão juJKiai icndo ern vista as m- 

Ncsic iiioiiienio inicial dc dc l ihcra~ iu  
qiiaiiio à via1iilid;idc da aciisa~ão ofcriada. 
aiida nio csd a rçIn(;&i lirtn.cssiial ;iiigiil:iri- 
zadn. j á  IIIIC o dciiriticiado sccliicr foi cit;ido. 
i d c i  atniiclr~ o cIcvi<lo ~irtrcsset 1cg:iI niiitla 
instaurado. Sccliicr sc p d c  diircr qiic cxisic 
acilwJo. O qiic cxisic dc clciivo C ;ipciias a 
denúncia. C1;itr) e~iic a intiinqão do r611 1);ira 
contra-arrazoar rcciirsos c~~eniiialii ic~~lc iiilcr- 

. jnisicn nnics ck, rccchiiiicnto l(mital da dcntjn- 

l i a r i d k  ch> c í ~ o  concrcto c rcspcit& al- ' 
guinas condiçüu . 

No  caso dos autos. as aves qiic sc cncon- 
lravnin crn cativeiro crnm cm número dc 
dczcsscis. as <luris j S  í onm devolvidas pela 
auioriddc ~mliiial ao scu anibicnic natural 
(fl. 35 - Tcrino Jc Rcsiiiui~aio I Fauna Sil- 
vcsirc) c náo io sàosidcradas csp&imes cm 
cxiinçáo. conramc listagcii: divulgada am- 
uPc do Ibaina. (Maria 1.522189). 

cin. f provitlEiicia saiidií\.el. iiias não ncccs- Assim. o r& malmcnic prccncliia as mn- 
siria.Assini. a aiisZiicia da iniirimc;i. p a n  [pie diçiics para que Ihc <os= cuncdido o pcrdiia 

-- - - -----C-_ - - / 



jiidicial. nos icriiios do nri. 29. 4 2.3 da Lci 
t).f>05P14. o cliic sc consiilisi;inria ciii cnrisa 
legal tlc cxtiiiyio iI;i ~iiiiiil~ilidndc. iios Icniios 
do iiri. 107. iiic. IX. do CP. 

Adcmais. fogc ao hoin sciisa c a nin iníni- 
mo dc razoahilidadc. a afiriiiaqlo dc quc a 
guarda dointsiica dc algumas avcs. que nio 
sc cncoiitram aiiicaqadas dc cxiinç' do. C~~~ISOU 

iinpacio ainbicninl significativo. Dcuc-sc scin- 
prc icr cin inciiic a rcal inicnc;ão da Ici. por- 
~ U C .  scguiido o íilósofo Unibcr(o Eco "ciiirc 
a inlcnqZo do autor c o prop6sito do iniérprc- 
ic cxisic a iiitcnção do icxto" ( I i i i c ~ ~ ~ ~ ~ c ~ n ~ c i c ~  
r .ri~prrirircr~~rcrn(:cir~. Sio IJacilo : Mariins 
Fontcs. 1997). E scguraincntc. a inicii$io da 
Ici nio 6 punir intliscriminadainciiic cidadios 
cujas condiitas. ainda quc. ~rrirrin~fircic. scjam 
tíl)icas. nio ngrcdiraiii suhsiaiicialincntco 1x111 
jiiridicainciitc iuiclado. isto 6. a 1>rcscrvaç5o 
tla fiiuna silvcstrc. 

Uni iiiíiiinio dc ramabilidadc leva ?I coii- 
cliisRo dc qiic o Dircuo I'cnal nio ptdc c 1130 
dcvc sc aprcscniar como siiluçio para Idas c 
qunisqiicr vicissiiudcs ocoi-rcnics cln socic- 
dadc. AII coiiirQrio. 6 iilfiriin rrrfirr: a ititcrucn- 
qãti csW;iI 110r iiicici tlo Dircilo I>ciial dcvc 
sciiii~rc srr i i i í r i i r i i ;~ .  rclrpiitln ;tos c;~stis (Ic 

nas n~trninistraiivd. o qiic gcra n iiiais ~>rorriii- 
da inscyiireiic;:~". 

~ ~ t a ! ~ j i t $ i ; t ~ .  cia a dqcis3O +I I~iiiiiei; 
ro grdu $ub!cqing & .iu 3 h i i n i b i l i h~c  do rc; , 
corrido coin bhsc n0:ai.t.' 29. 9 2.". da Lci 
9.605/98! . I 

É conio ttolu. 

Juiz Vilsoo Dar&, Rcl;itor. 

5.2.3 1>11<151'KO CONS'I'ITIICIONAI.. 
Adiiiiiiistrativo. Aiiiliieiitnl. Itcii i íonibado. 
Cnnslru(;Oo irregular rio ciiloriio. CI:. 
art. 5.". X S I I  cSXIlI. Uccrcto-lei 2937,art. 
18 c l,ci'3,924I(>I, nrls. I." e 2.". 

cxitçiii;~ iicccssitl;iilc. III:IS clice~. AlrCic* 01.cw.nls71-oi/rt.v - I .* 'i' - 'I'KI: 
No iiicu scniir, o caso dos autos i i io  6 dc 4.' R - j. 12.1 1.1tB2 - rcl. Jiiiz Vladiiiiir 

plícia. inas sim dc cducação anibicnial. rluc Frcitas. 
ji cncoiiiriiria salriç5o no Dirciio Adiiiinistra- 

Éclaro que uin iiicio ainbicnic saudávcl c 
~(liiilihrado 6 uiii dirciio quc dc nossas gcra- 
q6cs fuiuras náo pode scr furtado, iiias. logi- 
canicnic. dcntro do razoárcl. c csic rcqiicr 
scinprc Iwni sciiso. porquc. reiirados os cxa- 
gcms naiur~is da inanircsiaçio do jurisia 
hligucl Rcalc JJriior. cm icxto piiblicado tio 
jornal fi i l ltn cle .V, IJnirlo. do dia 07.W. 1798. 
iniitulado "lri I Ichnda dos Crirncs Anihicn- 
tais.', "a dcfcsa iinprcrcíndivcl do iiicio ain- 
hicntc 1150 autoriza quc sc clahorc c que o 
Congresso al~rovc Ici pcnal tliiaiorial. scja Imr - 
transforniar coniportaincntos irrclcvaiitcs cin 
crimc. alçando. por cxcinplo. i condição dc 
dcliio o dano cullmso. seja fazcndo <Icscriqáo 
ininicligívcl dc condutas. scja consiclcrando 
crimc in1rac;ocs riiiidaiiicntc dc caráicr apc- 

ACÓRD~O - Visio c rclaiados csics air- 
[os cni quc si0 partcs as aciiiia iiidicadas. de- 
cidc a I. Turiiia do Trihuiial Rcgional Fcdc- 
ml da 4.' Rcgiào. por iiiiaiiiiiiidadc. ncg;upro- 
vinicnto 1 apelação. na foriiia do rclalório c 
notas ta(liiigr!ráficas quc ficain razcialo parlc 
inicgrnnlc do prcscntc jiilga(lo. 

Porto Alcgrc. 12-de iio\,ctiilir« tk 192 - 
Juiz PAIM FALCAO. Prcsidcnlc - Juiz 
VLADIMIK FREITAS. Rclator. 

RELAT~RIO- O I:trrio~. Sr. Jiiiz Vlncliriiir 
Freiras: O Minisiirio I'Jblico ITcIcraI ingrcs- 
sou com a 11rcscntc Aç3o Civi l  Púb@a pc- 
rnntc o Jufzo Fcrlcral dc Santo Angclo. 
aduziiido. cm síntcsc. quc Pcilrii Korkowski 
Skalinski. a F s u  dc iiotilícado rcgularmcnic 

~ic lo SPI-IAN. prtrcdcii obra iircgular dc ain- 
11li;iqio tlc siia pniprict1;iilc. locíili~ada nas (irti- 
xiiiiitlatlcs tlns riifiias tlc S i r ~  Migiicl tlas Mis- 
siís. coiisidcralas dt~i i i i ic~i tos da civilizayio 
jcsiiftica c ckctaradns. pcla Uiicsco, coiiio 
pairirncinio da hrinianidn<lc. Para cviiar o pros- 
scgtiitncnto da obra c fazcr ccssar sciis crci- 
tos ilnpinlios. rcqucrcu n dciiiolição, concc- 
doido-sc liininar para cvitnr o dcscumpriincn- 
io dos aris. 17 c I8 tlo Dccrcio-lci 25/37 (fls. 
215). 

A asio ~)roccssou-sc rcgtilarincnlc. foi 
iicgada a liininar, contestou o Réu, colhcrarn- 
sc ~cstciiiciiilios c..ao fiiial, o Mbl. Juiz Fcdc- 
ral. Dr. Liiir Carlos dc Cnsiro Lugon, julgou- 
a proccclciitc, para « f i r i i  dc ordciiar a dctiioli- 
yàci t b  ohrn quc rcio a aiiipliar a rcsidCncin, 
coiidcri;intlo o wiicitlo ii;is ciisi;is c vcrba Iio- 
iior5ria (11s. 14015 13. 

I i~c~nroriii; lt l~. sl>cloii o RCii. ndiitiiido. 
ciii rcsiiiiio. que a Sciitciiyn ai;icada iik rcs- 
lxi ioi i  o dirciio dc jirojiricdndc garaiiiido pcla 
Coiistitiiicio ITdcríil. ilrtc a ohra nZn iinlicdiu 
c iicin rcclu7.i~ a risiOilidadc do rnvnuiiicnto 
IiisiGrico quc a prova tcsicnutrihal Ilic foi la- 
vorárcl c iliic MM. Jiiir. iiáo iiiicrprctoii ;i Ic- 
gis1;iyio 113 i i~ lht i r  iiirriia. tciiclo c111 visln t i  

coi~jiiiiio d;ts ~ni~v;iwIos iiiiios (11s. ISJIISX). 

Coiii as aiciira-raxiís. subiram os aiitos :i 
rrtc Tril>iinal ondc o hlinisifrio Público Fc- 
dcrnl iiinriilcstou-sc pclo irti~>roviiiiciiio do 
rcciirso (fls. 16W173). 

Ij o rcl:iti>no. 

Ao Juiz-Rcrisor. 

VOTO - O Exiiio. Sr. Jiiiz Vladiinir 
Frcitiis: I'cdrti Ki~~kowski Sk;iliiiski. rcsidcn- 
ic tia Av. (...I. Quadiii II. lotc 10. Sio hligiicl 
dis Missiws. rcailrcii ~iroiiiovcr ohras dcsti- 
iiadas 1 aiiipliyio dc siia rcsidencia. mais 
cs~>cciíicai~icnic. a coiistriiç;io dc uma garn- 
gc~i i  110s fiiiidos da casa. 

Ocorre que siia iiiriradia siiiia-sc rias pro- 
xiriiidadcs das ruínas dc S io  Migucl. inilnlr- 
taiitc rcdiiio jcsiiítico. docunicnlo his16rico 
tlailucla civilizar;áo. toiiibadas pela União 
Fcdcrnl aos 16.05.193X. çonfornic inscrição 
iio Livro dc Hclxc Arics Jc 11. 63. fl. 12. 

Por tal raz5o. o Dircror da Sccrctaria do 
I'airiiiiGniu Ilisirírico c Arifsiico Nacional - 
SI'IIAN. ai1 í l ~ r i l  dc  l9H7. noiiíicou o pro- 
111-icdriu para quc ccssisc a consirugiio. To- 
davia. sem succsso. p i s .  ap6s brcvc parali- 
saçPo, os iraballios forain reiniciados. Incon- 
Icirinada. rcqucrcu aqucla Auioridadc admi- 
nisirativa providências ao Minisifrio Público 
Fcdcral (fls. 1W 13). Disto rcsultou a abertura 
dc Inqubiio Policial (f l .7)~ a proposi!ura dcsta 
Açáo Civil Pública. quc findou por scrjulgada 
~>roccdcntc. 

O Dirciio Positivo brasileiro regula a ma- 
teria no ad. l." da L c i  3.92461. quc proicgc 
os inonumcnios arqueológicos ou pr6-histó- 
ricos dc qualquer naturcza cxistenics no icr- 
rii6rio nacional. Jd no ari. 2.: dá-se o concci- 
to dos iiionumciitos assiin considerados. scin- 
prc sc ressaltando o quc possa rcprcscntar tcs- 
icii~onho da cultura dos palcomcríndios do 
Ilrasil. Por outro lado. o art. 18 do Dccrcto-lci ' 
25/37.,taxativamcnic. cxigc prCvia autoriza- 
$50 du SPblAN para. na vizinhança dc coisa 1 

toiiibal. Ta7m construg50 que Ihc impeça ou 
rcdu7;ia visibilidaclc. sobpcnadcscr rlesiruída 1 
a ohn. 

O xaiado I'nitlo Alfonco Lciiic Macha- 
110. c111 Arrio civi l  ~riil)lirrr r krriil~(rr~irrrto. 2. . 
ctl. S;K> IJaulo : KT. 1987. p. 58, ensina que 
"procurou-sc protcgcr a visibilidade da coisa 
toinbah. seja monuincnto histórico. artístico 
ou naiural. O oionurncnio ensina pcla prcscn- 
ga c dcvc po<lcr transiniiir uma Cruiçiio cslCti- 
ca nicsnio ao longe.'. 

Diráo intérprctc maiscomlcsccndcn~c quc 
sc iraia dc pcqúcno rcparo em uma rcsiJCncia 
c qiic 131 fato náo atingirá o conjunto arqui- 
tctfinico. Njo é bcm assim. Como cnsina 
Adall>aio Albamonlc. Juiz &a Qric dc Cas- 
sa~;" &a Iidlia em &nos a~ aml)icttrc e r c . ~  
~~otr.s~~I>iIidadc cir-if. PaJova : Ccdnm. 1989. 
I>; H "o ambicntc pcrtfnce a uma daquclas 
caicgorias cujo contcli<(oÇ mais fAcil dc intuir 
do (pc tfinir. dada a sua riqueza cOc aípcc- 
tos. c a dikuldack de u m  classificaçáo juri- 
dica a~a lua~ i ' .  E 

Ora, em ruínas dc o h W  raras. dccla- 
rdns pelo Uncíco cmno patrimônio da hu- 
inanHlxlc. visi ida. pw m i l h  dc turistas 
tdus  os um. n30 t? popoalvd. úe mancira in- 



ApCrfm 95.03.02300l-2- S.'?'. -TRF3.'R Com as contra-razões, os autos vierama esta 
-j. 16.1 1.1998-Reta. Desa. Fed. RamzaTartuce Cone.manifestando-se o Ministério Público Fc- 

dera1 pelo improvimento do recurso. 
ACCSRDÃO - Vistos, relatados e discutidos O feito foi submetido re\.isão do Eminente 

cstes autos. em que são panes os acima indica- Descmbargador Fabio Prieto. 
dos. Acordam os Desembargadoresda 5.'Turma 
do Tribunal Regional Federal da 3.'Região. nos É o relatbrio. 

o termos do relatório e voto da Senhora Relatora. 
constantes dos autoi; e na conformidade da aia Sra. Dcsellibargadom Fr- 
de julgamento, que ficam fazendopârte integrante dcrnl Ratiix Tartircc: A materialidade do delito 
do presente julgado. por unanimidade, em negar esta c o m ~ r o ~ a d a  pelo auto de exibição ea~reen- 
pro\*imento a o  recurso. de ofício, reduzir a pena são de fls.07. que atesta a apreensão dos apeire- 
e. por maioria. declarar extinta a punibilidade de chos, utilizados pelos apelantes Para a caça dos 
Eloir José Barbosa da Silva, Antonio Ferreira e animais. e de uma ave abatida. valendo ressaltar. 
Andrt Luis Almeida, em face da prrsc-jção, ademais.que OS fat0Snã0 foram por eles negados. 
rificada em função da nova pena aplicada. No que pertine 5 autoria. tanto na fase do 

São Paulo, 16de nouembrode 1998. (datade inq~érit0 como em JU~ZO, restou confessada pC- 

julgamento) - Desa. Federal Ramza Tartuce, 10s recorrentes, cujos depoimentos estáo em 
Relatara. perfeita harmonia com os demais elementos de 

prova existentes npC autos. 
RELAT~RIO-A Ernia. Sra. Desa. Federal No que pertine ao fato de a região possuir 

: R a i n z  Tarrrcce: Trata-se de apelaçáo criminal numerosos exemplares da ave abatida. não ex- 
interposta por Eloir JOSE Barbosa da Silva, An- clui a ilicitude do fato. na medida em que o ob- 
ionio Ferreira e André Luis Almeida contra de- jetivo da lei C preservar o pairimônio ambienta1 

, cisáo proferida pelo MM. JuizFederal da 2.' \'ara do País. impedindo que espécimes da fauna sil- 
i Criminal de São Paulo. que os condenou à pena vestre desapareceram de seu "habitat natural". ' de  um (01 ano de reclusão. pela prática da infra- Destafie, na aplicaçãoda lei, descakperqui- 1 ção prevista no art. 27. § I?. C.C. a*. 1.O. capiir. rir na reg,ão, numerosos exemplucs da 1 ambos da Lei 5.197/67. . ave abatida. 

Consta que* em 19.05-1991* no ~a mesma forma. oaceno com eventual erro 
município de iiaberá - SP. os apelantes foram de náo serve para alicerçar a absol\,i- 
surpreendidos com diversos apetrechos de caça Cão dos 
e uma ave (jacu) abatida; em desobediência à 
norma de proieção BTauna silvestre nacional. É que a lei que proibe a caça aos animais da 

fauna silvestre data de mais dc vinte (20) anos. 
A denúncia foi recebida aos 30.0 1.199 1 sendo inconcebível que, com decornu- 

(fls.46). nicação que se encarregam de  difundi-la. princi- 
A r. sentença de fls. 11411 18 julgou proce- palmente nas zonas rurais. alguém pudesse 

dentc a denúncia. sob o fundamento de  que a desconhecê-la. 
aiitoria e matcrialidade do delito restaram com- por outro lado, os apelantes foram 
provadas nos autos. dos como incursos nas sançóes previstas no art. 

A r. sentença foi publicada em 24 de novem- 27.8 1.9 C.C. o art. 1.9 ambos da Lei 5.197197. 
bro de 1994 (ns. 1 19). sendo-lhes imposta a pena privativa da liberda- 

Em suas raz6es, os apelantes sustentam que de de um ano de reclusão. mínimo legal p ~ \ ~ i s i o .  

a ave (jacu) abatida. na região, não t espécime Ocorrc que, em fevereiro de 1998. foi editada 
em extinflo. sendo, diariamente abatidas para a Lei 9.605. que. em seu art. 29. capul. fixou pena 
servir de aii.mento aos lavradores. sendo, ainda, mais branda. de seis(a) meses a um (0l)ano de 
comercializada em feiras livres. detcnçiio. alem dc multa pccunidria. paraodelito. 

~izem-ainda, que sáo homens njsticos do Desse modo. nos termos d o  parAgrafo único. 
campo. sem a noção correia de caça proibida. do art. 2.: d o  CP. a nova lei. por ser mais favo- 
n5o merecendo. assim. serem castigados severa- rAvel. 6 de  ser adotada para fixação da pena dos 
mente. apelantes. 

- - -  - - - -  -4 -- A - 

E considerando que não hi4 circunstâncias ou 
antecedcntesque recomendem sejaultrapassado 
o mínimo legal,-tenho que. em razáo da nova 
norma, a pena privativa da likrdade a ser cum- 
prida pclos apelantes é de seis (6) meses de  de- - 
tenção. jj que não há elementos quejusti fiquem 
a imposiçSo da pena máxima. hoje fixada em um 
( I )  =no de detenção. 

Diante do exposto. nego provimento a o  re- 
curso dos apelantes e. de oficio. reduzo a pena 
privativa da liberdade de um (I) ano de reclusão 
para seis (6) meses de detenção.com fundamen- 
to no a n  29, caprit, da Lei 9.605198, C.C. o art. 
2.", parágrafo único do CP. 

Em d o  da condenação d-02 apelantes. ora 
mantida. e da redução da pena. necessário se faz 
o exame da ocorrência da prescriç50. em face da 
pena ora concretizada. 

Assim. observo que estáextintaa punibilida- 
d e  dos apelantes pelo crime a que foram conde- 

i nados nestes autos. 
Comefeito, fixada a pena privatira da liber- 

dade em seis (6) meses de detenção. é esse 
quanriun que deve nortear o c$lculo d o  lapso 
temporal da prescrição. 

Ejitendo passado maisdedois(2) anos desde 
a publicação da sentença (em 24.1 1 .I 994) - fls. 

4 
.i I 

1 16). forçoso C reconhecer que o fato delituoso foi 1 
atingido peta prescriçZo. não mais subsistindo, I 
cm favor do Estado. o direito d e  punir. . 1 

~ i a n t e  do exposto.nep provimento ao recur. 
. so e.de ofício. reduzoa pena. como m~ncionada 
e declaro extinta a punibilidade de Eloir José 

i 
Barbosa da Silva, Antonio Ferreira e André Luis 
Almeida pela ocorréncia da prescrição (an. 107, 

I 
inc. 1V. d o  CP). nos termos d o  art. 109. inc. VI, 
C.C. o art. 1 10.5 1.9 ambos d o  CP. 1 

É como voto. 
Desa. Federal Ramza Tartuce. Relatora. I 
CERTIDÃO-Certificoque a Eg. 5.'Tuma, 

ao apreciar os autos do processo em epigrafe. em 
sessào realizada nesta data. proferiu a seguinte 
decisáo: 

ATurma. por unanimidade. negou provirnen- 
to ao recurso e. de ofício. reduziu a reprimendae, 
por maioria. declarou extinta a punibilidade dos 
apelantes. pela ocorrência da prescriçáo. veriíi- 
cada em função da nova pena aplicada. nos ter- 
'mos do voto da rela~ora. acompanhada pela Dcs. 
fed. Suzana Camargo. Vencido o Des. Fcd. Fábio 
Príeto que negava a utinçáo d a  punibilidade. 

Votaram os(as)dcs. Fed. Fabio meto e Dcs. 
Fed. Suzana Camarpo. 

6.5.1 PROCESSO PENAL. Crime contra  a 
fauna. Lei 5.197167, art. 1.". Lei 9.605198, a r t  
29. Rejeição d a  denúncia. Princípio da insig- 
nificância. Antecedentes do inirator. Juiuido 

I 
especial criminal-Transaqão. Lci9.099/95, a r t  
76. 

h n ~ a :  I. Nóo dn*e o juiz. a prel-O de 
esclarecer os an~ecedentes do denunciodo. dci- 
xarquesignifcalito lapso& ~unpoparse. . - ~ O S S ~ -  

bilirarido eveniualmcn~c a prescriçóo. pois o 1 
aressório (pesquisa M vida prerérira] não pode , 
snsruir o principal (deseni~olt-intento rcguI(~da , 
açáo p e ~ l ) .  h) 

Vi 

2. Nos crimes confra a fauna o jlriz devepM- 
p í M r  oo i n / a ~ o r  o possibilidade de r m ~ ( i ~ d o  
(Lei 9.099IP5, an. 76) c MO rejeirar o denúncia 
atribuindo ao  jaroinsignijicância, 3en. 9 4 2 ~ 1  
análise dar c o n s e ~ i a s  & acõo delituosa , 
Pobre o ecossis~an~ c a cadeb alimcniar. 
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piso. que venha a beneficiar o meio ambiente e 10.0 parecer da Procuradoria ~ c g i o n a l  d a ~ e ~ ú - ;  
reeducar o infrator. blica é pclo provimento. I - 

ApCrim 1998.04.0~.080341-6VRS - I .' T. - achava em vigor a Lei 9.605B8. que deu nova 
TRF 4.' R - j. 06.01.1999 - Rel. Juiz Vladimir redaçào ao crime de matar ou praticar outras con- 
Frcitas . dutas lesivas 3 fauna silrestre (art. 29). A pena foi 

reduzida para 3 meses a I ano de detenção. As- 
ACÓRDÃO - Vistos e relatados estes autos sim. o caso não era de denunciar-se pela lei anti- . 

hlas. se. por qualquer motivo. transacão não 
houver. a denúncia poderá ser ratificada. e então 
deverá ser recebida. cumprindo-se o art. 77  da 
Lei dos Juizados Especiais Criminais. Isto. des- 
dc j5 .  fira explícito. 

Face ao exposto. dou parcial provimento ao 
recurso. 

Juiz Vladimir F r e i t ~ .  Relator. 

1 
3 

NestaTurma.reitendamente. rejeita-scaad~ 
@o do principio da insignificsncia. exceto se o 1 I juiz fundamentar ohjetivamente porque nào hou- I 
ve a lesão (local, cadeia alimentar. quantidade 
de animais etc.). Ocorre que. a Lei 9.60398. no 
art. 29, deu ao fato pena mais benign; -3ncior.a- I 
da com o máximo de I ano de detenção. Conse- 
qücniementc. ao caso aplica-se a Lei 9.099/!35. 
inclusive na Justica Federal. Em sendoassim.tal i 

cm que são panes as acima indicadas. decide a ga. mas sim de ser avaliada a possibilidade da 
I .' Turma do Tribunal Regional Federal da 4.' transação (Lei 9.099195, art. 76). Neste sentido I 
Região. por unanimidade. dar parcial provimen- decidiu este Tribunal em caso assemelhado, mas 
to ao recurso. na forma do relatórioe notas taqui- náo igual. Ap. Cr. 98.W.01277-OIRS, I.'Turma. 

I 
I 

grsficas que ficam fazendo parte integrante do Rel. Juiz Ramos de Oliveira. j. 02.06.1998: "A 
presente julgado. introdução de esptcime animal no país sem auto- 

Porto Alegre, 06 de abril de 1999 - Juiz rizaçãodaautoridade ambienta1 passou a lerconio 
Vladimir Freitas. Relator. pena máxima I (um) ano de detenção (Lei 9.6051 

98, art. 31) e. portanto. admite transação (Lei 
RUATÓRIO - O  agente do Ministério pú- 9.099195. art. 76). Como a lei penal retroage a 

, blico Federal ofereceu denúncia contra Luiz favor do rfu. convene-se o julgamento em dili- 1 
MárioTenerola Rodrigues.dando-o por incurso géncia, sem exame da sentença condenatória bn- 
nas penas do art. I ." da Lei 5.197167. porque o seada na lei revogada (Lei 5.197167. art. 4.3. a 

I dia 1 1.05.1996, por volta das 17 hs. foi surpre- fim de que seja tentada a transaçálo". 
endido por funcionários da fiscalização do IBA- qualquer forna, vaie o precedente. inclu- 

I MA. na localidade de Ponchoverde. município sive para explicitar que, no o 
de Dom Pedrito. com uma capirara de aproxi- deveria ser provido. pois a decisàojudicia~ 
madamente 30 kg. fez qualquer referência concreta da insignificin- 

A denúncia, lastrcadn em inquérito policial. cia da morte do animal para o ecossisieina. Estc 
foi rejeitada. porque a conduta seria penalmente é o antigo posicionamen~o da Turma (RTRF 171 

I insignificante (fl. 40). Interpôs o hlinistério 92-05). como bemobser\,ou o Dr. Procurador da 
Público recurso de apelação(fls.44147). Proces- República nas bem lançadas razões de recurso I sado regulamente. subiram os autos a este Tri- (fls. 45/47). 

1 bunal onde parecer da Procuradona Regional Impóe-se, ainda, rcgis[rar a falta de oportu- 
da República foi pelo improvimento (fls. 57/59). nidade em requisitar os anteccdenles do indicia- 

É o relatório. do antes de dar-se vista ao Ministério Público 
I Dispensada a revisão. Federal (fl. 26). Isto resultou na perda de quasc 

2 anos (fls. 27139). sem maior utilidade. coniri- , Em pauta. buindo muito para uma possí\.el ocorrência da ' Juiz Vladimir Freiias. Relaior. I prescrição. Os antecedentes d o  infrator interes- 
I sam. sim. mas não podem ser elevados a uma 
I VOTO-O agente do hlinistério Público Fe- imponáncia tal que acabe por prejudicar a prh- 
deraldenunciouLui~M~ri~Terter~laR~drigues. pria apreciação dos fatos. E mais, recebido o 
por infraçãoao art. I ."da Lei 5.197167.porque no inquérito policial. a vista dos autos ao hlinisté- 

I dia I 1.05.1996, por volta das 17 hs, foi Surpreen- ri0 Público deve ser imediata. pois ao órgão da 
dido por funcionáriosda fiscalizaçãodo IBAMA. acu~ação 6 que cabedefinir seu destino. propon- 

1 nalocalidadedePoncho Verde.municfpiode Dom do 0, qualquer medida (transação. denúncia 
1 Pedrito. com uma arma e uma capivara de apro- suspensáo). 
1 ximadamente 30 kg. Que havia matado. 

Em suma, o recurso merece parcial provi- 
i Inicialmente. fica expresso que O recurso ca- mento, para o fim de reformar a decisão judicial ( bível para a rC.jeigã0 OU O não recebimento da que rejeitou a denbnria, dctcrminando a baixa 
1 dcnúncia, pouco importa o termo usado. f o em dos autos ao Juizo de origem. a fim de que seja 
sentido estrito (CPP. art. 581. inciso). NO caso. examinada a possibi!idadc de ap~jcagáo do ar!. 
recebida apeiaçáo. será ela conhecida Como tal. 76 da Lei 9.099/95. E \verdade que o animal não 
face ao princípio da fungibilidade. poderá ser ressuscitado e assim a restauração do 

, Feitaestaobservação.observoquenadataem dano fica impossível. No entanto, O caso reco- 
i 

que foi ofertada a denúncia (4.5.98-fl. 3). j5 se menda achar medida alternati\*a. adequada 5 re- 
-- ----- -- - -- I 

como em outros precedentes já decidiu estaTur- 
m a  su bmeto esta questão de ordem e, desde logo, ! 
avanco meu voto nosentido de determinara baixa 

6.5.2 PENAL. Ambiental. e i  5.197167, art. dos autos ao ~~í~~ de o"gem, a fim de que seja 
1 .".Lei 9.605198. Transação. 9.099195, arl. tentada a transacão ( ~ ~ i  9 . 0 9 9 ~ 5 ,  76). pros- 
76- seguindo-se debis. na forma da  lei espcc/al. I 

Eiiicriia: Peln Lei 9.605fl8 o criiiic do ar!. 
I."da Lei 5.197/67pnssoit a tercorno pena riió- 
siriia I ano de derenção (Lei 6.905/98. arr. 29. 
111) c, portarito. adrnite iraiuarão ( te;  9.099/95, 
nrt. 761. Conto a lei penal retraage ajni-or do 
réir. conrrrre-se ojitlgn~iiei~toenidili~hrcia, sait 
esorite da sentença corrdenafória baseada na lei 
revogado (Lei 5.197/67. arr. 3."). a f in  de qite 
seja renrada rraiisasão. 

ApCrim 1999.01.01.003393-9/RS - 1 .' T. - 
TRF I.' R - j. 16.03.1999 - Rel. Juiz Vladimir 
Freitas 

ACÓRDÃO - Vistos e relatados estes autos 
e m  que sáo partes as acima indicadas. dccide a 
1 .' Turma do Tribunal Regional Federal da 4.' 
Região. por unanimidade. conheceu da Questão 
de Ordem e dirimiu-a no sentido de con\*erier o 
julgamento em diligéncia e extinguir a punibili- 
dade do réu Reinaldo Saraiva. na forma d o  rela- 
tórioe notas taquigrificas que ficam fazendo parlc 
integrante do presente jul_eado. 

Porto Alerre. I 6 de março de 1999 - Juiz 
Vladimir ~re<as,  Relator. 

QUESTAO DE ORDEM - O agente d o  Mi- 
nistério Público Federal denunciou Reinaldo 
Saraiva e Adir Flaviano dos Santos Silva. por 
infração ao art. I ." da Lei de Protegão à Fauna. 
pela morte de uma capivara, em 28.06.1996. no 
municipiode Dom Pedrito. RS. Todavia. o MM. 
Juiz Federa: rejeitou a inicial. com base n o  pnn- 
cfpio da insignificância. Dai o recurso de apela- 
cão. auena verdade deveria serem seniido estri- 

Além disto. observando a prova da morte de 
Reinaldo Saraivaífl. 77). proponho quesejavem 
relação a este denunciado, decretada a extinçao 
da punibilidade (CP. art. 107. inc. 1). 
. Juiz Vladimir Freitas. Relator. 

&53 MEIO AMBIENTE. Acesso à informa- 
60 necessária a sua tutela. 

Einenlo: I. O direi10 a iirn nteio ambiente 
ecologicamenie equilibrado é direito de tcrcei- 
ra gcraçüo, de riritlaridadc colerira. 2. Associa- 
rão destinada dproterüo do meio arnbimtc rem 
direito a obter, do Poder Plíblico, ii!formaç&s 
necessárias ao exercício desse direita 3. Res- 
salva do direito <i iniiinidade. relarii.amenre a 
terceiros qae rico foram citados, e qitc não joi 
objeto de discirssüo na iidc. 

Rem ex oficio h MS. 95.04.331 71-WR - 
3.' T. - TRF 4.' R - j. 18.02.1999 - Rel. Juiz 
Eduardo Vandrt Oliveira Lema Garcia 

i ACÓRDÃO -Vistos e relatados esta autos. I 
em que sáo partes as acima indicadas. decide a . , 
3.' Turma d o  Tribunal Regional Federal da 4.' 
Região. por unanimidade. negar provimento e 
remessa oficial. nos termos do relatório e no iW 
taquigrííficas que ficam fazendo parte in!egrante 
do presente julgado. 

Porto Alegre. 18 de fevereiro de 1999 (&ta 
do julgamento) - Juiz Eduardo Vandré Oliveira 
Lema Garcia. Relator Convocado 



R E L A T ~ R ~ O -  Trata-sederemcssa r.roficio 
no mandadodcsegurançaimp*nda por ADEAM 

) - Associação de Dcfesa c Educaçáo Ambienta1 
de hlaringá. contra ato do Sr. Delegado da Re- 
ceita Federal em Maringá. onde a sentença das 
fls. 37 a 4 0  julgou parcialmente procedente o 

, pedido e concedeu a ordem para que fosse 
i expcdida ccrtidao ou informaqócs sobre a De- 

clara$?~~ Anual de  Informaqõesdo ImpstoTcr- 
I ritonal Rural dos proprietários nominados. a fim 
1 de quese verifique a existênciade matas ciliarrs 
' ou marginais aos cursos d'água e d e  resenas 
, florestais nas propriedades dos contribuintes 

citados. 

i Entendeu a sentença que as informaçóes or- 
I denadasexpedir não possuem caráter fiscalenáo 
I ofendem a segurança da sociedade ou  de panicu- 

Tribunal Federal' c derc cstar na pauta dc prote- 
i a o  do Poder Judiciiírio: "constitui prcrmpativa 
jurídica de titularidade colciiva. rcjcrindo. dcn- 
tro do proccssodc aíinnaçáo dos direitos huma- 
nos. a expressão significativa de um poder atri- . 
buído. ,150 ao irrdii.idira iderrrijicado crn stra .rir,- 
ptrlaridadc, mas. num sentido vcrdadeiramcnte . 
mais abrangcnie. à própria coletividade social'-. 

Nesse quadro. tratando-se de direitoque diz 
respeito a toda a coletividade. correta axntcnca 
que assegurou à impetrantc o acesso às inforrná- 
cóes necessária i tutela dos seus interesses. 

1.~10 posto. 1.010 no sentido de negar provi- 
mento à remessa oficial. 

E o voto. 
Juiz Eduardo Vandré 

) lares. 
I Não houve recurso \-olunt&rio. Ncsta insiãn- CERTIDÀO - ~cr t i l i co  que a E$. 3.'Turma 

j tia, o Ministério Público Federal aviou o Ku aoapreciar~~autos.doproccssoemepí~mfe.em 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte i parecer (fls. 48 a 50) e opinou pela manutengão 
decisao: I da scntenca. 

I É o reiatório. 
I 

Peco dia. 

Em 14.12.1998. 

Juiz Eduardo Vandré 

VOTO - Quer nos parecer que houve \<cio 
no processamento dos autos. uma vez que MO 

houve a citação das partes intcrcssadas. proprie- 
tfirios arrolados às  ils. 7 a 19.e que tiveramoxu 
patrimbnio jurídico consiituciona~menie prote- 
gido (an. S.-. inc. X. da CR)alcançado pclaiimi- 

A Tiinno. por iiriar~iriiidade, r1cgoiipro16r1eri- 
to à rcrircssa oficial. 

Rclator do acórdão: Juiz Eduardo Vandré O. 
L. Garcia - Votante (s): Juiz Eduardo Vandre O. 
L. Garcia, Juíza Marga Barth Tessler,Jufza Ma- 
na  de F. F. Labarrere 

6.5.4 PENAL Crime c n n l r a o  nieio ambien- 
te. Retroatiridade da  lei mais benéfica. Apli- 
cayEo da  Lei 9.605/98. Prescri~áo. 

/ ;ar deferida às fls. 21 e 22.htudo.  su~eroesse 
, requisito formal, prque a ~ í ~ i ~ ~ ~ ,  deferida em f i ~ i c ~ ~ t a :  A Lei 9.605/98 qrte dirimiri aperta 

1 ouiubro de ,994. iá foi cumDr;h e a poro oc~riiedecoçadcar~imalsili~esrrcrcrrmge 

! impct ra~ré j~  teve às i;iromasó;s ,,indi- para aiirlgirjaros prcrérito5, por ser mais úerié- 

cadaS. operando-se fato c a m a d o ,  cujos efci- fica (ort- 2.: ~ a ~ & ~ ~ f o  ríriic~* do CP)- 
tos conc@os não podem x r  desfeitos nesta ins- Prescriçcio rrconheiidn. com buse no u m  
tância. Lk resto. o mau uso de tais ínform*, 109. V .  do CP. 

/ aí incluído cvcntuaJ vicio decorrente da não ci- 
1 taçàodospropnetános envolvidos, é maitriaque ApCrim 96.01.42482-3flS- I .'T.- TRF 4.' 
I pode seiargíiida no procedimento própno.pelas R - j- 05.04.1999 - Rel. Juiz Almir J o s é  

partes interesfãdas. Finocchiaro Sarti 
Su@-rada essaquestãoformal. e sem adentrar 

no âmbjtD dn direito constitucional à intimida- ACÓRDÁO- Vistos e relatados estes autos 

dc. que é-esrcra restrita aos proprietários dos em que são partes asacima referidas.decide a eg. 

irnóveist'na&iilo que remancsce. a scnlenca x 1 .' Turma do Tribunal Regional Federal da 4.' 
- - .- 

houve com acerto. Odireitoaum meio ambiente 
ecologicamente equili bradoCdireitode ierceira MS n. 22.161. relotor o Min. Celso de MCIIO. ,te- 
~craçüo. conforme já reconheceu o Supremo no. 30.10.1995. -- - 

-- - - - 

RegiSo. por unanimidade. negar provimento ao 
recurso do hlinistério PúblimFederal e dcclarar 
cstintaapunibilidadc d o  réu.pch prescriçáo. na 
forma do rclat6rio. uotos e m a s  taquigTáfi- 
que ficam fnzcndo paric integrante d o  presente 
julgado. 

Porto Alegre, 06 d e  abril de 1999 (data do 
julgamento)- Juiz Almir Jo~Fínocchiaro Sarii, 
Relator. 

RELATORIO - Trata-se apelação cnrnirul 
contra sentença ( fls. 10WI 10) que absolveu o 
acusado. com base no art. 356. Vi. CPP (M 
haver prova suficiente para a condenaç50). L 
imputação do crime de  caça& animal siluestrc, 
previsto nos ans. 1 .O. capuh c 27. !j 1 .", da  Li 
5.197167, com a redação dada p l a  Lei 7.653/58. 

A denúncia foi recebida em 09.06.1994 c a 
sentença foi prolatada em 23.05.1996. 

O hlinistério Público Federal recorre susta- 
tando,em resumo. que a matcrialidade e a a u b  
ria do delito estão plenamemecompro\-adas nas 
autos. devendo ser reformda a sentença. com2 
conseqüente condenação do acusado. 

Com as contra-razões. subiram os autos. 
O relator originrlno despachou com-erteda 

o fcitoem diligéncia. panoportunizar a aplica- 
çào do art. 89. da Lei 9.099t95 (suspendo ca 
dicional do processo), tcndoobencfício sidon- 
cusado pclo réu. 

No retorno dos autos. a rcprcscntante & 
porqirei nesta Corte opinou pelo i m p r o v i m w  . . 

do recurso. 

-DAOS 

E o relatório. 
I 

VOTO - Como ji iivc 3 oportunidade de as-' 
r i n i a r  cm casos angqos .  a Lei 9.605, de! 
12.02.1 998, que dispóc sobre as sançóes p i s i  
c administrativas derivadas d c  condutasc alivi-/ 
dades Icsivas ao meio arnhicnte. veio a ioovar, 
nos seguintes icrmos: "hlatar. perse~uir.capr.1 
apanhar. utilizar espécimes d a  fauna sil-rc. 
nativas o u  em rola migratória. x m  a deskhper- 
missão. licença ou autorizaçáo da auiaidide 
compeienic, ouem desacordo c o m  a obtib: Pena 
- detenção de seis meses a u m  ano, e dia: 

O n .  "a lei posterior, que de qualquasad 

t6na transitada em julgado" (a$. 2.O. 
único, CP). 

Sc assim é. ent5o não vejo como daxa d ."i declarar a extiyão da punibilidadc do &poi 'i o cri me  que supostamente come~cu  h o j e 4  san-i 
cionado com a pena m3xima irna de ano dcdacn{ 
550. T e n d o  sido recebida a denúncia em 
09.06.1994.riáopode havcr dúvida sobrapes- 
crição pela pata em abstrato. pois a saiaiya. 
como vísto. foi absoluiória. 

Assim. com base no ari. 29. capta, da Lei 
9.605/98. combinado com o art. I W. V. do CP; 
e com o art. 61 do CPP. declaro cxtira. pcl 
prescriçao. a punibilidade d o  réu: ncp  povi 
mento ao recurso do Ministério Públicoiükral. 

É o voto. 
1 
i 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 50 REGI ÃO 

m 
6.6.1 AMBIENTAL. Praesso civil. Açáoci- Emenfo: I. A aceifopão do ~claróríode Ijh- 
vil pública. Obra  p ú b l i u ~ t ó r i o d e i r n p w -  pacto a o  b4eio Ambiente - RIMA. no roarrc &r 

to ao meio ambiente. AkgFjio de i m g u l r r i .  riiedidas pÓstcriores ò conclrrwlo da obm para 
d a d s  Conclusão da o b n  Perman*cia & minoroção dosdanosainbientais, n ü o ~ o  
interesse de agir. recanhecirna~o de sua r e g u l p r i d a d e ~ ;  
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Diante do  exposto. meu \vto rejeita a preli- em cpknfe. cm sessio realizada nesta data. pro- 
minar e no mfrito nega prouimento ao m u n o  feriu a scruinte dccisio: 
dos réus. dando pacial pro\,imento ao rmirso 

A por unanimidade de \elos, rcjcitou da Justiça Pública. declarando. de  ofício.cxtinta 
a argiiída e. no mfrito. negou pro\ i- a punibilidode do delito. pela ocorrência da pres- mcnto gS aFelaç6es dos deu pro\ i- 

crição da pretensáo punitiva. 
mento 5 apelação da Jusiiça Pública e. de ofício. 

Descmbargador Federal Oliveira Lima, Re- rcconlicceu a cltincão ds vunibilidade wla ocor- 
lator. rència da prescrieo da pretensão punitiva, nos 

termos do v010 do Relator. 
CERTIDÃO - Ccnifico que a Egrégia Pri- Votaram os(as) Des. Fed. Theotonio Costa c 

mein Turma. ao apreciar os autos do processo Juiz Conv. Pdro Lazarano. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4." REGIAO 

1.3.1 C R I M E  COATRA A FAUNA. Lei pe- cado o exame do mérito. nos termos do re!atórir. 
na1 nova mais benéfica. Peno mínima. Pres- e \.ato anexos. quc ficam sendo parte integrante 
crição. Ocorréncia. do presente julgado. 

Pono Alegre. 26 de novembro dr 1998 (data 
E~~icnra: Reironrii-idade ~ ~ n o l  niais bené$ca do  julgamento^^ e pcntiitida pelo ordenarnernopcír~io. Assi~n. cor1- 

dcnoda o ré a pena míriiina de iiin ano dr rec~rt- Juiz RelatOr 
são. pelo crinie de caça de ani i~~ais  silrcsrrcs. 
Itoje apenado niais braridair~cnre ~re la  norel Ici. 
qr~ejiioir pcna ~níninia de seis nieses de deteri- 
yão, deiu-se adequar a siriinção ~rassada ti pre- 
scnre e, em decorrência, cxririgirir n ~riiriibilida- 
de pela ocorrêricia da prescriçto. ~rois errrre a 
data do recebi~nenio da deniíricia (19/07/9_F), r a 
sentença condenatóna 115.10 97). jó rranscor- 
reram nmis de dois anos. lapso rernpoml neccs- 

RELATÓRIO - O Slinistério Público Fede- 
ral ofereceu denúncia contra Renilda Adelaide 
da Si lw Cunha e Jorge Bueri, porque os denun- 
ciados. cm ?O de abril de 1991. foram íiagrados 
na posse de cinco tatus congelados. que estavam 
no interior de um freezer de um bar pertencente a 
este. os quais se destinavam ao comércio. e que 
ali foram entreeues m r  aauela. 

sário para  penas injrnoms a tini ano. ex vi do 
nn. 109. inc. VI, do Código Penal. P~jrrdicadn 
a análirc d o  nntériro. 

ApCrim 98. W.OIr80-9&C - 2.' T. - TRF 4.. R - 
j. 16.1 1.1998 - Rel. Juiz Vilson Darbs. 

ACÓRDÃO -Vistos c relatados estes autos 
cm que sáo-panes as acima indicadas. decide a 
Se~unda Turma doTribunal Regional Federal da 
4.' Região. por unanimidade. decretar a extinçiío 
da punibilidade pela prescrição e julgou prcjudi- 

- ,  . 
A denúncia foi recebida em l9107195. 
Citados pessoalmente. os rfus foram interro- 

gados e apresentaram defesa prévia 

Na instmção processual foram ouvidas as tes- 
temunhas da acusação e as arroladas pela defesa. 

Foram apresentadas alegações finais pelo 
hlinistério Público Federal (fls.). bem como pelo 
defensor dos réus. 

Sentenciando. o magistrado de primeiro grau 
julgou procedente em parte a denúncia para ab- 
solver o réu Jorge Bueri. com bzce no art. 386. 

inciso VI. do Código deProcesso Penal. c con- 
denou. desclassificando a capitulação imposta n3 
denúncia, a ré Renilda Adelaide da Silva Cunha. 
como incursa na art. 37. par. 1.9 d c  o art. I.", 
capur, da Lei 5.197167. à pcna de um ano dc re- 
clusão, que restou suspensa, mediante condiçócs. 

Irresignada. apela a ré condenads. 
Em razõesde apelação, sustentando que hou- 

ve erro sobre a ilicitude do  fato. nos termos do  
arí. 2 1 do Código Penal, pede a absolvição. 

Contra-arrazoando o recurso. o hlinistério 
Público manifcs~a-se pelo improvimenio do re- 
curso. 

- 2  

Emitindo parecer. a Procuradoria Regional d3 
República. por seu 6rgão atuante junto a esteTri- 
bunal é pcla baixa dos autos em diligéncia para 
aplicação -- . do art. 89 da Lei 9.099/95. 

pretaido punitiva. com base nos anigos 107.1V. , 
c 109.VI. ambos d o  CP. prejudicada a apelação. 

É o-mo. 
Juiz Vilson Dar6s. Relator 

I 
I 

2 3 2  CRIhIE COhXRA O h E I O  AhlBlEN- 
TE. Rctroatividade da lei mais benéfica. Apli- 
caqão da Lei 9.605198. Prcscriqão. 

Emenra: A Lri 9.605198, qtie ditninrti a pena 
paro o crime de pesca pndarório. retrvagc para 
oiingirfaros prerénios. porscrniais benffica (ai?. 
2.O. 4 inico. do CP). 

Pracriçóo mcortliecida cola base nos arrs. 
107. /\'e 109. I\! do Ci? ! . . E o relatório. 

Juiz \'ilson Darós, Relator 
ApCrim91.01.11779dlRS-I.'T.-TRF4:R-j. 

15.121998 - Rd. Juiz Amir José Finocchim Saiii. 
VOTO - O Sr. \'ilson Darós: A nova lei de  . 

proteção ambicnal - Lei 9.60998 - prevê e m  A C ~ D Ã O  - v , ~ ~ ~ ~  e autos 
seu an. 29 sanção mais branda ao delito de caça 

ye partes as =irna indicadaS. decide a .  
de  espécime da fauna silvestre. fixando a p n 3  egrifia Primeira do ~n~~~~~ R~~~~~~~ 
de detenção de 06 meses a 01 ano. Federal da 1.' Região, por unanimidade. declarar 

Os disposiii\vs da lei em questão. mais he- de ofício extinta a punibilidade dos réus. pela 
néficos ao réu. aplicam-se aos fatos anteriores. p-e julgar prejudicadoo recurso do MPF. 
ainda que decididos por sentença condcnatbria na forma do relatório. mos e notas taquigráficas 
transitada em julgado. por força de princípio cons- que ficam fazendo parte integrante do  presente 
titucional da reiroatividade da lei mais favoriível julgado. 
c do  parágrafo Único d o  an. 30 da Lei Penal. Rwto Alegre. 15 de dunnbro de  1998 (data 

Na cspécie.tendo sido o réu condenado 5 pena do julgamento). 
mínima pcla lei anterior. diminuo-lhe a pena apli- J,, ~~i~ josé ~ i ~ u ~ ~ ~  sarti, ~~l~~~~ 
cada para 06 meses. em consonãncia com a pena 
mínima em absirato prcvista pelo no\vdispositi- 
vo oue lhe é mais favorá\.el. RELAT~RIO - Trata-se de apelação crimi- 

Assim. como a denúncia foi recebida em 191 "a) interposta pelo ~inia6r io~ibf ico  contra sen- 

07/95 e a sentcnça condenat6riafoi publicada e m  te* que =linguiu vo* por haver 

I 511 0197. transcorreu lapso temporal s u p e h r  a jmcn>= para o prossçpuimuii0 da penal. 

02 anos. o p n d o - s e  a prescri~ão da pretensão p ~ ' - e  acondutd descritam&núncia na0 6 mais i 

1 punitiva (art. 109. VI. CP). eonadcrada crime (abolirio nimi,tis). por forca j 
. do w. 80. & Lei nP 7.679/88 ffl.). .- r -  

J u l p .  outrossim. prejudicado o exame d o  
mf rito do r m m .  se-pndo pacífico entendimento O MPFrecorre sustmfando. em resumo, que I 
do  SuperiorT"bunal dc Justip. jA que o prwes- Odditok "PR~ W b e n t o  não vmi- I 
50 extinto p wi \ ,os  d e  prehção nw li&'' -5 iipifi-do no n 27. § 3.: da Lci r. N 

! qualquer resíduo ou efeitos negativos, e é maté- 5-mlll.mm a vIa 
ria de @.ica, devendo uliiida c de- ô 8 . q ~ ~  q u l a  a crimes mnn o meio-ambien- -1 ! 

cretada r;ín de ofício. e em qualquer grau de jurisdi- a ped psquir- 
A denúncia Zoi recebida em 20.1 1 -90 e a .wn- 

,"V. 

ISSO pato. decrcto a utinção da punibilida- 
l-data& * 

de da apelante pela ocorrência da pscriçi50 da  Com as contra-móes subiram os  autos. 
- 
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ser exyctador apático dos fatos que lhe são 
submetidos. Ao contrário. deve acompanhar a 
prova c avalid-Ia tendo em vista o inicrcsse 
r o ~ c t i ~ o  na busca da verdade. interesse este que 
r>r scr público e genérico. sobrcpi'ie-se aos 
casos cm que a ofensa seja individual". (Cri- 
n1c.r cortira a Natttre:o. Vladimir Pas.ws de 
Freitas e Gilberio Passos de Freiias. S. ed.. 
Revista dos -fribunais. p. 20). 

No entanto. devo observar que a Lei 9.605. 
de  12.02.1998. passou a tipificar o fato descrito 
na exordial. reduzindo a pena aplicdvel para 
o mínimo de 6 meses e o maximo de 1 ano 
de  reclusão. Depa fonna devo reconhecer a 
extinção da preiensão puniliia do Estado. 
devido à prescrição (an. 109 copui e inc. V 
do CP). A denúncia foi recebida aos 05.05.199d. 
sendo que nao houve causa de inrempção do 
prazo prescricional. Já tcndo transcomdo lapso 
temporal supcrior a quatro anos. deve scr 
declarada a prescrição. 

Voto. pois pelo impro~~imento do recurso. 
para reconhccq a extinçáo da pretensão puni- 
tiva do Estada devido à presaido. 

Juiz Antônio Albino Ramos & Oliveira. 
Relator. 

PENAL - ALIBIENTAL - COLIÉRCIO DE 
ESPÉCIME Ah'lhlAL - Lei 5.197167. art. 
3." - Lei 9.6051921, a r t  29, 111 - Retroati- 
vidade - CP, arf. 2." - Transação - Lei 
9.099195, ari. 76. 

E~ncli~a: O comércio de espEcimcs da fnr,>la 
sili-estre parsatr o rer como ]leria mátirna I ario 
de dctcnçóo ( k i  9.605198, arí. 29. 111) r. 
porrarifo. adniite rransaçc?~ (&i 9.099195, ar?. 
76). Como a Iei pcnol rerroagc a favor do ré;;. 
converre-se O julgomenro em dilígincío, sem 
exante do senrença condenatóna baseada na 
lei reivgada ( L i  5.197/67.  ar^. 3.9 afim de 
que sejo kniada tramoçüo. 

ApCritn 97.04.51652-5/PR - I.' T. - j. 
09.06.1998 - Rei. Juiz Antonio Albino Rornos 
de Olilrira. 

A C ~ R D Ã O  - Vistos e relatados estes autos 
em que são panes as acima indicadas. decide 
a 1.' Turma do Tribunal Regional Federal da 
4.' Regiao. por unanimidade, convmer o jul- 
gamento em diligência, na fo.rrna do relaibno 

e notas taquipráficas que ficam fazendo pane 
integrante do presente julgado. 

Porio Álcgre. 09 de junho de 1998 - jui7 
Antonio Albino Ramos de Oliveira. Rclntor. 

RELAT~RIO - O agcnic do hlinisii.rill 
Pliblico Federal ofereceu denúncia contra 
hlárcio Celeste hmbardi.  dando-o por incurscl 
nas pcnas do arl. 3." da Lei 5.197167. porqu~ 
no dia 02.0.1.1993. às 17 hs.. foi ele surprc. 
cndido por agentes da Polícia Civil do  Pacinri. 
no Aviário Pantanal. de su3 propriedade, 10. 
calizado na ma Roraima. 73. Curitiha. PR. 
tcndo em exposiqáo 6 pássaros. para a venda. 
e mais outros 50 que se achavam no sanitirio 
do estabelecimento. aprisionados. 

.\ denúncia veio inslniíd3 com Inquériicr 
oriundo da Polícia Civil. Recebida. foi o r6u 
interrogado c ou\.idas icstemunhas. Após i15 

alegações finais do Mhl. Juiz Federal d3 I.' 
Vara Criminal de Curitiha houve por hcm 
condena-lo âs sançùes do ari. 3." da Lei de 
Proieção à Fauna, impondelhe a pcna dc 7 
anos de reclusão. concedendo sursis. 

Inconformado. apclou o réu, sustentan<l« 
quc tudo náo passou de tent3tiva e plcitcando 
reforma. Com contra-razks subiram os autos 
a este Tribuna. onde o blinist&io Púhlico 
Federal opinou pelo improvirnento. 

E o relaiiirio. 
Ao Juiz Revisor. 

Porto Alegre. 28 de fevereiro de  1998 - 
Juiz Vladimir Freitas. Relator. 

VOTO - O agente do Ministério Público 
Federal denunciou Márcio Celeste Lombardi. 
dando-o por incurso nas pnas do art. 3." da 
Lei 5.191167. porque no dia 02.01.1993. às 17 
hs.. foi ele surpreendido por apntes da  Polícia 
Civil do Paranii, no Avidrio Pantanal. de sua 
propriedade. localizado na rua Roraima, 23. 
Cuntiha. PR. tendo em expsiçiio 6 piissaros. 
para a venda. e mais outros 50 que se  achavam 
no sanitario do estabelecimento. aprisionados. 
O MM. Juiz Federal da 1.' Vara Criminal de 
Curitiba houve por bem condena-10 às sanç6es 
do arf. 3." da Lei de Proieção à Fauna. 
impondo-lhe a pena de 2 anos de  reclusáo. 
concedendo sursis. 

Ocorre que. o crime em tela teve sua pena 
diminuida pela nova lei penal ambiental. fican- 

do o rnaximo estipulado em 1 ano dc dclcnqãO 
(Lei 9.605198, an.-29. 111. C.C. 29, # 
Sabidamente. a lei nova mais knffica f ~ t r o " ~  
em benckio do réu (CP. an. 2."). h16 quando 
a sentcnça rransitou em julgado (R7. ( J - ? ~ ? ~ ) .  

Facultando a Lei 9.099/9.( a posd~lilitlade 
de transação (an. 76). hipótese esta ~ m t ' ~ ~ ~ ~ ~ -  
mente prevista na Lei 9.605198 (aa. 77). deve 
dar-se ao rfu a possibilidade de c o r r l p < ~ " ~ ~ ~ .  
Para ia1 fim os autos baixar50 ao )i1fr0 

origem. agindo o MM. Juiz Federal. a1'fiS "yir 
o hlinistério Público. como autênti~0 ~ i i a ~ ' s -  
trado dos Juizados Especiais ~ritrrtil;li~. 
tiver a trans3cáo sucesso o falo dc'cr5 
formalizado. enviando-me cíipia p,ra l'iel'cia i 
Turma. Se não houver sucesso os ~ I J I V C  devem 
retomar ao Tribunal. 

Voto. p is .  no sentido de x r  o j ~ f ~ ; ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
convertido em diligEncia pxa quc rc I'"'' a 
aplicaqão do ari. 76  da Lei 9 .09~10~.  

Juiz A. A. Ramos de Oliveira. 

PENAL - CRI3lE COhTRA A 
' 

Lei 9.6098 - Rctroati~idade d:, I1.l pena' 
- Extindo da  punibilidade. 

Enicnia: 1.  A Con.ciiriri~<io I.c~~"''" * 
Código Pcnol penniroii a rctroaii~ icltlflf' 

ICi 

posrrrior, drsdr qrce xcjo mais b r . ~ f ( ' f i ~ ~  
actrsado. 

2. Os Rércs forarri co~idenndos ]I('/" I'>"'" 
do crime dc rayn de aniniair silw.~tl c". "c"do 
que a Lei 9.605, de 12.02.1993. f / l t r  t ~ i L \ ' e  

novos disposiriics sobre o cora ilc.rctl, r"""no" 
perta dc dcroiyão dc sri5 nicscs ri t t tf i  "It0  C 

niulra. pelo criine de caro. 

3. Considcrartdo-se qicc n pcrrrl "id"rl'n 
cominado na notua lei i de um nno. 1 ~"'S""'o"- 
se a prescrifüo da prcrcn.rõo ptrnifit'(1 

a 
dato do recebimento da dcntincirt p"bli- 
caçóo & scnienra, oplic~do-se o I ~ ~ l ~ l " @ ' O  do 
re1roaIi1-idode da Ici pcnal ,tioit I'r"é@a 
declara-se cxritira o punibilidade. 

ApCrim 95.04.16196-MOS - 2 '  - j- 
21.05.1998 - Rel. Jtti: Jordim dr t-iJ'nargo. 

ACÓRDÃO - Vistos e relatados rSies 
em que são parles as acima ir~dicii<J.'~. decide 
a 2.' Turma do Tribunal Regional !:cdera! da 
4.' Regiáo. por unanimidade. declrrar 
a mnibilidade dos réus hlário BorCCS 

e Elenir da Costa Selayaran. pela prescrição, 
e julgar prejudicado o apelo, nos temos do 
relatório e voto anexos. que ficam fazendo 
pane integrante do presente julgado. 

Porlo Alegre. 21 de maio de 1998 (da t~  do 
julpamcnto) - Juiz Jardim de Camargo, Relator. 

RELAT~RIO - O Euno. Sr. Jiric Jordinr 
de Cnniorgo: O Ministério Público Federal 
ofereceu denúncia contra Mário Borçcs Bareh. 
de nacionalidade uruguaia e Elenir da Costa 
Selayaram. de nacionalidade brasileira. como 
incursos nas penas do ari. 27 c/c os arts. I.". 
10 alínea a e 18 da Lci 5.197/67. com as 
alteraq0es da &i 7.65388. pelos fatos assim 
narrados na denúncia: 

".\'a madmgada do dia 05.06.1988. na heira 
de um arroio. na Estáncia dos Provedores. no 
)clunicipio de  Santa Vitória do Palmar. os 
denunciados foram presos cm flagrante por 
caça e destruiçáo de animais da fauna silvestre. 

Em um galpão da xde da fazenda haviam 
ruardados 221 couros & ratáo. sem contar os 

/ 

arrecadados posteriormente pela autoridade i 
policial. juntamente com armadilhzs e outros 
apetrechos próprios para o heneficiamento ime- : 
diato. num total de 403 carros d e  Mycasror . 
Cqvpos. 17 armadilhas vulgarmente conheci- 
das como "trampa" e -pnde quant idd dc 
armaqões de  arame próprios para tração que 
determina o alongamento dos c o ~ ~ ~ i i s  e a 
secagem". 

A denúncia foi recebida em 19.09.1988 ( f l .  
02). 

Devidamente citados (Rs. 91 e 105). os 
RCus não comparemam ao interrogatório. Em 
conseqoência foram ra!ificados os  intemató- 
rios procedidos anteriormenlc (fls. 76/77 e 
1 15). 

Os Rtus apresentaram defesa prévia (R. 
81). 

Sobreveio seniuiça. ju lpndo parcialmente 
procedente a preterido pnitit-a d o  Estado para 
condenar os Reus. em regime aberio. I pena 
de 02 (dois) anos e 0.1 (quatro) meus de 
reclusão. pela prática do delito prerisio no ait. 
2.' d c  27. capur. da Lei 5.197167. h> 

Foi concedido sor Rtus o direito de ape- 
i3 

larem em liberdade. 
A sentença transitou em julgado para O 

hlfio Borges Barciio. 
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